
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n." PMC/SEGOV/I 78n023

Congonhas, 28 de julho de 2023

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa"

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas,MG.

Prezado Senhor,

Em atenção ao Ofício 096l2023lSecretaia, encaminhamos a V. Exa. a C.l. n'

PMC/SMS/48/2023 por meio da qual a Secretaria Municipal de Saúde presta informações em

atendimento ao Requerimento CMC122712023, de autoria do nobre vereador Lucas Santos

Vicente.

Na oportunidade , reiteramos a V.Exa..e demais pares, nossas respeitosas saudações

Atenciosamente,
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Allan Diego Falci

Secretário Municipal de 5aúde

Congonhas, 17 de julho de 2023

c.t.4812023

DE: Secretaria Municipal de Saúde- Allan Diego Falci

PARA: Secretaria de Governo- Cleber de Faria Silva

Assunto: Requerimento 221 12023- Câmara Municipal

P rezad o Secretário,

Em resposta ao requerimento 227 /2023 do llmo. Vereador Lucas Santos Vicente,

que requere a Secretaria Municipal de Saúde, informações sobre o Contrato L90/2023,

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Congonhas e a empresa A G O Controle de

Pragas e Ambiental LTDA, seguem:

O processo em epígrafe trata-se de Contratação sob o prisma do artigo 25, lnciso

l, modalidade de inexigibilidade, previstâ na Lei Federal Geral de Licitações ne 8.666/1993,

no qual o Município de Congonhas efetuou a contratação da empresa A G O Controle de

Pragas e Ambiental Ltda - CALLCLEAN, inscrita no CNPJ sob ng 16.752.4 46/000I-02,

representante exclusiva da Oxitec do Brasil no Estado de Minas Gerais (Contrato de

Distribuição com Exclusividade anexo), detentora de patente da tecnologia da produção

do mosquito OX5034.

A modalidade licitatória de inexigibilidade foi adotada pela Administração

Pública em razão da não existência / possibilidade de competição, uma vez que há nos

autos do Processo Administrativo de Contratação Declaração ( Doc. Anexo - Pág ne 67)

do Ministério da Ciência, Tecnolo8ia e lnovações que confirma que a oXITEC do Brasil é a

única empresa em solo brasileiro autorizada pelo CTNBio - Comissão Nacional Técnica de
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Biossegurança autorizada a comercialização do mosquito Seneticamente modificado

Aedes Aegypti linhagem ns OX5034, conforme consta no parecer técnico ns 6946/2020.

Destãca-se ainda que muito embora a tecnologia seja da empresa OXITEC do

Brasil, a contratação se deu pela empresa A G O Controle de Pragas e Ambiental Ltda -
CALLCLEAN, uma vez que a referida empresa detém contrato de distribuição com

exclusividade para o território do Estado de Minas Gerais, bem como comprovam os

documentos de fls. ns 133 à 148 - Verso e os de fls. ns 166 'a 167, contratos e seus

respectivo aditivos de distribuição com exclusividade no âmbito do Estado de Minas

Gerais, onde está localizada a cidade de Congonhas.

Não obstante aos documentos citados alhures, que confirmam a possibilidade

jurídica da contratação via modalidade de inexiglbilidade, há nos autos justificativa

técnica para a Contratação prevista no item ne 05 do Termo de Referência, tratando-se

de tecnologia singular, tendo sido ainda juntado nos autos inúmeras reportagens

jornalÍsticas que demonstram a eficácia da tecnologia aprêsentâda em outros município

brasileiros, tendo sido inclusive juntado aos autos Atestado de Capacidade Técnica

fornecido pelo municÍpio de lndaiatuba-SP datado do dia 02 de dezembro de 2022,

conforme pode ser verificado às fls ne 165 do autos do Processo Administrativo de

Contratação.

Cita-se ainda que a referida contrãtação somente foi realizada após a análise

comparativa dos preços do refilda caixinha de ativação da tecnologia (Liberação dos refis

dos ovos do mosquito Aedes Aegypti linhagem ng OX5034) tendo também sido anexados

aos autos duas notas fiscais para comprovação dos preços praticados, sendo a de ns 9189

(Doc. Anexo - fls 127) no qual Íoi realizada a venda da tecnologia à empresa Petronas

Lubrificantes Brasil S.A no qual o refil unitário foi vendido ao preço de RS 327,45

(trezentos e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos), bem como a nota fiscal de ne

ns 8774 (Doc. Anexo -fls. ne 130) no qual foi realizada a venda do refil a empresa Mayer

Mecânica Ltda pelo valor unitário de RS 280 (duzentos e oitenta reais), ou seja, mesmo

PREFEITU RA DE



SECRETARIA
SAÚDE

PREFEITU RA OE

CONGONHAS
l.lais perto pôra cuid.r de você!

preço praticado no contrato firmado com a Prefeitura de Congonhas, lembrado que o kit

comercializado com a Prefeitura é o de âmbito industrial e maior, diferente daqueles

menores adotados apenas para o interior de residências e comercializado com pessoas

física s.

Conforme demonstrado cristalinamente no autos do Processo de Contratação, o

valor final da proposta é definido com base no preço do refil unitário da caixinha

responsável pela liberação da tecnologia, sendo que a proposta de Congonhas, diferente

de outras cidades brasileiras, é a cobertura integral em metros quadrados de toda

extensão territorial da cidade, sendo um total de 54.720 (cinquenta e quatro mil,

setêcentos e vinte) refis para o total de 12 (doze) meses de contrato, considerando que

serão 1.520 (mil quinhentos e vinte) pontos de ativação, sendo três caixas por ponto,

cujos refis são trocados mensalmente.

Além de toda justificativa técnica apresentada, inclusive com a comprovação da

eficácia da tecnologia do Aedes do Bem, o processo ainda passou pelo crivo da

Procuradoria Geral do Município, que às fls ne 93 a 99 emitiu o parecer jurídico ne

487 /2023 concluindo pela possibilidade jurídica da contratação, assim como o parecer da

Controladoria lnterna presente às fls. ne 105, tendo a Secretaria Municipal de Saúde

realizado todas as diligência apontadas para a regular tramitação do processo que

culminou com a efetivação do Contrato Administrativo n"- L96/2023.

A Tecnologia do Bem desenvolvida pela Oxitec conta com mais de 100 artigos

científicos publicados e revisados por pares. Durante o desenvolvimento do Aedes do

BemTM pela Oxitec, a empresa realizou liberações em diversos municípios, sempre

atingindo níveis superiores a 90% (noventa por cento) de supressão de mosquitos da

espécie Aedes aegypti. Dados recentes coletados pela empresa no município de

lndaiatuba, estado de SP, demonstram que os níveis de supressão em áreas tratadas

atingiram mais de 96% em relação a áreas não tratadas. Estes dados deram origem a uma
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publicação científica revisada por pares no periódico Frontiers in Bioengineering and

Biotechnology.

Atenciosamente,

ALLAN DrEGo llnü|]lyoilsÂ* 
t

FALCI:078783 rALclro78783s3662

s3662 H";:9'#;J'
Allan Diego Falci

Secretário Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde de Congonhas-MG



oxiteclNOTA INFORIV}ATIVA

Proietos com a Tecnologia do Bem'" da Oxitec em

Cidades Brasileiras são Seguros, Eficazes,

Aprovados pelas Comunidades Locais e Estão em

Conformidade com a Legislação Pertinente

A Oxitec do Brasil vem conduzindo projetos o Aedes do Bem'" junto a governos e

empresas no Brasil desde 2013 - são 10 anos de atuação junto a comunidades para

implantação da solução inovadorâ e sustentável para o combate ao mosquito da dengue
no pa ís.

A Tecnologia do Bem desenvolvida pela Oxitec conta com mais de 100 artigos científicos
publicados e revisados por pares. Durante o desenvolvimento do Aedes do BemrM pela

Oxitec, a empresa realizou liberações em diversos municípios, sempre atingindo níveis

superiores a90%de supressão de mosquitos da espécie Aedes oegypti. Dados recentes
coletados pela empresa no município de lndaiatuba, estado de SP, demonstram que os

níveis de supressão em áreas tratadas atingiram mais de 96% em relação a áreas não
tratadas. Estes dados deram origem a uma publicação científica revisada por pares no
periódico Frontiers in Bioengineering and Biotechnology.

A primeira geração do Aedes do BemrM, comercializada para projetos piloto entre 2014
e 2018, era oferecida a governos como um serviço, através da soltura de mosquitos
adultos a partir de vans que percorriam as ruas dos municÍpios. Esses projetos eram
pilotos, realizados a título de demonstração, e os preços cobrados eram subsidiados pela

Oxitec, o que os contratos deixavam claro. Projetos desta natureza incluem contratos
entre a Oxitec e os municípios de Piracicaba (2015 - 2018) e Juiz de Fora (2017).

Oxitec do Brasil Ltda

oxitec.com/br

Aprovado em biossegurança para uso comercial pela autoridade competente, a

Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio), o produto em sua versão
profissional (Aedes do BemTM PRO) não é comercializado diretamente pela empresa
para governos ou empresas - desde 2022 a Oxitec atua apenas através de Distribuidores
Autorizados, conforme noticiado previamente.

O projeto em Piracicaba foi inicialmente implantado para proteger um único bairro com
5 mil habitantes, o equivalente a 2% da população da época, segundo o censo de 2010.
Após o sucesso do primeiro ano, o município aumentou para 11 bairros onde moravam
59,000 pessoas, o equivalente a 22% da população da época, segundo o censo de 2010.

A aprovação da comunidade ao projeto foi ampla e o apoio para que ele continuasse e

se expandisse a novas áreas sempre esteve acima de 90% em pesquisas independentes.
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Já em Juiz de Fora o pro.jeto foi inicialmente implantado em 3 bairros, protegendo um

total de dez mil pessoas, o equivalente a 2% da população da época, segundo o censo

de 2010. Para este projeto foram cedidos pela prefeitura recursos humanos, carros e
um prédio público.

Em 2022 a Oxitec lançou o Aedes do BemTM de segunda geração sob a forma de dois
produtos para comercialização no Brasil:

o Aedes do Bem'" PRO (para uso profissional em cidades e grandes empresas) -
Caixa reutilizável e refis contendo quantidade de ovos suficiente pãra proteger
uma área mais ampla.

o Aedes do Bem'" MlNl (para uso residencial e em pequenos comércios) - Caixa

descartável, com menor quantidade de ovos, suficiente para proteger para

cobrir a área de uma residência.

A estratégia comercial adotada pela Oxitec foi a venda do Aedes do Bem'" versão PRO

através de distribuidores autorizados - em sua maioria empresas controladoras de
pragas - que atuam de forma regional ou nacional. A solicitação de contato pode ser
realizada através do site do Aedes do Bem e o contato é direcionado pela Oxitec ao

distribuidor autorizado na região. Já a versão Aedes do Bem'" MlNl é comercializada
para pessoas físicas através de e-commerce próprio da Oxitec.

A Oxitec conta atualmênte com mais de 10 distribuidores regionais e nacionais, alguns
exclusivos em determinadas áreas do Brasil. Estes distribuidores atendem clientes
corporativos e públicos, entre eles Petrobras, Siemens Energy, Stellantis, Quinto Andar,
O Boticário, Bom Bril, Estúdios Globo, MRV, Prefeitura de Porto Nacional, entre uma
série de cidades, empresas e marcas de pequeno, médio e grande porte.

Oxitec do Brasil Ltd a

oxitec.comlbr

Entre 2018 e 2020 a Oxitec conduziu o desenvolvimento da segunda geração do Aedes
do BemrM, uma parceria com o Município de lndaiatuba em um proieto de 6.8 milhões
de dólares flnanciado pela Fundação Wellcome Trust.
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do 6oma

REQUERIME:{TO.,}J} 12023

Do Exmo. Vereador Lucas Santos Vicente (Lucas Bob)

Ao Exmo. Sr. lgor Jortas Souzs Costâ

l'rtsülenu tlu (iinurru Municipal de Congonhas

Requeiro, em conformidade com o artigo 50 do Regimento Intemo, que, ouvido o plenário,

solicite ao Prefeito as informações abaixo arroladas:

Considcrando o Contrato 196/2023 celebrado côm a empresâ A C O Controle de Pragas e

Ambiental LTDA, cujo objeto será a aquisição da Solução biológica da empresa CALLCLEAN,
para aquisiçâo do Aedes do Bem, com o objctivo de combater o mosquito Aedes Aegypti-

REQUER.S[,

I - A juntada do plano de trabalho da empresa contratada:

2- Os comprovantes constando o tempo de serviço da contratada;

3- Os atestados de capacidade técnica da emprssa contratada em outros municípios,

consórcios ou empresss;

4- A cópra de todos os tramites de contratâçâo dâ empresa supramencionada;

5- Â juntada de todas as Notas Fiscais de empenhos repassados à empresâ, constantes do

con§ato I9612023

6- Os demonstrativos que justificam os gastos no importe de R$ 15.321.600,00 (quinze

milhÕes, trezentos e vinte um mil e seiscentos reais) com a contratação da ernpresa.

Congonhas, 03 dejulho de 2023.

ôÀ

ír

LUCAS SANTOS VICENTE
VEREADOR

Cámara Munrcipal dÉ Congonha.
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE

CONGONHAS

DIRETORIA DE CONTRATOS E LIC]TAçÕES

AUTUACÃO

Autuei a requisição e os documentos que compõem este processo e para constar, lavrei

o presente terrno,

DATA:

2t/a6/2A23

Pa ascimento

Processo de Licitação no PRC/í45/2023

Processo Ádrflinistrativo no PMC/qtgg/ ro33

Modalidade: lNExlclBlLlDADE n' PMC/ 5Ô/2023

:.

OBJETo: Aquisição da solução biolóBica da empresa "CALLCLEAN", inscíita no CNPJ: 0i,664.483/0001-78,

pêra aquisição do Aêdes do 8em, uma sôlução biológica inovadora e segura para o co$tate ao mosqutlo'

Àed€sAegyptiênaprevençãodasâíbovirosesemdreasendêrnicas,nacidadedeçongonh!§M§,,,

i:l



PROCESSOS trCtÍAÍÓRtOs - ANEXO I

P ROC E DI I\,I E NIO 5rM NÃO N9 PÁG 5EÍOR RESPONSÁVEI
vr5-r0 sEnu00i..

RESPÔNsÁVEt I..:

Solicitação êmanad. dà autoridade com petente i-.

Autorização para reôllz ôção dà licitação

e do valor êstimãdo acompanhado do
orçãmênto detalhado qu€ êxpÍesse â composlçâo de todo§ os
custos unitários coníorme ênexo da Ínstrução No.mativa n9

lndi€eção do objeto

09/2003 do TcElMG

Projeto BásicoÀeÍmo de Referêncla Dk.Contr.licltações

Projeto Executivo Oir.Contr.l"icltações
Pesqulsa de preços, Dêpto de Compras

lmpacto orçamentário/fi nanceiro Diretorla Orçamento
Saldo na Íicha (Registro de preços) Diretoíia O.çamênto

Eloqueio do saldo oÍçamentário Diretoria Orçàmento
Designação da Comissão 0ir.Contr.Llcitàções

PaÍecer da Comlssão Avaliação de Àluguel de

slm

Permanente de

Dir.Contr.Licitações
Pârecer JurÍdico sobrê Dispensô ou lnexigibilidàde. Procuradoriâ Gêrâl

Edital 0lr.Conrr.L{cite çôe5
Aprovâção do Editàl pela procuradoíia JurÍdica

Vlgto do Controle lnterno

lmpugnâção do Edital

Comprovantes de receblmento das cârtas-convlte
Ratificação da autorlda de superior e publjcação previstas no

art.26 da Lel8666
Justi ativas lmpostas pe par raÍo ún o art.26 da Lei

866
Publicâção do Edital

Ata dâ íeunião da Comissâo de Licltação para avaliaçáo da
habilitãção das €mpre5a5 interessadâ5 com: habilitãção

luíídlcã, quallílcãção técnica, quallÍicação econômico-
fi nanceiía, regularidade fi scãl/f undlárla/previdenciária,

.umprlmento do dlsposto no lnciso xxxllt do ãÍt. 7 da cBF,

coníoÍme solicitado no €dltal.

Parecer da Procuradorla Jurídica

Ocoff êncla de recursos/impugnações.

Visto do Controle lnterno

AdJudicação e Homologação da LicitaÉo

PubllcaÇão do resultãdo da tlcitâção
Contrato flrmado com empresa licltante vencedora do

certame,

Publicação do extrato de contrato

Visto do Controle lnterno

Empenho da despe.à

Juntada da Ordem de Serviço

luntada de certidõe5 atuallzadas comprobàtórias de

reculãrldade fiscal, fundiáriâ e prêvidênciária.

Solicitação de Aditivo ContÍatual

lmpacto orçômentário/Íinanceiro

Bloqueio do saldo oÍÇãmentário

Parecer Comissão Peamanente Avaliaçâo Aluguet Inrovei5

Pârecêr Jurídico.

Visto do Controle lnterno.

Termo do Contrato Aditivo

Publlcôção extrato aditlvo
Solicitãção e lôciusão das certldõe5 comprobatóÍias de

resularidede Rscàl/prêvidenciáÍla/fundiáriâ.

Virto do Controle lnterno.

Empenho da despesa
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2/v SAUDE

CORRESPONDÊNCIA I NTERNA SMS/FMSI4O 512023

DE: FUNDO M|JNICIPAL DE SAUDÉ - FMSISMS

PARA: DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAçOÉ,S - Septaâ

Data:10/05/2023

Prezado(a) Diretor(a);

Encaminhamos a V.S.a TERMO DE REFERÊNCIA e demais

documentos pertinentes para abertura de Processo Licitatorio

na modalidade INEXIGIBILIDADE para fins de

CONTRATAC AO DE EMPRESA FORN CEDORA DE

SOLUÇÃO B]OLÓGICA PARA COMBATER O MOS QUITO

AEDES AEGYPTI E NA PR EN Âo oas eRe VIROSES

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Atenciosamente.

Autorizada a abertura do processo'

bem como a tramitação nos órgãos

comPetentes.
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www.congOnhas M6.cov.ar

PREFÊ URA OE

CONGONHAS
Mà|. perlo p.n culdàr da vocêl

TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADEINEXGIBILIDADENO /2023

Admini a tvo t2023

1. OBJETO.

1,1. Aquisição da solução biológicá da emprêsa 'CALLCLEAN', inscrita no

CNPJ: 07,664.483/0001-78, para aquisição do Aedes do Bem, uma

solução biológica inovadora e segura para o combate ao mosquito

Aedes Aegypti e na prevenção das arboviroses em áreag endêmicas,

na cidadê de Congonhas/MG.

2. DESCRIçÃO DO OBJETO

2.1.O Aedes do Bemü é uma soluçáo biológica inovadora e segura para o

combate ao mosquito Aedes aegypti e na prevenção da dengue em

áreas endêmicas.

2.2.São mosquitos machos do Aedes aegypti, que possuem a

característica autolimitante da Oxitec, que ao serem liberados no

ambionte urbano, procuram ativamente e aÇasalam com as Íêmeas do

Aedes aegypti - responsáveis pela transmissão de doenças como

P

TNEXGIBTLTDADE PARA AQU|SIçÃO DE SOLUÇÃO BtOLóclCA PARA COMBATER
o MosQUrTo AEDES AEGypTt E NA PREVENçÃO DAS ARBOVTROSES PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00t UNlDADE 54.720 5800r

AEDES DO BEM
Caixa: Boxes caixas de Aedes do Bem

Refis: Ovos dos Acdcs do bem; sachcs de cons$vantes dc água.

Ponto: local onde será instalados as caixas (03 caixas por ponto).

Fol Hi.r

ÁLÀlOX
D!:scR! ÇÀ0

côrr oot'rE*r' UNII},
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dengue, zika, chikungunya e febre amarela.

2.3.Deste cruzamento, apenas os descendentes machos chegam à

adulta, que herdam a característica autolimitante.

3. JUSTTFTCAT|VA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1. Observa-se no últimos anos o aumento de transmissâo viral dos

arbovÍrus nas regiÕes tropicais devido a fatores como mudanças climáticas,

movimentos populacionais massivos, aumento das áreas desmatadas, ocupação

urbana desordenada e falta de politicas de saneamento adequadas e abrangentes

das áreas urbanas. Parte do ciclo de replicação dos arbovirus (Arthropod-borne

virus) ocorre nos insetos, e eles podem ser transmitidos aos seres humanos e outros

animais pela picada de artrópodes hematófagos. Esses virus tendem a ter uma

distribuição geográfica e climática restrita, como partê de um subsistema ecológico

especial representado pelos vÍrus, vetores, hospedeiros amplificadores e

reservatórios. No Brasil, as arboviroses urbanas de maior ocorrência nos seres

humanos são: Dengue, Febre Chikungunya, Zika vÍrus, Febre amarela.

3.2. Segundo Boletim Epidemiológico de Monitoramento dos casos

de Dengue, Chikungunya e Zika de 03104123 Minas Gerais registrou '158.273 casos

prováveis (casos notificados exceto os descartados) de dengue. Desse total, 59.383

casos foram confirmados para a doença. Há 22 óbitos confirmados por dengue em

Minas Gerais e 77 óbitos em investigação. Em relaçâo à febre Chikungunya, foram

registrados 40.824 casos prováveis da doença, dos quais 13,435 foram confirmados.

Até o momento, foram confirmados seis óbitos por Chikungunya em Minas Gerais e

20 estão em investigação. Quanto ao vírus Zika, até o momento foram registrados

175 casos prováveis. Há 12 conÍirmados para a doença e não há óbitos porZika em

Minas Gerais, até o momento.

3.3. A dengue é a doença viral transmitida por mosquito de

propagação mais rápida no mundo. O vírus da dengue (DENV) é representado por

quatro sorotipos, DENV-1, DENV-2, DENV-3 e DENV-4, e sua transmissão é feita

pelo mosquito Aedes aegypti. Atualmente, no Brasil, essa doença é caracterizada
Secretaria Munlcipal de Saúde. Preíeltura de Congonhas/Mc
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pela transmissáo endêmica e epidêmica determinad

simultânea dos quatro sorotipos virais, e se consti

saúde pública. Esse vírus pode afetar pessoas d

a, principalmente pela circula
rôt H,l

1T'
.âul

tui como um sério problema d

e todas as idades e causa um

amplo espectro cllnico que vai desde a forma clássica da dengue atê as formas mais

graves, caracterizadas pelo surgimento dos sinais de alarme e gravidade, E, embora

a maioria dos pacientes se recupere depois de um curso clínico benigno e resolução

espontânea, uma pequena proporção de casos evolui para a forma grave da

doença, caracterizada principalmente por aumento de permeabilidade vascular,

acompanhada ou não de fenômenos hemorrágicos.

3.4, Febre chikungunya é uma doença febril aguda causada pelo

vírus chikungunya (CHIKV), iransmitido por mosquito do gênero Aedes aegypti. A

doença é caracterizada por febre alta de inÍcio súbito, cefaleia, mialgias e dor

articular intensa, podendo tornar-se crônica com a persistência dos sintomas por

anos. A doença pode evoluir em três fases: febril ou aguda, pós-aguda e crônica. A

fase aguda da doença tem duração de 5 a 14 dias. A fase pós-aguda tem um curso

de ate 3 meses. Se os sintomas persistirem por mais de 3 meses após o início da

doença, considera-se instalada a fase crônica. Na fase crônica, a artralgia pode

persistir por anos. Alguns pacientes podem apresentar casos atípicos e graves da

doença, que podem evoluir para óbito com ou sem outras doenças associadas.

3.§. Vários métodos de controle do Aedes podem ser utilizados

rotineiramente. Como métodos de controle rotineiro, têm-se o mecânico, o biológico,

o legal e o quÍmico.

3,6, O controle mecânico consiste na adoção de práticas capazes de

impedir a procriaçáo do Aedes, tendo como principais atividades a proteçáo, a

destruiÇão ou a destinaçáo adequada de criadouros, que devem ser executadas sob

a supervisão do ACE (Agente de Combate as Endemias) ou ACS (Agente

Comunitário de Saúde), prioritariamente pelo próprio morador/proprietário.

3.7. O Controle biológlco busca o u§o de novas alternativas de controle, tai§

como o uso de agentes biológicos. Dentre as alternativas disponiveis,

existe a soluÇão com característica autolimitante desenvolvida pela

Oxitec que faz com que suas descendentes fêmeas náo sobrevivam

até a vida adulta, resultando em uma redução da população adulta do
Secretaria Municipal de saúde. P.eíeltura de Congonhas/Mc
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mosquito Aedes aegypti.

3.8. O Controle legal consiste na aplicaçâo de normas de conduta.

regulamentadas por instrumentos legais de apoio às açôes de controle da dengue.

As medidas de caráter legal podem ser instituídas no âmbito dos municÍpios, pelos

códigos de postura, visando principalmente a responsabilizar o proprietário pela

manutenção e limpeza de terrenos baldios, assegurar a visita domiciliar do ACE aos

imóveis fechados, abandonados e onde exista recusa à inspeçáo, além de

regulamentar algumas atividades comerciais consideradas crlticas, do ponto de vista

sanitário.

4, JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE.

\
torra.í

@
,

t:.

SECRETARIA
SAÚDE

4.1. Sabe-se que a Administraçâo Pública, por força da Constituição

Federal, se sujeita ao Estatuto das Licltaçôes e Contratos, máxime quando se utiliza

de recursos provenientes da Fazenda Pública. No entanto, nem sempre é

necessário, ou possível, instaurar-se um procedimento licitatório. A regra é licitar; no

entanto, a Lei no 8.666/93 excepciona casos em que está é dispensável, dispensada

ou inexigível.

4.2. A inexigibilidade de licitação pressupÕe uma situaçâo em que esta náo

é viável ou, em sendo viável, compete ao caráter discricionário do administrador

realiza-la ou não, tendo em vista o interesse público e visando o bem comum. Ou

seja, a licitaçáo inexigível pode vir a ser uma obrigação, a depender das

circunstancias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

4.3. Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçôes e contratos

administrativos, estabelece critérios objetivos para a contrataçáo direta. E é sob a

óptica desses critérios infraconstitucionais que se demonstrará a situação de

inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

4.4, Ademais, chega a ser inviável â licitaçáÕ, porquanto o serviço a ser

executado só é desenvolvido pela êmpresa referida, tornando-o, destarte,

singulares, não permitindo, assim, comparaçÕes, por sere, também, individualizada

e possuir peculiaridades.

4.5. A empresa contratada, "CALLCLEAN", inscrita no CNPJ:
Secretaria Municipal dc Saúde. Prefeiturâ dê Congonhas/Mc
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07.664.483/0001-78, possui experiência nesse campo, por já o ter realizado serviçor

semelhante anteriormente, com resultados plenamente salisÍatórios

4.5. Valemo-nos de Marçal:

"lnviabiliza-se a comparaçáo, pois cadâ profissional prestador de serviço dá-
lhe conÍiguraçáo personalíssima. Logo, a licitaçâo se toma rnexigÍvel por
singularidade do objeto em viste da impossibilidade de julgamento ob,|etivo.
Acerca da questão, merece transcrição do pênsamento de Celso Antônio
Bandeira de Mello, no sentido de que são sinqulares todas as pÍoducÕes
intelectuais. reelizadas isolada ou co iuntamente - Dor equioe - semDre

ido se de la marca u coletiva

SECRETARIA
SAÚDE

4.9.

PREFEITURA OE

a
expressada em características cientíÍicas. técnicas ou artisticas."

4.7.Assim, no caso em epigrafe a necessidade da inexigibilidade configura-

se em função da singularidade do objeto, que tÍata-se de uma êmpresa

britânica que desenvolveu e êstá comercializando no Brasil, um método

de controle biológico que utiliza os machos da própria espéciê para

controlar a populaçáo do mosquiio Aedes aegypti e evitar a

transmissão de doenças como dengue e zika, Utilizando o que

chamam de machos autolimitantes, que náo picam nem transmitem

doenças, por uma empresa que desenvolve â técnica, como é o caso.

4.8. Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal

Justen Filho acerca do assunto:

"A singularidade do ob.jeto consiste, na verdade, na singularidade
(peculiaridade) do interesse público a ser satisfeito. A raiz dâ inêxigibilidade
da licitaçáo reside na necessidade a seÍ atendida e não no obieto ofertado.
Ou seja, náo é o objeto que é singular, mas o interesse público concÍeto A
singularidade do objeto contratado é reflexo da especialidadê do interesse
público."

Justifica-se a presente inexigibilidade, em observância a Lei 8.666/93'

no art. 25, ll e §1" cu mtna o ue assim dispõe, rn verbis:

Art. 25 - É inexigÍvel a licitaçáo quando houver inviabilidede de competiçáo,
em especial:

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta

Lei, de naturêza singular, com profissionais ou empresas de notória
êspecielizâÇáo, vêdâdâ a inêxigibilidadê pâÍa serviÇos de publicidade B
divulgaçâoi

§1o. Considera-§e dê notÓria espêciâlizaçáo o proÍissiÔnal ou êmpre§a cujo
óoncelto no campo de sua e§pecialidade, decorrente de de§êmpenho
anterior, estudos, experiências, publicaçôes, organizaçâo, âparelhemênto,
equipe técnica, ou dê outros requisitos relacionados com suâs atividâdês,
pêrmita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmênte o mais
adequado à plena satisfaçâo do objeto do contrato

Secretarlâ Munlclpal de Saúde. Pr€Íeltura de CoíSonhas/Mc
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Art. 13. Para os flns desta Lei, consrderam-se
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

sêrviços técnicos

l- estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

4.10. Definindo, de forma bastantê clara e sucinta, o que é necessário para

uma contrataçáo direta nos moldes do art, 25, ll da Lei de LicitaçÕes e contratos, o
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, assim leciona:

A inviabilidade da competiÇâo ocorrerá na forma desse inciso se ficar
demonstrâdo o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados na
seguintê ordem:

a) Referentes ao objeto do contrato

Que s6 t.ate de serviço técnico;
Que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei n' 8.666/93;
Que o serviço apresente determinada singularidade;
Que o serviço nâo seja de publicidade e divulgação.

b) Referentes ao contratedo:
. Que o profissional detenha a habilitaçáo pertinente;. Que o profissional ou empresa possua especialização na realização
do objeto pretendido;
. Que a especialização seja notória;, Quê a notória especializâçâo esteja intimamente Íelacionada com â
singularidadê pretendida pela Administraçáo.

4:,11, Analisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos para

se conÍigurar a inexigibilidade, vê-se que referente ao objeto do

contrato: que se trata de um serviço técnico e especiâlizado, que deve

ser executado por quem domine a técnica para controlar a população

do mosquito Aedes aegypti ê evitar a transmissão de doenças como

dengue e zika prestados;

4.12. Que é um serviço previsto no rol do art. 13 da Lei 8.666 de 1993,

mais precisamente do inciso Vll, que dispÕe sobre "l- estudos

técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos';

4.í3. Que o serviço apresente singularidade, que o individualize e

venha a distingui-lo dos demais, náo sendo este um objeto comum,

sendo este o caso, uma vez que se trata de uma técnica que tem por

finalidade o controle biológico, caracterÍstica autolimitante, que faz com

que suas descendentes fêmeas não sobrevivam ató a vida adulta,

resultando em uma reduçáo da populaçào adulta do mosquito Aedes
Secretaria Municlpâl de Saúde. PrêíÊttura dê Congonhas/MG
Praça Olímplcâ, 21- píal. . 36416.160 . TelêÍon€: (31) 3731"6688 I Ramô[ 1700
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aegypti., tratando-se de um serviço singular;

4.14. Que o serviço náo seja de publicidade e divulgaçáo - Náo existe

entendimento contrário que o serviço aqui a ser contratado não se ,r",, 6" i.,.,,'.,

publicidade e divulgaçáo, mas, sim, de serviço técnico, elencado no art, 25, ll e art.

13, Vll da Lei de Licitações e Contratos, dispensando-se, desta forma, maiores

comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os comentários acima já tecidos

sobre assunto.

4.15. Em consonância ao acima exposto, assim elucida Hely Lopes

Meirelles:

"Serviços técnicos proÍissionais são todos aqueles que exigem habilitaçáo
legal para a sua execução. Essa habilitaÇâo varia desde o simples regi§lro
do proÍissional ou Íirma na repartiçáo administrativa competente, atê o
diploma de curso superior oflcialmente reconhecido. O que caracteriza, seja
ele um mero artÍfice, um técnico de grau médio ou um diplomado em escolâ
supeíor.".

4,16. E nesse diapasão, complementa:

"Além da habilitâçáo técnica e profissional normal, os serviços sâo
realizados por quem se aprofundou nos êstudos, no exercÍcio da profissáo,
na pesquisa cientÍÍica, ou através dê cursôs de pós-gÍaduaçáo ou de
estágios de ãperfeiçoamento. Sáo sêrvigos de alta especializaçâo e
conhecimentos pouco diÍundidos entre os demais técnicos da mesma
proÍissâ0. Ess6s conhecimentos podem stsr ciêntÍflcos ou tecnológicos vâlê
dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das
atividades humanas e às exigências do progresso social e económico em
todos os seus aspectos."

4.17. Referente ao contratado, necessário que a empresa detenha uma

expertise para a execução do serviço. No caso em questáo, a Oxitec, empresa

fundada em2002 na Universidade de Oíord, Reino Unido, é pioneira e lÍder global

em soluçÕes biológicas disruptivas e inovadoras para o controle de insetos que

transmitem doenças e destroem plantaçÕes.

4,í 8, Necessária ainda que a espêcialização da empresa seja notória. No

caso em questão há evidências, a Tecnologia do Bem da Oxitec, foi desenvolvida

para Íazer o controle biológico dessas pragas de maneira precisa e ambientalmente

sustentável. Nossa tecnologia tem sido estudada e analisada por pesquisadores

independentes, acadêmicos e especialistas por mais de uma década, com mais de

100 artigos cientíÍicos publicados sobre o nosso trabalho.

4.19. Que o profissional ou empresa possua especializaçáo na realização do

Secretaria Munlcipâl de Saúde. Preí€ltura de Congonhas/roe
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ob.ieto pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contrataçáo direta nos

moldes aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa

possua especializaçâo na realizaçáo do objeto pretendido. Essa especializaçáo dá-

se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma

particularizada. Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notôria especialização:

"A primeira exigênciâ, entáo, é o profissional a ser contrâtâdo
apresentar objetivamente as condiçôes de atender às necessidades
da Administração. Tratando-se de serviços têcnicos-cientÍícos
especiâlizâdos, o exerclcio dos servigos pressupÕe, de ordinário,
certos requisitos formais, Assim, a conclusâo de cursos, a
participaçáo ôm certos organismos voltados à atividade
êspecializada, o dêsenvolvimêntô dê icos semelhantes em
outras oportunidadês, a autoria de obÍas literárias (técnico-
cient{Íicas, se for o caso), o exeÍcÍclo do magistério superior, a
premiaçâo por serviços similares, a existêncla dê apaÍelhamento
especíÍico, a orqanizacão de eouipe têcnica. etc. Não há como
circunscrever exaustivamente as evidências da capacitaçào objetiva
do contratado para prestar o sêNiço. O tema dependerá do tipo e
das pêculiaridades do serviço técnico científico, assim como da
proflssáo exercitada, No êntanto, é indispensáyel a existência de
evidência gbietiva dessa esoêcializacâo e caoacitacão do
escolhido."

4.20. Nesse caso o fato de que a empresa está no Brasil há 10 anos e com

sede em Campinas-SP, a Oxitec tem como propósito equipar governos,

comunidades, empresas, famílias e indivíduos com soluçóes seguras, direcionadas

e sustentávêis, que possam ser facilmente aplicadas nas árêas de saúde pública,

4.21, Para arrematarmos a questâo, durante 4 ânos, foi feito um piloto

de sucesso em parceria com a prefeitura de Piracicaba. O resultado

disso é comprovado em números. Em 20'15 o projeto Aedes do Bem

começou em um único local de 5.000 residentes. Em 2018. o projeto

cresceu, incluindo 11 bairros adicionais, onde vivem 60.000 habitantes

e com 4 Anos de liberaçÕes sustentadas cobrindo mais de 65.000

moradores, houve 98% de pico de supressáo nas áreas controladas. A

Oxitec e a Prefeitura de lndaiatuba firmaram desde 2018 uma parceria

de suces§o na liberação dos Aedes do Bem. lmpulsionado pelo grande

sucesso, o programa Aedes do BemÍM se estendeu alé 2023. A

iniciativa teve o apoio da Fundação Wellcome Trust, que está ajudando

a aprimorar a tecnologia Aedes do BemÍM para torná-la mais acessível

a todos.Há mais de 3 anos na cidade, o projeto alcançou até 96% de
SecreEria Municipal de saúde. PreJêltura de Congonhas/r,re
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supressáo da população do Aedes aegypti.

4.22. E, concluindo:

"A especializaçáo, como indicâ a própria palavra, se Íaz no direcionamento,
na busca do conhecimênto e no desenvolvimento de certa atividade".

4.23. Portanto, a realização do serviço especializado, para controlar as

arboviroses na cidade de CongonhasiMG, está formalizada no inciso Vll do art. 13

da Lei n'8.666/93, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

4.24. Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação quê se nos

apresenta conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de

lnexigibilidade de Licitaçáo. E, nesse diapasão, é-se permitido ao administrador

afastar-se da licitação, mediante a relevância do interesse público, do bem comum e

da altivez dos bens aqui tutelados. AÍnal, a Constituição tutela outros principios,

além do da igualdade. Para respaldar esse entendimento, trazemos à baíla as liçÕes

do Tribunal de Contas da União:

o administrador deve, na situaçáo do inciso ll do art. 25, escolher o mais
adequado à satisÍaçáo do objeto. O legislador admitiu, no caso, a existência
de outros mênos adequados, e colocou, portanto, sob o poder discricionário
do Administrador e escolha do contratado, sob a devida e indispensável
motivação, inclusive quanto ao prêço, âo prazo e, princlpalmsnte, o aspecto
do interêsse público, que deverá e6tar acima de qualquer outía @zâo.

5.1. O art.26, parágrafo único, da Lei no 8.6666/93; dispõe ainda que o

processo de inexigibilidade, deverá ser instruido, conforme inciso ll, com a razão da

escolha do fornecedor ou executânte;

5.2. Com relação a @záo da escolha da "CALLCLEAN", inscrita no CNPJ:

07.664.483/0001-78, a escolha não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela

se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e

Contratos, consoante o iá exaustivamente demon§trado acima, como conditio

sinequa non à contrataçâo direta e náo somente por isso.

5.3. É uma empresa detentora de uma soluçáo biológica inovadora e

segura para o combate ao mosquito Aedes aegypti e na prevenção da

dengue em áreas endêmicas, que é de interesse público e visando à

realizaçáo do bem comum, com ampla experiência, possuindo intima
Secretaria Munlclpal de Saúde. Prefeltur. dê Co[go[has/MG
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relaçâo com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta

Íorma, indiscutivelmente, a mais indicada. Cabe, ainda, reiterar que o

serviço aqui a ser contratado encontra acolhida na Legislaçáo de

LicitaçÕes e Contratos, em seu artigo 1 3, inciso l.

6. JUSTIFTCATIVA DE PREÇO.

6.1. O art. 26, parágrafo único, da Lei no 8.666/93; dispÕe ainda que o
processo de inexigibilidade, deverá ser instruído, conforme inciso lll, com a razão da

escolha do fornecedor ou executante;

6.2. Para que possa que um preço seja compatÍvel com o de mercado, é

preciso que êxistâ, pelo menos, outra entidade, de mesmo porte e capacidade, que

preste, exatamente, o mesmo serviço e apresente um preço similar ao primeiro.

6.3.No caso da empresa *'CALLCLEAN", inscrita no CNPJ:

07.664.483/000'l-78, os serviços prestados são únicos e

especializados, náo cabendo, portanto, comparativos, verificados,

facilmente, pela unicidade e individualidade dos serviços a serem

prestados, tornando seus preços, pela náo coexistência, impossíveis

de comparaçâo, em virtude da especificidade, dos serviços

desenvolvidos, e não pelo valor, entretanto preços justos, dentro de

parâmetros aceitáveis e no mesmo patamar dos preços praticados.

6.4, Ademais, o serviço a ser executado é impar e depende de alta

especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim,

comparaçôes, por sêr, também, individualizando e peculiarizado, de acordo como

estudo desenvolvido, levando-se em consideração a e eficácia comprovada.

7, GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.

7,1. A Diretora de Area de Vigilância em Saúde, Sra, Carla Cristina Vartuli

Cavanellas, Matricula 20145204, ficará responsável pela gestáo do futuro contrato;

7.2. A Íiscalização da execução do serviço Íicatá a cargo do servidor Sr,

Paulo Marques Correa, ReÍ. Téc. PNCD, SIAPE: 1102761
Secretarla Municipal de Saúde. Prêteltura de Congonhas/MG
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I VALOR DA CONTRATAçÃO E DOTAçÂO ORÇAÍr,ENTÁRIA.

8.1.O valor da contratação para a execuçáo do objeto contratado será de

R$ 15.321.600,00 (Quinze milhÕes, trezentos e vinte e um mil e
seiscentos reais).

8,2, A despesa para contratação do objeto correrá por conta da seguinte

dotaçáo orçamentária:

Órgão: 15 Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade: 10 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em

Saúde Ficha: 983

Fonte: 2621

9. PRAZO DE EXECUçÃO E PRAZO DEVtcÊNClA.

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do contrato;

9.2. O prazo de execução do serviço será de no máximo 30 (trinta) dias, a

contar da emissâo da ordem de serviço pelo setor requisitante;

10. RECEBTMENTO DOS SERV|ÇOS.

í0.1. Os serviços seráo recebidos provisoriamente pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante atesto de Recebimento Provisório do

Serviço, o qual será circunstanciado, assinado pelas partes êm até 15 (quinze) dias

da comunicação por escrito pela contratada, observado o disposto no artigo 69 da

Lei n" 8.666193. para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as

especificaÇões constantes neste instrumento;

10.2. Os serviços seráo recebidos dêÍinitivamente, pelos servidores

designados, após 30 (trinta) dias consecutivos, para vistoria quê comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais", observado o disposto no artigo 69 da
Secretaria Munictpal de §aúde. P.êíeltuír de Colgonhas/ÍúG
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í0.3, O contratante rejeitará, no todo ou e

em desarmonia com o estabelecido neste ins

m parte, os serviços executados

trumento e nos documentos q

instruem o presente processo; devendo ser corrigidos no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da

aplicaçâo das penalidades.

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do obleto não exclui a

responsabilidade da conkatada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do

contrato.

11. OBRTGAçÔES DACONTRATANTE.

11.1. Permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão

realizados os serviços;

í 1.2. Receber os serviços no prazo e mediante as condiçÕes exigidas neste

instrumento e seus anexos;

1 1.3. Verificar minuciosamênte, no prazo flxado, a conformidade dos

serviços recebidos provisoriamente com as especiÍicaçÕes constantes neste

instrumento e seus anexos, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;

1't.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento das

obrigaçÕes da contratada, através de servidor especialmente designado, conforme

item 4.

11.5, Comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, psra que se.ja substituÍdo, reparado

ou corrigido no prazo aqui fixado neste instrumento;

11.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11,7. Fornecer atestado de exeÇução dos serviços;

11.8. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromi§sos

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Secretaria MuI|lcipal de Saúde. PÍeteltura de Congonhas/Mc
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12. OBR|GAçóES DA CONTRATADA.

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrígaçoes constantes neste

instrumento, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto;

12.2, Comunicar à Conhatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo prevrsto, com a devida comprovaçáo;

't 2.3. Conigir, à suas expensas, quaisquer vícios, defeitos na execuçáo dos

serviços, objeto do contrato, bem como se responsabilizar integralmente por danos

causados ao contratante e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperÍcia ou

omissão;

12.4. Manter, durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com

as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiflcação exigidas

neste instrumento ê seus anexo§;

12.5. lndicar preposto paÍa representá-la durante a execuçáo do contrato.

12.6. Realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro

de Responsabilidade Técnica (RRT) de todos os profissionais envolvidos, junto aos

respectivos Conselhos de Classe, quando for o caso.

12.7. Disponibilizar o número de equipamentos suficientes para cumprir os

prazos parciais e totais fixados no cronograma anexo ao contrato;

12.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato;

12.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabelecidos no item anterior náo transfere ao CONTRATANIE a responsabilidade

por seu pagamento;

'12.10, Fornecer materiais que seráo utilizados em ceda fase do serviço,

dentro da validade, em plenas condições de uso, atendendo as recomendações dos

órgãos de controle, podendo estes materiais serem substituidos, se náo atenderem

as especiÍicaçÕes discriminadas;

12.11, A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produto§
Secretârla Munlcipal de Saúde. preleltura de Congonhas/Mc
Praçà OlÍmpl.a, 21' Pr.la ' 36416-160 'Íêlelon€: (31)3731-6688 | R.mah 1700
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empregados na execução dos serviços, nâo se admitindo, em nenhuma hipótese, a

alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega do material, tenham

adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrôes exigidos;

12.12.Êlaborar e emitir relatório Íinal de execução dos serviços;

12.13,Cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do

Trabalho e às normas ambientais, especificamente sobrê o descarte de produtos

químicos e de embalagens;

12,'|4. A contratadâ deverá dar início aos serviços, no prazo máximo de'10

dias a contar do recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria

Municipal de Saúde e entregar os serviçôs concluÍdos no prazo previsto no

cronograma f isico-financeiro;

12.15. A CONTRATADA é responsável direto e exclusivo pela execução do

objeto desta licitação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por

todos os danos e prejuízos que, na execuçáo dela, venha, direta ou indiretamente, a

provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para terceiros;

13. DASUBCONTRATAçÃO

13.1. Náo será admitida a subcontrataçáo do obieto licitatório

14. CONTROLE E FTSCALIZAÇÃO Oa EXECUçÃO

'14.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a realizaçáo dos serviços, conforme item

7. sendo este o rêsponsável por anotar em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário â regularização

de falhas ou defeitos observados.

14.2. Os representantes designados, conforme item 7 ., serão os

responsáveis tambóm pelo agendamento de reuniões com a contratada ;

í4,3, Os represêntante§ designados serão os responsáveis por atestar o

recebimento dos serviços;

Secretaria Municipal de Saúde. Preíelturâ dê Congonhas/Mc
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14.4, A liscalização de que trata este ite

responsabilidade da Contratada, inclusive pera

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

m não exclui nem reduz

nte terceiros, por qualquei\

técnicas ou vlcios redibitórios,

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

sêus agentes e prêpostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

14,5. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

15, PAGAMENTO.

15.1. Os pagamentos serão realizados através do depósito em conta

bancária da CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze dias) contados da

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestado pelo responsável

designado.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgâo contratante atestar a execuçáo, conforme cronograma

fÍsico-financeiro.

15.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

CEIS ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sltios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,

de 1993.

15.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contÍataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação flnanceira Pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótêse, o prazo para

pagamento iniciar'se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçáo, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
SecÍetâriã Municlpal de Saúde. P,cÍeltu.â de Congonhas/MG

Píàça OlÍmplcâ, 21 - Pral. . 3fl16150 'Telofoner (31) 3731.6688 | R.m.lr 1700

www.congonhas.M6.6ov.rs



SECRETARIA
SAÚDE

PREFEITURÁ OE

CONGONHAS
Màlr pano pàr. culalâr de vocêl

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar co
\!

§r'.

emitida a ordem bancária para pagamento tsç.§

ol.la \

15.6. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mêsmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante-

15,7, Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada â amplâ defesa.

15.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a

contratada nâo regularize sua situação fiscal.

15.9. Quando do pagamento, será efetuada a Íetenção tributária prevista na

legislaçâo aplicável.

15,9.1. A Contratada regularmente optantê pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e conkibuiçÕeo abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

16. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.

16.1 . Comete infraçâo administrativa nos termos da Lei no 8.ô66, de 1993, o

licitante/adjud icatário que:

16.2. Apresentar documentaçáo falsa;

16.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no contrato;

16,4. Ensejaro retardamento da execução do objeto;

16,5, Náo mantiver a proposta;

15.6. Cometer fraude fiscal;

Secretaria Munlclpal de Saúde. P.€íelturã dê Congonhas/M6
PÍâç! Olímpl.r, 21- pralr . 36416"160 . Íê,eíoner (31) 3731-6688 I RaInrl: 1700
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í6,7. Deixar de prestar os serviços nas quantidades, prazos e condiço

pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento;

: .:.:t .

í 6,8. Deixar de emitir faturas ou notas Íiscais dos serviços no valor e nos

prazos pactuados;

16.9, Comportar-se de modo inidôneo;

16.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa

quanto às condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, o

conluio entre os licitantes, descumprimento das obrigaçÕes previstas no edital ou no

contrato.

16.11. O contratado que cometer qualquer das infraçÕes acima discriminadas

ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sançôes:

16.12. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo

acarretem prejuÍzos significativos para a Contratante;

't6.13.Multa moratória de 0,33% (zero vÍrgula kinta e três cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)

dias, o que configura inexecução parcial do objeto;

16.14.Após este período, multa compensatória de 1070 (dez por cento) sobre

o valor total do conÍato, no caso de inexecução total do objeto;

16.í5. Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidadê

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.16. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, ênquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratantê

pelos preiuizos causados.

16,17, A penalldade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sançÕes.

16.18.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de

prática de infraçáo administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013, como ato lesivo à administraçáo pública, cópias do processo administrativo
Secretaria Munlclpal de Saúd€. pÍeíeltura ds Congonhas/Mc
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necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidâs

a evêntual instauração de investigação preliminêr ou Processo Administrativo de

Responsabilizaçáo - PAR.

16,19.A apurâção e o julgamento das demais infraçôes adminishativas náo

consideradas 6omo ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei no 12.846,

de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.20.O proÇessamento do PAR náo interfere no sêguimento regular dos

processos adminiskativos especíÍicos para apuraçáo da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública Municipal resultântes de ato lesivo cometido por

pessoa jurldlca, com ou sem a participação de agente público.

16.21 . Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuizos

causados, o Municipio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, coníorme

artigo 419 do Código Civil.

16.22.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que âssegurará o contraditório e a ampla deÍesa

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente

na Lei no 9.784, de 1999.

16.23,A autoridade competente, na aplicaçáo das sançôes, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

17.1. Ê. prevista a aplicação da Lei federal no 12.846, de'1o de agosto de

2013, regulamentada pelo Decreto Municipal no. 6.826, de27 de maio de 2019, de

acordo com a seguinte clausula.

a) Na forma da Lei federal n' 12.A4612013, regulamentada pelo Decreto

Municipal n0 6.826/2019, para a execuÇão de§te contrato, nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer quê seja, tanto por

contra própria quanto através de

Secretarla Munlcipal de Saúde. prefelturã d. congonhas/Mc
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outrcm, qualquer pagamento, doação, compensação, vantâgens financeiras ou não tinanceiras

ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de comrpção sob as leis de

qualquer país, seja de forma direta ou indireta quando ao objeto deste instrumento, ou de outÍa

forma que não relacionada a este instrumento, devendo garantir, ainda, que seu pÍepostos,

gestores, fiscais , servidores públicos e colaboradores ajam da forma e observando sempre a

legislação pertinente.

18. PROTEÇÃO ETRANSMTSSÃO nr WTORMAÇÔES

I8.1. Esta licitação se dará em conformidade com o disposto na Lei .Federal no

13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, cujas medidas

técnicas e administrativas estffão devidamente previstas no edital correspondente, visando a

segurança, a proteção, a conÍidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou

Lrase de dados a que se tenha acesso, a Íim de evitar acessos nâo autorizados, acidentes,

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou

qualquer outra forma de tratamento não previstos no objeto, inclusive. não autorizando às

partes disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, informações, dados pessoais e/ou base de

dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto contratual.

Congoúas, 09 de maio de 2023

Cí,útb
af*k

l{5204

Carla C rtuli Câv llas

Diretor de Area de Vigilância em Saúde
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Paulo Marq orr
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Despacho:

Secretaria Municipal dê §aúde. PreÍeltura de Congonhas/uc
PÍ.ta OlÍmplsa, 21 - pnla . 36416-160 . Telefonê: (31) 3131-6688 I Râmeli 1700

www.congonhas.us,cov.on

1. Ciente e de acordo, aprovo o presente Termo de Referência.

2. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Planejamento para as providências

necêssárias para seguimento do processo.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE CONGONHAS

SolicitaçãoNr.: 261t2023

Data: 26105t2023

Nr. por Cêntro ds Custo: 7

Folha:1/1
[ ] Exocuçâo ds Serviço

[ ] Êxecuçáo de Obra

[ ]Comprs

SOLICITANTE:

OLICITA Ã RIAIS E/OU E E ERVI FOLilA '

,,%.,
Cent.o do Custoi
Órgãol
Unldado:

Nomo do Sollcltrntq:
Local do Entrega:
Dô3tlnÊção:

851 . VIGITANCIA EPIDÊMIOLOGICA E AMBIENTAL EM
'15 - Seçreteria Municipal de Saúde

1 " Fundo Municipalda Saúde

ALLAN DIÊGO FALCI

ALMOXÁRIFADO DASAUDÊ - AVi JULIA KUBSTICHECK, 1454 CENTRO - CON

Código d. Dotação :

1 s.01.2. 1 86.3,3.90.30.38.00.00.00 (983/2023)

ldêntlticâçào:coNTRATAÇÃo DA EMPRESA cALLCLEAN INcRITA No cNPJ
:07.664.483/OOO 1-78 FORNECEOORA DE SOLUÇAO BtOLÔGtCA PARA
coIVBATER o MosoUITo AEDES AEGYTI E NA PREVENÇAo DAs
ARBOVIROSES PARAATENDER A SECRETARIA l\,rlUNlClPAL DE SAUDE
CONFORIUE TERMO DE REFERENCIA

ObsorvaçÕes:

ITENS SOLICITADOS:

Item I | úniJ. I I 
Preço Íotat PÍevisto

54124 UN calxâ: boxes caixàs de Àêdeô do Bêm ReÍisr OvoB

dos Àedê6 do ben, §achês dê cônservanles cle água.

Pontôr locat onde sêrá inita-lados as câixàs (03

caixâs por ponto) . (58001)

280,0000 15.321.600,00

reil 15.321 600,0(

d

Çongonhas, 26 de Maio de 2023.

SOIicitANtE ALLAN DIEGO FALCI

Assina nsável

CNPJ: 16.752.44810001.02 T0lôfonê/Fax:3137311300/3137311300
Rua Prssldente Kubltschsck, 135

C,E.P.: 36416.000 . Conoonha§. MG
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Simples. Seguro.
Efi caz .

Aedes do Bem'" é a sua solução inovadora no
controle biológico do mosquito transmissor

da dengue, zika, chikungunya e febre amarela.
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CALICL§AN
Aedesr. ,

rc{t»Bem."
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Projeto Tecnico de Cobertura

Feíçdo
Co.ntrâto

íiteiàs)

côl{as
por

Porito
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Peíodo
ratâm vÂtclf, Do
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Tota,

LEGENDA:

Caixa: Boxes caixas de Aedes do Bem

Refis: Ovos dos Aedes do bem; saches de conservantes de água.

Ponto: localonde será instalados as caixas (03 caixas por ponto).
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ca)l c1€àn - contlole de Prâgââ
Ruâ vàrginhá, 7{ - Àlvoràda
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Proposta Comercial

SECRETARIA DE SAUDE CONGONHAS
Endereço: Praça Olímpica, 21, Praia
Telefone: (31) 3732-1938
Secretário: ALLAN DIEGO FALCT

Descrição do prod

Caixas do BemrM e reíis para controle do Aedes degypti

Proposta Ne N 17412023
Data 04/05/2023

uto:

Reca

Nome das Áreas Tratadas:

Pontos de Llberação:

Caixas do Bem'":

Área de Cobertura:

Período de Atendimento:

Data da Primeira Entrega:

Data da Última Entrega:

srga

Serão enviadas de acordo com
o croqui.

1.520 pontos (cada ponto
contendo 3(três) caixas
eclosão a cãdâ 10 dias.

Município Congonhas

12 meses

Maio 2023.

Mâiô 2024.

Valor Mensal: RS 1.276.800,00 (Hum milhão Duzentos e setenta e seis reais e

oitocentos reais);

Condição de Pagamento: 15 dias após a aprovação do serviço.

Meio de Pagamento: Depósito Bancário

"Em çaso de aceitação da5 condições deste documento, g cLIENTE dêclara haveÍ lido e aceitado todrs ãs

condiçôes do -Termo de Compra e Venda', anexo a proposta, o qual vinculâ as panes, para todos os efêitos, e
regula a Íelâção entre as partes, Os termos e coidições desta próposta levam em consideração as condlçõe5 de
contratação constantes do Ícferldo Termo, êspecl.lmente no qúc 6. refêrê à proprlêdàdê iôtêlêctual, obriaôçôêÉ

e limitações de responsabilidade,"

Cal.l Clean - Côntrôlê dê P.aqaÂ

:,./11r1{t}r.t Ruâ Valgi.ha, ?:1 _ Àtworàdê
i:o- r..i.., ui - 3: .0:l1149U

r'. r . . ô 
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Proposta Comercia

SECRETARIA DE SAUDE CONGONHAS

Endereço: Praça Olímpica, 21, Praia
Telefone: (31) 3732-L938
Secretário: ALLAN DIEGO FALCI

N174t2023
Data 04105/2023

"Em caso de aceitação das condições deste documento, o CLIENTE declara haver lido e

aceitado todas as condições do "Termo de Compra e Venda", anexo a proposta, o qual vincula
as partes, para todos os efeitos, e regula a relação entre as partes. Os termos e condições desta
proposta levam em consideração as condições de contÍatação constantes do reÍerido Termo,
especialmente no que se refere à propriedade intelectual, obrigações e limitações de
responsabilidade."

Nome do Cliente
Cargo
Data:

Nome do Vendedor
Oxitec
Data:

Ca11 CLeàn - Controle de Pragas
Rua varglnha, 74 - ÀIvoráda
cori'! à '..r.-.n i.1.; 32,04i+J90
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Íê!te' do proSrrma âedes do bem êôl lídaia(u!â * Foto: R€pÍôduçâo / ÉPry

Oxitêô e Pr8íeitura de Pirâcicába êsludám voltar com 'Aedôs do Bom'om projêto piloto I Pirâcicãba ê RêOião I cl

íilue por dentro lmposto de Renda Mega-senã Rita Lee Marco civil da internet Bêbê ênc

Oxitec e Prefeitura de Piracicaba estudam voltar com Aedes
do Bem'em projeto piloto
Cidacle recebêu o projeto com a primeirâ geíaçãô do Aedes do Bem em 2015; deía vez, intenção é fazer piloto côm a segunda
geraçâo do mosquito, que atualmente é uílizada em lndaiaruba.

Po. G1 Piracicâbà e Região

20/a2/2C21 07h23,Atualizado há 2 anos
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101051202314:45 gxitoc € Prefeitura d6 Pirâcicába êstudam vottar com 'A6des do Bom' em projêlo pltoto I piracisab€ € Rogaão I c.j

v

Piracicaba (SP) pode voltar a receber o prqeto 'Aedes do Bem", da empresa Oxitec. A cidadê foi a primeira do
estado de São Paulo a utilizar a tecnologia, de 201 5 a 201 9, que trouxe resultâdo§ po;itivos na redução cle

casos de dengue.

O Aedes do Bem de primeira geração foi um projero de mosquitos Aedes Aegypí geneticamente modificados que
cruzam com as fêmeas selvagens e as larvas geradas por elas não chegam à fase adulta, diminuindo a população

do mosquilo na região, e consequentemente, de casos de dengue.

Nesta segunda gerâção, os descêndentes fêmeas morrem e os novos machos herdâm os genes do mosquito
modificado e, após cada cruzamento, seguem as mortes somenre das fêmeas, diminuindo â população.

De acordo coÍn a prefeitura, a Oxitêc demonstrou interesse em iniciar um novo projeto-piloto em Piracicatlô. Desta

vez, a intenção é utilizar o Aedes do Bêm de segundâ geração, o quejá é feito êm lndaiâtuba (sP).

Contudo, nada foi oficializado ainda. A prefeitura diz que aguarda a Oxitec para formalizar o proJeto piloto.Já a

empresâ, diz que enviou propostas parâ a administração e não teve retorno.

De acordo com a prefêitura, foi feita uma reunião em janeiro em que a empresa anunciou interesse em trabalhâr

em dois bairros da cidade com êssê piloto dâ segundâ geração. "Houve concordânciâ do searêtário Filemon,

considerando que esse projeto piloto em dois bairros não envolve nenhum custo âo município. lsso tudo foi

conversado, porém, nada íoi assinado até o momento", informou a administração em nota.

Já a Oxitec inÍormou que começou as conversas com a prefeitura em outubro de 2020, mas acabou nâo avançando

Em janeiro de 2021, com a troca de gesteo, a empresa novamente àpresentou o projeto.

'A Oxitec tem Piracicaba como um dos nossos princlpais parceiros, um município que eÍeve com a gente desde o

início e a gente nunca parou de conversarr esteve sempre em contato com os administradores, sempre tentândo

levar esse proJeto de volta", aÍirmou a diretoía geral da empresa no Brasil, Natalla Verza Ferreira.

Segundo Natalia, a prefeitura rêcebeu a apresentação da empresa e pediu também uma proposta comercial para a

próxima temporada de mosquitos. A empresa enviou essa proposta duas vezes, mas não teve retorno da

administração.

..ô.J-/
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Oxitec e PÍ€Íeitura ds Plracicaba estudam voltar com 'Aed€s do Bem' sm proj€to piloto I Braocâõa ê i(B€rao | \.r r
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Fim da temporada de mosquitos

Conforme informou Natalia, a temporâda de mosquitos Aedes Aerypti é entre outubro e mâio, que são os períodos

chuvosos que favorecem a proliferação de larvas. O projeto do Aedes do Bem dwe ser aplicado neste período para

sêr eficaz.

"Nós estamos bastante prêocupados porque â temporadâ de mosquitos vai de

outubro, novembro até abril, maio. Se a gente pensar que já está no final de

fevereiro e que a partir do momento que a gente tem o aceite formal, ainda precisa

fazer cada etapa do programa [...] se a gente não conseguir implementar essa

demonstração nas próximas semana§, provavelmente vai ser inviável para este

ano", explicou Natalia.

Mesmo se fossê implementado dentro do prâzo, nas próximas semânâs, o projêto piloto ãBorâ só poderia ser

colocado em alguns pontos de um bairro. "Não tem porque a gente implemenur o projeto no bâirro inteiro para

ficar algumas semanas", esclareceu.

Caso não seja íormalizada essa parceria, o projeto piloto não poderá ser implementado dê forma gratuÍta em
Pirêci.âb.,! nêstã !emporadê.

Aedes do Bem em Piracicaba

Em 20'15 o projeto foi implantado em Piracicaba, a primeira cidade do estzdo a receber.0 bairro Cecap, alvo
dessa primeira experimentação, mostrou resultadôs positivos com o pÍojeto.

Em outubro de 2016, uma fábÍica capaz de produzir 60 mílhôes de mosquitos teneticamentê modificados
por semana parã combate ào Aedes aegyptl, mosquito transmissor da zika, dengue e chikungunya, foi inaugurada

httpsr/g l.globo,convsp/piraclcâba-rêgiao/noticial202 1/02/20loxit6oê-prêfeitura-d€-piracícâb6".stuclaÍftvoltâr-com-sed6s-do.bom-om-prot€to-pit...
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101051202314t45 oxitôc ê Prefslturâ dê Piracicâba êstudam voltar com'A€dos do Bem'em projêto pilolo I plracicábs € Rogião I G1

em Piracicaba (SP).

fá9fi(n dc Mosc u Ltir! ,1rdcs dc Bcii crn Pir,r{i(rl-1a - Fo!o: (iludin Atscó(rc/Gl

Contudo, menos de dois anos depois, a fábrica foifechada. Segundo a empresa, a nova geração do'Aedes do
Bem" teria uma tecnologia que não requer uma insHlâção comô a de Pi/acicâba e permitjri, que a Oxitec Brãsil

implemente suas ofertas usando configuraÇões dê produção "flexíveis".

O projeto continuou, mas em maio de 2019 houve a última solturà de mosquitos da primeira geràção na cidade. Na

época, a Oxitec informou que pretendia aplicar a tecnologia da segunda geração, mas a prefeitura bu§aâva verbas
com o estado e a união para dar continuidade. O contrato com a empresa termjnou em 2020.

Covid em Portugal e os brasileiros retidos Covid e

O Assunto

00:00 26r12

Vejó mqis notÍcids dd rcgiõo no G1 Pitdcicdbo
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Veja também
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O que você procura?

( https J/www.portonacional,to.gov. br)

Pesquisar

Aedes do Bem: Prefeitura de Porto Nacional e Oxitec
instalam primeiras caixas do Aedes do Bem no
município
ãi NOTíC|A§ Êô20 Janeiío 2O?3 o Acessos: 395
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A cidade é o primeiro município da região Node a aderir à tecnologia sustentável

Foto: Doníl Sobrinho/Secom Porto Nàciot âl

Parceria públíco-privada que deu certo. Com o objetivo de atuar no controlê da populâção do mosguit
Aedês Aegypti, transmissor do virus da Dengue, Chikungunya, Zika e Febre Amarela, a preÍeitura d
Porto Nacional e a empresa britânica de biotecnologia, Oxitec Brasil, iniciaram, nessa quinta-feira (19
â atívação das Caixas do projeto Aedes do Bemru na cidade. Nesta primeira etapa, lrês bairrcis será
contemplados com 102 caixas instaladas em locais estratégicos.

Durante a ativação, realizada no setor Jardim Brasília, o prefeito Ronivon Maciel expressou sua alegri
em poder beneficiar a população com essa parcêria. "Estamos sempre buscando formar parcerias a fir
de benêÍiciar cada vez mais a nossa população, só tenho a agradecer à Corteva ê Oxitêc por êss

*
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projeto tão importante e necessário para a saúde da nossa população. Podem ter certeza de que nós
daremos o nosso melhor para que os resultados sêjam alcançados em Porto Nacional', pontuou.

O Aedes do Bemrü é ativado apenas adicionando água. A caixa produz mosquitos machos quê nâo
picam e não transmitem doenças e sua principal Íunçáo é acasalar com fêmêas invasivas do Aedes
Aegypti. As fêmeas resultantes desse acasalamento náo sobrevivem, o que signiÍica menos mosíuitos '

fêmeas nas gerações seguintes nos bairros tratados. " r/ 'i''i' 'i.: '
b7.

Em Porto Nacional, o primeiro município da regiáo Norte a aderir a estâ tecnologia sustentável 'e 
)

inovadora, as Caixas do Bem, com os ovos do mosquito, estâo espalhadas estrategicamente:..lQs i
setores Nova Capital, Vila Nova e Jardim Brasília e serão monitorados por Agentes de Combâtó: às
Endemias da prefeitura de Porto Nacional até que os mosquitos se lornarem adultos quando serão
soltos para realizarem o acasalamento.

ConÍorme a secretária municipal da Saúde, Lorena Martins Vilela, os dados registrados das doenças
causadas pelo mosquito Aedes aegypti, em 2022, ultrapassou 650 confirmações. "O nosso município é

uma área endêmica nos casos de Dengue, Zika e Chikungunya. No ano de 2A22 tivemos 2.754 casos
notiÍicados e destes, 657 foram confirmados, sendo registrado um óbito. Por isso, receber esse projeto
para nós é muito importante. Essa parceria só está começando e tenho certeza de que kará grandes
resultados para a população", explicou.

-A coordenadora de campo da empresa Oxitec no Brasil, Luciana Medeiros, falou sobre o sentimento dê
ver o projeto sendo executado em Porto Nacional. "lsso tudo é um marco histórico para a Oxitec, não
só estamos chegando na regiâo Norte mais representa a primeira comunidade que vai receber o nosso
produto após o início da comercialização e isso significa que o nosso produto irá alcançar o seu
objetivo", afirmou.

Por: Mychelle Tauane
Secretaria Municipal da Comunicação

9Página Principal (/index.php) r Notícias (/index.php/blog-dâ.noticias) t

Aêdes do Bem: PÍêieitura dê Porto Nacionâl e Oxitec instalam primeiras caixas do Aedes do Bem no município
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A Oxitec e o Progrâma de lontrole da Dengue da Cidade de Indaiatuba (omesaram a instalar dispositivos de libêração do Aedes do
Beml'" .om a tecnologia "apenas âdicione á9ua' €m diversa5 áreas da ciddde (omo preparação pâra a alta temporada de mosquitos de
2020-2021. À expansão do projeto acontecê após o sucêsso do piloto conduzido na última temporada e a aprovação tôtal de

biossegurança cla ÇTNBio, à autoíidâde reguladora nôcional de bio5seguran(a íro BrÂ5i1. A inauguraçâo deesa etapa sera n, terça- teiia
(24) às th na Praça Dom Pedro II com a pÍesençà dos repíesentantes da Oxitec e alto.idades nlunicipaig

\,
De acordo com a empresa, após apenas 13 semanas dê libeÍações, ô tecnologia suprimiu âté 95% dos mosquitor Aêdes âegyptrt{d. 't I
todàs as areôs tratadas no municipio, As Caixas do Bemlú q,Je seíão testadâs na cidade neste ano funcionam com o sistema . /'

proprietário da Oxitec para implantar su, tecnologia segura e não tóxica de controle do mosquito: são caixãs reciclávêis corrtendo ovôs - -
do Aedes do 8êml'" ê umâ pequêna quântidade de água. Os mosquitos mach05 da Oxitec, quê carregam um gene aulolimitênie, não

Picarn e não transmitem doenças, emgrgem dentro da caixa e se dispersam pâía ac!5alar com as fêmeas do Aedes aegypti presentes no
.lmbiente, controlando a populôção de mosquitos ao não produzir descenclentês lêmeas que chegam à íase adulta.

Uma pesquiss independente mostrou que o apoio da comunidade local ao projelo íoi extremàmenle â11o, com 94% dôs L,200

íesiclentes entíevistados a Íavor da tecnologia do mosquito Aêdes do Bern! " e seu uso nos bairros da cidade.

6rey Ííandsen. CEO da Orilec, disse: "A cidade de lndaiatuba està na v.rnguardê ao adotar sollrçôes inovadoras. seguras e altamente
eficazes êm .oNbater os hosquitos transmissores da dengue parà proteger seus residentes e comuniciadeg. É por isso que estãmos tão
felzes em expanciir nossa colaboÍacão com à cidnde- luntos, ampliàrê01o5 o uso da tecnglogia do Aedes do Bcm:k, demonstrando aindâ

mai5 suà importàÍrcia como uma ferram€nta eÍicaz, segura e ambientalrnente sustentávsl. Não podeííàmoi desêjar um parceiro melhot
e este projetô não podêria vir em urr momento mais importante,.Já que o COVID-L9 ê a dengue irrrpacÍâm todo o Brasil".

A secretária de Saúde de lndaiâtubâ, Grazlela Gaícia, enfatiza a impoítância dêsse pt'ojêto paÍà quê à cidàde consigà controlar a dengue
ê assirn possa 5e dedicar às aqôes de sâúde cgntra a Covid-lg. "tndriat(ba é privilegiôdd por ler o Âedês do Bêrrl?s, pors sem essn

contenção poderíamos ter duas epidemias j!rnta', â Covid-19 e a Dengue. É notório o nosso rgsultado com essa tecnologia e estamo§

Íelizes em poder expa.dir es5e projeto", explica Graziela.

Nôtalia Ferreira, Diretora G€ral cla Oxitec Brasil, disse:'Esse anún(io é um marco para nossa equrpe e parô os parcerros da P/efeituía quc

trabalhaÍanr làdo a lado conosco paÍê toínar es5e projeto uma realidàde. O su(e5so dâs iíricial;vas realizâdas na cidade rros últimos êros

ê os allôs nryeis de apoio q!e temos por onde põssamos demorslram o valoí da te(nologiô do Aedes do Bem!n' paia as c0munidades

que estão empenhsdas em combateí ô crescente ômeaça dü dengue em nosso pôís de môneira segura e surtentável. O prolelo que

iniciamos hoje é o píóximo pa:so paÍa toíôar estô te(nologia acesrivel e dispoôivel em todo o Brasil,'

A têcnologrâ da Caira do Eeml'" da Oritec. equipada côm a propriedsde 'apenas ôdicione água'. representa um grânde avanço no

coÍltíole seguro e d;recionâdo de vetoíes, Íornecendc aos governos e comunidades uma solução iôovadora e poderosa, e ôo ry,esmo

tempo projêtadê ser simplês, escãlável e economicamente sustentável.

Em maio de 2020, a Agência de PÍoteçáo Ambientàl dos Estados Unidos (EPAI concedeu à Oxrlec urna Licença de ijso Expêrime!1tal

(EUP) pôra !m projeto piloto dessa mesma tecoologia noJ Estadcs Unrdos. Tambám em maio deste ano, ô OxitÊc recebeu ã aprovação

completâ de biossegurança paÍã essa têcnologia dâ auto.idadê reguladora no Brasil, a CTNBio, e foi endos§ada pelo Ministério da

Ciên(ià e T€.noloqià (lúCTIC).

A Orgânização Mundial da Saúde (Olú5) estimo que existam 390 milhôes pessoas iníectadas pelô dengue. @da ano, com

aproximadamente metade da populaçào mundial em risco. O nurnero de càlcs de dengue noliÍicàdos à OMS aümentou mâi5 de 15

vezes nas últimas duàs décadas. e só no Brasil houve um aumento de quase 600yó no número de casos entrê 201.8 e 2019. O Aedes

aegypti é uír nrosquito invôsor eírcontrâdo efir todo o mundo e tambêrr ransnrite Zika, chikungunya e fêbÍê amarelã.

Oxitec ê pioneirà enl soluçóes biológlcas para cóôtrolôr de forma segura e sustentável irsetoc quê trôrumitefi doênsas e dániÍi(iln1
plantôçôes. A Orirc. Íoi íundada em 2002 a pârtiÍ da Universidade de OxÍord (Reino Unado) ê é íormada poÍ uma equipe agaixonâdâ e

diversif icada compostâ por 15 nâcionalidâde:.

Âêdàror(.t): LàÍe ÉeítLr^.ies

Notícias relacionadas
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INDAIAIUBA NÃO RECIÍFâ ÔBIÍO5 COI/í DlAGNÓsTlCO POSITIVO PAÀA COV1D.19

. 0â/05/2021 09r19h

Curso gratuito para gestantes na Câínara Municjpal de lndaiatuba começa teíça-f€iÍa (9)

. 05/05/2021 16loh
pÍêíêitqra de Indaiatuba promove encontro com verendores no Centro Integrsdo de Oncslogia

. 05/05/2023 14:I3h

Vigilânciâ Sanitária autua e interdita mercado pela Íalta de lic€nça sanitária e alvará

. 0t105/202i 08:52h

SecÍetâria de Sâúde progrâma vacinação (ontra gripe em eventos culturais no rnês de rnaio

. &l/05/2ú23 U:03h

UBS do Campo Bonito recebe evento de dia das mães para moradoras da rêgião neste sábado (6)

. 0r/05n02-] r6.,t9h

INDAIÁIUBA NÃO REGISTRA Ó8NOS COM DIAGNóS'NCO POSMVO PARA COVID.19

. 42nY2023l,t42h

Secretaria de Saúde e UíriMAX aplicam 529 doses contra raiva animal no último sábôdo (29)

. 28./04/2021 l6.l2h

8oâ Visão. Boa Edu(ação cuida de (rianças da Rede Municipàl d€ Édu(à(ão

. 25,,t!4202f 1&20h

sêcretaria de Saúde realiza açâo de preverrção côntra sarâmpo no jardiín Portal do Sol no sábado

Av. Eng. Fário RohâÍtü 8âmnbé, 280ü - M-D. - CIP: 1333l-9ot1

ÍeleÍonet: (19) 3 8 34-9000 / 0800-770-ri 02
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A€das do Bem: como luhcionam os mosquitoE ds dêngue editâdos g€nelicÊmeôtô? - Can6ltêch

@
t,

Y
1t'

Aedes do Bem: como funcionom os mosquitos do
dengue ed itodos geneti comente?
Por Fidel Foroto I Editodo por Luc'ono Zoromelo 127 de Dezembro de 2021 às 10h5O

\ coÍ,lJorlrnor

shomnriknr,/Pixoboy

Poro controlor cosos do dengue, o empreso Oxitec desenvolveu umo
tecnologio em que edito geneticqmente os mosquitos Aedes aegypti e os
libero no meio-ombienfê, o que goronte o reduçôo locol do espêcie. Fundodq
em 2oO2 pelo ogêncio de inovoçõo do Universidode de Oxford, no Reino Unido,
q iniciotivo esfó presente há qnos no Brosil e, ogoro, chego tombém oo
consumidor finol.

Quois os diferenços entre dengue. ziko e chikungunyo?

hhpsr/cânâltach.côm. brlsa[rd€la€d€s-do-be/í-como-íúncionaÍn.os-mosquitos-cla-dêngurydrtados-gsngticam6nt€-204848/ ,]
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Atuolmente, o Oxitec trobolho com o segundo geroçôo de mosquhos editodos
geneiicomente contro o dengue, o Aedes do Bem, Nesse modelo, podem usor
o tecnologio prefeituros e empresos que querem monter óreos seguros, mos
tombém pessoos que buscom proteger o enforno de suos resisfêncios.

Buscondo otender o esses consumidores de pequeno escolo, o Oxifec
desenvolveu o Coixo do Bem. Este é um serviço de ossinoturo poro o compro
de lorvos do mosquito - que crescem e se desenvolvem com umo pequeno
quontidode de óguo -, de formo progromodo. No ossinoturo promocionol do
kit por seis meses, o pessoo pogo R$ 159,00 por mês.

Poro entender como funciono o tecnologio do Oxitec poro o controle do
principol vetor do dengue, o mosquito Aedes oegypfi, o Conoltech
ocomponhou um dos evenfos do empreso britônico e conversou com porto-
vozes do inicÍotivo. Além do dengue, o estrotêgio combote ziko, chikungunyo
ou febre-omorelo, jó que fodos os doenços sôo tronsmitidos pelo mesmo veÍor.

,Adionfomos que o tecnologio recebeu o oprovoçôo de biosseguronçq, em

2020, do CTNBio (Comissôo Técnico Nocionql de Biosseguronçq) e, por isso,

pode ser considerodo como seguro poro o meio-ombiente.

2hhpsJ/cânâltêch.coír.brlsauds/aêdes-do.b€m.coÍno-funcionam-os-mosquitos-da-al6nguà-editado§_gsn€licamênte_204848/

/.
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@ AJ,./

Como funciono o mosquito editodo
geneticomente?

De ocordo com o empreso, os mosquitos corregom um gene outolimitodo e

este impede o sobrevivêncio do prole feminino. Aqui, vole lembror que openos
os fêmeqs picom e, consequentemente, tronsmitem os doenços, como o
dengue ou o ziko. O songue dos humonos ojudo o omodurecer os ovos e é
portê do processo reprodutivo.

Voltondo o estrotêgio do Oxhec, o empreso libero exclusivomente mosquitos
mochos, otrovés do seus kits, e estes é que irôo se qcosolor com os fêmeos
selvogens. Nesse processo, os crioturos editodos geneticomente promovem o
reduçõo do populoçôo-olvo, jó que o prole feminino desses ocosolomentos nôo
consegue chegor à fose odulto. Isso reduz o quontidode de fêrneos poro o
próximo geroçôo.

x

3https://canaltsch-corn,brlsaude/a€dos-do-t€m-como-íunclonam-os-mosqirit(§-dadêngue-editados{onêtrcâm€ !ê-204848/
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A iecnologio do Oxilec impede que mosquitos feneos cheguern dté o fose odulto, o que redu: o populoçôo do especie
(ImogÉín: Reproduçôo/ Mohomêd NuzroÍh/ P ixoboy)

Mqrcodor Fluorescente

https://canaltoch.com.brlsaude/aed€s-do-bem-como-funcionam'os-mosquitos-dadonguê-ódrGdos-gsnelrcâment6-2048481

F

De forrno gerol, os mochos serrõo copozês dê tronsmiÍir o gene oufôlimifonte o

metode de seus descendenie§ - os outros mochos * e eles oindo deverôo se

reproduzir. Nesse processo, este gene oindo pode persistir, mos tende o
diminuir oo longo dos geroções.
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@
»em loDorqtoflo corregom tombem um gene morcodor. Es?e e responsovel por

produzir umo proteíno fluorescente, chomodo DsRed2

Esso proteino é produzido em todos os foses do inseto - como lorvos, pupos e
odultos - e brilho no cor vermelho-oloronjodo sob umo luz especÍfico. "Sô

conseguimos observor no lupo ou no telescopio, com um filtro específico",
detolho Ferreirq. Desso formo, o condiçôo nôo tem nenhum efeito fenotipico e

nem oltero o compoÍtomento do onimol.

Semelhonte oo gene outolimifonte, o morcodor de luminescêncio é herdodo
por todos os descendentes do mocho editodo geneticomente. Por exemplo, oo

exominor os lorvos presentes em um ombiente, seró mois fácil e prótico
estimor quontos sôo descendentes dos mosquitos do dengue outolimitontes e

quontos sõo selvogens. Em outros polovros, é umo ferromento de rqstreio.

5lrttps://canaltech.com.br/saude/êêdes.do-bêm-oomo-funcionam-os-mosquitosrla'dênguo-9ditâdos-gsnêtrcsm€ni6_2O4848/

"Esse morcodor vem de umo olgo fluorescente e ele é bostqnte usodo em

biologio moleculor e em engenhorio genético, de moneiro gerol", conto Notolio
Ferreiro, doutoro em Genêtico e Biologio Moleculor pelo Universidode Estoduol
de Compinos (Unicomp) e diretoro-gerol do Oxitec no Brosil.

"Usomos isso [o morcodor] bostonte no desenvolvimento do tecnologio e no

geroçôo de dodos poro oprovoçôo. Hoje, se oindo copturormos esses insetos e

levormos poro o loborotório, conseguimos ver se o gente soltou foquele
insetol, se é 'filho' do que o gente solfou ou se é selvogem", ofirmo Ferreiro.



1üA512C2314.44 Àad€s do B6m: como Íunciohârn os mosquitos da d€ngus sditados gsnêt,cam€ni€? - Canaltsch "_i 
..

@

Experiêncios em Indoiotubo e Pirocicobo

No Brosil, s Oxitec tem firmodo porcerios, principolmente com municipios,
poro Íestqr o eficócio dos Aedes do Bem. Desde 2018, o empreso tem um
ocordo com o prefeituro de Indoiotubo, no interior do estqdo de Sõo Poulo.

Entre os onos de 2018 e 2OL9, o uso do segundo geroçôo de mosquilos
editodos geneticomente olconçou umo supressõo de otê 96% do populoçôo de

Aedes oegypfi selvagem nos oreos trofodos de Indoiotubo. Inclusive, umo
novo porcerio foi ocordodo com o prefeituro oté o ono de 2025.

Em Pirocicobo, outro cidode de Sõo Poulo, foi testodo o primeiro linhogem dos

mosquitos oindo em 2015. A tecnologio originol foi operfeiçoodo ê, hoje, sôo

usodos openos mosquitos do segundo geroçõo.

htlpsJ/canaltech.com.br/saude/aê<,€s-do-b€m-como-funcionam-os-mosq!itos-da.lengus-€ditâdos-gengticamente-204848/
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@
zrko, chrkungunyo e tebre-omorelo.

Aedes pode entror em extinçôo?

Com o supressôo dos populoçôes selvogens do mosquito com o tecnologio, é

noturol se perguntor se elo poderio levor o Aedes oegyptí - inseto notivo do
Áfrico e invosivo no moior porte dos regiôes de seu olconce otuol - oté o
extinçôo. No entonto, o resposto é nôo,

De ocordo com Ferreiro, o extinçõo "nõo serio um problemo, porque ele é

invosor". Desso formo, nõo ho nenhum predodor brosileiro, por exemplo, que

se qlimente exclusivomente desses mosquitos. No ousêncio, esse outro onimql
nõo estorio sem olimenÍo. No verdode, o quesfôo é que "nôo é o nosso

intençôo o extinçôo", explico.

"A gronde diferenço do tecnologio do Oxiiec [poro eventuois concorrentes] é
que, no momento, em que você poro de liberor [os mosquitos], nôo há resíduo
no ombiente. Por olgumqs geroções, oindo seró possível ver descendentes
mochos, mos cerco de 15 semonos opôs poror o liberoçõo, você nôo veró mqis
nenhum Aedes do Bem no ombiente", de?olho Ferreiro.

Em um cenório hipotético de exfinçôo, "nos precisoriomos fozer liberoçôes por
muito tempo" dos mosquitos geneticomente editodos, segundo Ferreiro. No
enlonto, "no nossq modelogem, é muito difÍcil chegor à extinçôo,

htlps:/lcandtsch.com.brlsaud€/aod€s-do-bsm-como-rLrncionam-os-mosquitos{a{sngus-oditad06-o6n6li6âmônto-204E48/
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Outros olternotivos poro o controle do dengue

Vole lembror que o uso dos mosquitos editodos geneticomen?e é porfe de umo
estrotégio moior poro impedir o oumento de cosos de dengue. tsso significo
que os populoçóes humonos oindo devem monter hôbilos de controle contro o
progo, como eviÍor o ocúmulo de óguo porodo - em pneus ou jordins, por
exemplo.

Afinol, "quolquer lugor com óguo e color é suficiente poío o ciclo do
mosquito", explico o médico Rosono Rifchmonn, doutoro em medicino pelo

Universidode de Freiburg, no Alemonho, e membro do Instituto de infectologio
Emílio Ribos.

No compo dos vocinos contro o dengue, oindo foltom olternotivos que

funcionem contrÕ os quotro tipos do doenço e possom ser oplicodos em todos

os pocientes, sem restriçóes. AÍuolmente, o InstituÍo Butonton têsto umq
formulo tetrovolenÍe contrs o derrgue. Além disso, é necessório desenvolver
imunizontes contro chikungunyo e ziko.

htlps://canalloch.com.ba/sauos/aedes.do-bsrn-como-funcionam-os-mosqultos-dâ.(,rngu6-editados-gên6tlcqmênt€-204848/ at'l
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Nesse cenório, umo boo estrotégio é investir no controle dos mosquitos, como
propõe o Oxitec. No entonto, "outros formos de prevençôo sõo necessórios,
principolmente, porque conhecemos o Aedes aegypliho olgum tempo e
sobemos o quonto é difícil lidor com esse vefor", completo Ritchmonn.

Mois Lidqs ver tudo )

t Z crionços que fizerom filmes de terror e como elos estôo hoje

2 IA crio comercbl de cervelc bizorro que foró você querer poror de beber

Stephen Howking previu o exterminio do humonidode pelo IA hó quose umo

décodo

Túnelque pode levor oo túmulo de Cleópotro é "milogre geomêtrico"

@
v

3
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htlpsr/candtach.com.brlsaudêlaêdês-do-bem-como-funcionam-os-mosquitos-d6<gngu9-êdilados-gônêllcamaatü2048481 9/
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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TELEFONÉ
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CN PJ:

NOME EMPRESARIAI-:

CAPITAL SOCIÂL:

07,664.483/0001.78

A G O CONTROLE DE PRAGAS E AMBIENTAL LTDA

R§95.400,00 (Novenla e cinco mil e qualrocentos reais)

OQuadÍo de Sócios e AdminislÍadores(QSA) constante da bâse de dados do Cadastro Nâcional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguiniê:

Nome/Nome Empresarlal: ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

49-SócicAdministÍadorQualiÍcação:

ra inÍormações Íelativas à parlicipação no QSA, acessar o e-CAC com certillcado digilal ou comparecer a uma unidade da RFB.

Eoirido no dh 26/05/1023 àel2i25 (dâlâ. ioí. dêBôsllia).
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DepaÍtamento de Registío Empr€6arial o lntêgraÉo
Secíêlâria ds Ealado d6 Faz€ndã da Mlnes Gareis
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eeÍl€ lôr sm o0lrã UF)
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N" ds MarÍiqls do Ág€n16
ALrrlllârdo Comárclo
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N' DO PROTOCOLO (Uso da Junla Com6.cial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Com€rcial do Estado de Minas Gerais
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A G O CONTROLE DE PRAGAS E ÀMBIENTAL EIRELI

(da Emprêsá ou do Agênte Au,(aliâr do Comércio)

requê. ê V,S' o deíêrim€nto do seguinle ato

Nê DE CÓDIGÔ CÓDIGO DO
VIÀS DOATO ÊVÊNTO QTDE DÊSCRIÇÁO OO ATO I EVENTO

AÍO CONSTIÍUTIVO. EIRELI

ÍRÂNSFORMACAO

ENOUAORAMENTO DÊ MICROEt!,FR€SA

CONTÀ(;FM
Local Nome

Assrnatura

2a Aoôsto 2018

Datâ

DECISÀO COLEGIADÀDECISÀO SINGULAR

Procosso €m Ord6m

Da1â

DECISÃO SINGULAR

rl
:

Z Eri€àndâ 3' Éri9âôciâ
PÍocêsÊo êm êxigência. (Vide despacho 6m íolha anêxa)

PíocBEEo dêíerido. Publique-§s ê arquiv+sê.
Procêsso indeíeridÍr- Publiqúe'a€.

tltlDn

Isrv

üuon NÃo

Nomê(§) Empr6sêrial(âis) iguâ,(ãis) ou sem€lhante(s):

slM

Dâ!aData

n

DECISÂO COLEGIÂDA

OBSERVAÇÔÉS

Vogãl

Data

n
procêssô êó êxigénora. (Vidê dôspâcho êm fôlha ânoxa)

ProcessodeÍeÍido. Publique-se e arqLriv6-§ê.

Píocosso lodêíêÍido. Publiqu6,sê.

Dâtâ Vogal

Junta Com€rcial Oo Esl,ado óe Minês Cêíals
Ceniíico .êgistro sob o nô 31600€32178 6m 29/08/2018 dâ Emprêse A G O COMTROLE DE PRÂGAS E AMBIENTAL ElRELl, Nr.6 3 1600A321'3 s
píotocolo 184508008 - 27l08U2Ola. Aulenlicaçâo: 90Ba9B78AFA8A3BB36BC1221DC888FBFD442B7. M6rin6ly ds Paula BoíÍlim - S6crBtária-Ce:ri.
Parâ validar ssio do«rm€nto, acôssê htlp:/ /vww.lucemg.mg.gov.br € iníoím6 no do pÍotocolo 18/460.60*8 € o côdigo d€ segurânç6 FLYb Estâ .ópr::
foi 5utênllcâda digllâlmenl€ € aBslnadâ srn 29/08/2018 por Mâ.inêly Í,e Paulã BonÍnm - S€cí€táÍiâ-c€ral. ( i). y'

t4i* ."o*.,81. ,*. '
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RêpÍê§€ntânto L€gal da Empro§a / Agenle Auxlllâr do C§mércio:

Tqlêfonê dê Conlato: _
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital
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CPF
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J14344/,425276'

Data

23lOaAO18

Nômê

ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

OOUGLAS OLIVEIRA CALLEGARI

Número do Protocolo

18/460.60S-8
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Juntâ com€rcial do Estado dc Àriná3 Gárôis
CôÍliftco ÍêgislÍo 3êb o nô 31600632178 6m 29/oa/201a dã Empi6.â a G O CONÍROLE OE PRAGAS E AMBIENTAL ÊlRÉLl, NirÊ 31600632i:i ê

protocoro 184606098 - 27lo€r2018. Aútonllcâção: 9OB89B78BFAgÀ34ê36BC1221DCAaOFAFO44287. Mannôly d€ Paula Bo,Ífim ' SecrBtária_G '- :r!
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ATo coNsITUTrvo DE TRANSFoRMAÇÃo DE socrEDADE EMpRESÁruA LTDA EM E|RELT

A G O CONTROLÊ DE PRAGAS E AMBIE}TTAL ÊIREU
cNPJ 07.664.483/000't-78

DOUGLAS OLIVEIRA CALLEGARI, blasileiro, solleiro, advogado, nascido aos 09/05/1980, portador da Carteira de

ldenüdade no. MG-í 1.398-603, expedida pela SSP/MG e do CPF n0. 048.845.7'l$57, residents e domiciliado na

Avenida Deputado Cristóvam Chiaradia, n0.351 - apto 203, Bloco 1 , BairÍo: Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP:

30.575-815 e ANA GúUCIA OLIVEIRA CALLEGARI, brasileira, Divorciada, Íarmacêutica bioqulmica, nascida aos

2710811972, portadora da Cartêira de ldentidade no. MG-4.910.1ô5, expedida pola SSPIMG e do CPF no.

030.556.25&84, residente e domiciliadâ nâ Rua Herculâno do Frêitâs, no. 15'l - apto 1502, Bâino: Gutiêrez, Belo

Horizonte/MG, CEP: 30.441-039 na qualidade de únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada

AAA ASTRAL CONTROLE DE PRAGAS E AMBIENTAL LTDA-ME, pêssoa jurídica de díreilo privado com sede no

Município dê Contagem, lt,lG, na Rua Varginha, no 74 - Bâirro Alvorada, CEP 32.041-490, a qual tem seus atos

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado dê Minas Gerais sob o NIRE n0 3120738881-0, em 19 do

sêlêmbro de 2005, ora transÍorma seu registro de Sociedade Empresária Limitada êm EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADÊ LIMITADA - EIRELI uma vêz que, o sócio DOUGLA§ OLIVEIRA CÀLLEGARI, qualificado

acima, rêtira-sê da sociedadê e kansÍere por venda a totalidade de 500,00 (quinhentos reais), para a sócia

remanescente ANA GúUCIA OLIVEIRA CALLEGARI, qualiÍcado Bcim8, âgora detentor de l00% do capilal social,

a qual se regerá, doravante pelo ato Constitulivo, consoantê a faculdade prsvista no paÍágraÍo único, do artigo 1033

e 9804 da Lei no 10406/02, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA

Fica transformada estâ sociedado em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELl, sob

a denominação dê tal A G o coNTRoLE DE PRÀGAS E AMBIENÍÀL EIREU côm sub-rogaÉo de todos os

direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA

O acervo desta Emprasa, no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil reais ), passa a conslituir o capital dâ EIRELI,

mencionada na cláusula anterior que passa a vigorâr no valor de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e guatrocentos

AV. BIAS FOBTES, 932 CONJ. 302 - LOURDES - BELo HORIZONTE/MG - CEP: 30,17O-O11.

CRCi MG; oos4s7ro.G-CNPJi 65.150.40í/ooo1.73 . FONE 13Í) 32ía-760q - E-mâll:d.nilo.iu.idlco@cont rllmg'com.br

Junr! ComeÍcaal do Es!Êdo dê Minãs Gsráis
Cêrtificô r€gistÍo sob o fl.31600832178 .m 29108/2014 da Emp.êea A G O CONTROLE OE PRAGAS E AMBIENÍAL ElRELl. Niíe 31600632i7t e
protocolo 184606098 - 27l08/2O18. Autêntic.çáo: 9OB89B76EFAaA3BA3ABC1221OC888FBF944?87. Matin€,ty de Paula Bomím - Secr€táÍia-Gt'n,
Parâ vâlid.r ostê documênto, ac€s6€ htlpi/./www-juc€mg.mg.gov.br ê intonnê n0 do píolocolo 1a/4AO.6OgA e o códl9o dê sâg{rmnça FLYb Esla .J I t
loi âulsnlicâda digrtalmonlo s asE nada Bm 29/O8i/2O1a Por Mãr in€iy de Pâule Bomllm _ S€croláíiâ-G€'al. , ,i.!àdçír'"SàJ- pác . '
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reais) atualizandô com basa no vâlor do salâíio mínimo vlgontê, totalmente integralizâdo om moedâ corrêntB do

País, conÍorme o embâsamento legâl; artigo 980-A do Côdigo Civil.

CLÂUSULA TERCEIRA

cr-Áusull pruuElRA - NoME couERctAL

A presente girará sob a denominação de A G O CONTROLE DE PRAGAS E AMBIENTAL EIRELI com sede na

Rua Varginha, no 74 Baino Alvorada, Cep 32.041490, MunicÍpio de Cofltagem, estado dê Minas GeÍais, podêndo,

a qtralquer tempo, a critário de seu titular, abír ou lechar Ílliais em qualquer parte do tenitôrio Nacioná|,

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAçÃO DÊ EMPRESÁRO EM EIRELI

CúUSULA SEGUNDA. OBJETO SOCIAL

PrestaÉo de Serviços de controle em vetores, pragas e desinfecçâo em caixã d'agua

CúUSULA TERCEIRA PARAzo DE DURAçÃO

A Empresa lndividualde Responsabilidade Limitada comercio suâs atividades em 19/09/2005 B o prazo de duração

é por tempo indeterminado.

CúUSULA QUARTA DO CAPITAL SOCIAL

O capital social e de R$ 95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais), o qual esta totalm€nle integralizado

êm mooda corrênte nacional do País.

CúUSULÂ QUINTA DA ADMINISTRAçÃO

AV. BIAS FORTES, 932 CONJ. 302 - LOURDES - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30.170-011.

cRC/MG: @5457/G6-CNpJ: 65.150.40110OO1-?3 . F-ONE (3Í) 3218-7800 - E-mrilidanllo.iuÍldko@conlâgllmg,com,br

Junta Comercial do EsLado c,e Mlnas Gêíais
Ceíifico íogislro sob o n" 31600632178 €m 29/08/2018 da Emprosa A G O CONÍROLE DE PR GAS E AMSIENTAL ElRELl. Nire 31600632171j à

píotocdo '184ô06098 - 27104/2018. Aul€nlicâção: 9OBa9B78BFAaA3B636BC1221OCA8AFBFD442B7. Maán€ly d€ Pâulà Botnim - Secr€lâna-Ge :':
Paíâ validar este documenlo, ac€s6€ http://www.juc€mg.mg.gov.br e ,nÍorme n! do protocolo 18/460.60$8 € o côdigo d€ ssguiánça FLYb Esls c;pr.
Íoi aulBnlrcádâ dighàlmênt€ e âB.,nsda am 2{roa/2ola por Mànn8ly do Pãula Bomfim - SacÍelária.G€tal. . :...r\à!L1àr# eáo a'
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Para tanto, passa a transcrever, na integra, o áto constitutivo da reÍerida ElREL|, com o têor seguintô:
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A empresa será administrada pelo sêu titular, Ana Gláucia Oliveira Callegari, â quem cabêrá dentíe outras

atribuiçÔes, a representaÉo ativa e passiva, .ludicial e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a responsabilidade do

titular limitada ao capital integralizado.

CúUSULA SEXTA Do ExÊRcícIo SocIAL

O término de cada exercÍcio social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresêntaÉo do balanÇo

patrimonial ê resultado sconômico do ano Ílscal,

cúusuLA sÉTrMA - DA DÊCLARAçÃo

Dedara o titular da ElRELl, para os dovidos fins e eÍeitos de direito, quê o mêsmo não participa de nonhuma outra

êmpresa, pessoa jurídica dessa modalidadê.

CúUSULA OITAVA . DA RE§PON§ABIUDAOE

A Iesponsabilidade do titular é limrtada ao capital integralizâdo da empresa que sêÍá regida pelo regimê luridico da

empresa Limitada e suplêtivamente pela lei da Sociedade Anônima.

cúUSULA NoNA -Do DESENPEoIMENTo

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra

sob os eíeitos de condonaçã0, quo o proíba de exercer a administração destâ ElRELl, bêm como náo esta

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrÍrr sob os eíêilos dela, a pena que vede, ainda

que lempoÍariamênte, o acesso a cargos públicos ou cflmê falimentar, de prevaricaÉo, peita ou subomo,

concussão, peculato, ou contra a emnomia popular, contÍa o sistema ínanceiro nacional, contra normas de defssa

dê conconência, conlÍa as relaçôes dê consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.01 1, § 1o, CC/2002).

AV. BIAS FORTES, 932 CONJ, 302 - LOUROES - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30'170-011.

CRC/MGr ootls7/o-rcNPJi 65. t50.40Í/0001"73 . FONE (31) 3218-7800 - E"m.il;dânllo.Juridlco@conhlilmg'com'br

Junla Comêrciêl do Estâdo de Minêa 6€toie
CêrfrÍico rêgistro sob o n'31400632178 ém 29lOAt2O1A da Êínprêsã A G O CONTROLE DE PRÁGA§ E AMBI€NTAL ElRELl, Nirs 3160043217rr .'
protocolo 184606098 - 27i08/2O18. Autenücaçâo, 90Ba9B78AFAaA3BB36BC1221DC886FSFD442B7, Mârln€ly d€ Paula Bomím - §€crelária-Go ri
Pãra validâr êslê documônto, âc6ssê httpt//w*tr.juc€mg,mg.gov.bÍ e iníormo no do prolocolo 18/460.6018 € o códrgo d€ aogurânçâ FLYb EslB :3pr,
íor âutênncâdã dioilelmenr€ € ass'nada êm 29O8/2O18 por MâÍ,nsly d€ Psula Bomfrm - S6E,elária'Céíê|.
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Fica eleito o foro lal da Cidade Contâgom, estado de Minas Gêrais, para resolver quaisquer lillgios oriundos do

presente Ato Constitutivo de ElRELl.

O instrumento do Ato Constitutivo de ElRELI, será assinado Digitalmente

Contagem 16 DE Agosto 2018

ANA GúUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

Titular quê âssina dlgitelmente o presênte instrumênto

DOUGLAS OLIVEIR.A CALLEGARI

Sócio retirante que assina digitalmente o prêsente inslrumênto

DOUGLAS OLIVEIRA CALLEGARI

oAB/MG 96.768

Av, BIAS FOBTES,932 CONJ. 302 - LOUFIÊES - BELO HOFIZONTãMG - CEP;3O.Í70-O1 l.
CRC/IiG r oO5,í57io-&"CNPJ: 65.15o.4o1/oool-73 - FONE (31) 321&7800 - E.rnall idânilo.luridlco@cont glllní.com.br
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Junta Comeíciêl do Êstâdo alê Mines G€Íais
Certifico ísg;strc sob o no 31A0063?178 êm 29rcAl2O1A da Empresa A G O CONTROLE OE PR GAS E AMBIENTAL ElRELl, Nir€ 31600632'l7i' ;
protocolo 184606098 " 27lO8/2016. Autênticâçáo: 90gggBTABFAaÀ3BA36BC1221DC886FBFO442B7. Môdn€Íy dê Pâula BomÍm - Socrêtárig-G!,rnl
Pâra vslic,a. ésle docrim6nto, acess€ http/www.lucemg.mg.gov.br ê rnÍormê no do píotocolo 18/460.60&8 6 o códioo.l€ s€guÍança FLYb Eslá .óP 2

íor eut€nlrcàdâ dsrtêlmonlo e ss6inada €m 2gl08/2018 por Mânnêly d6 Paula Bomfim - S€cr€làne-Goral
\ÍnU, gP.iJ.&} .r,áe -;, :
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Documênto Principal

rldentiÍicação do Processo

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)
CPF Nome

030.556.256-84

048.845.7í 6-57

ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

2310at201a

Número do Píoôesso Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

181460.ô09-8 J14344442527 6

Página 1 de 1

Junta Comê.cial cio Estado dô Minas G€íais
C€ítiÍico í6grst.o sob o no 31600632178 sm 29l08i2018 dâ Emp.êss A G O CONTROLE De PRAGAS E AMBIÊNTAL ElRELl, Nií€ 31600632179 e
píotocdo 184606098 - 27108/2018. Âulsnllcaçáo: 908agB783FAaA3BB36BC1221DC8g6FÊFO442Ê7. Merirely de Psula Bomím - Sec.€tária-G,ir
Paravâlidârestodoc!m6.io,acors6hllp://www.jucsmg.mg-gov.brsiníorme.rodoprotocolol0/48O.8O$8oosódigod6soguranç€FLYbEslaca-i:.
toi âut€nlicâcia digÍtalmsntê e assrnâdã em 29/08/2018 por Mâriôêly de Paula Bomím - Sêcrotánâcsrsr. Lüà*úL o.n

loata

I DOUGLAS OLIVEIRA CALLEGARI
I



t' : #
-'..-
Y[Digitê texto]

A'I'O 3rs

ENQUÀDRAMENTO DB, MICROEMPRESA

r' Etnpresa Individual de Responsabilidade Ltda

Ilm" Sr. Presidente da Juntâ Corrercial do Estado dc Minas Cerais

,A, titular ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALI-EGARI da emprcsa A G O CONTROI-E DF,

PRACAS E AMBIENTAL EIRELL coTn sede à R VARGINHA N" 74 BAIRRO

ALVORADA, n& cidade de CONTAGEM, Esta<.lo de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob

o n" 07.óó4.483/0001-78, vem declâÍar que:

a) Adotará o nome ernpresiu'iat de A G O CONTROLE DE PRAGAS E

.AMBIENTAL EIRELI.

b) () môvimento da recêita bruta ânu&l da êmpÍesà nãô ôxcedeu e n§o excêde.rá âo

ltmite t'ixado no inciso I do art. 3'da Ler Complementar nu 123 de 14 de dezembro de

2ffió. c quc não se enquadra e,n quâlquer das hipóreses dc exclusão relaciÕnadâs no § 4o

do an. 3" da mencionada lei.

Contagem I6 dê Agosto 20I I

ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

Titular que assina digitalrncntc o prcsente insEumenlo

Jirnta Com€rci€l do Éstâdô ds Minas Gêrli3
Co.ii,ico íêgi3tro eob o nr 31600632178 êrn 29108/2018 da Émprêsô A G O CON-rROLE DE PPAGAS E AMBIENTAL EIRÊLI, NrÍe 31600632176 ú
pÍotocolo 184606098 - 27lO8/2OÍ8. Altenücaçãor 90B69B7aEFAaÀ3BB36BC1?21OCAaCFBFD442B7. Mânnôly do Paula Bomtim - S6cralárla-G,r:,1
Pãtá vãlidãr sste documênto, acoss€ http.//www.jucem0-n1g.gov-i)Í ê nÍormê no do prolocolo 18/aô0.6O*8 € ô código d! sâguÍança FLYb Éslâ crf,,§
foí ãútênlicad€ digitalmon(€ € assinadâ €m 29104,/2018 por Mannely d€ paula BoÍnfim - S6crelária-Geral.
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ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegradot Data

18/460.609-8 J143444425276 23108/"O14

ntiÍicação do(s) Assinante(s)
NÔmê

o30.556.256-84 ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

OOUGLAS OLIVEIRA CALLEGARI

Pàgina 1 de 1

/,ÉAl Junra comeíc,sldo Estado de MiÍ:â5 Gêrais
lêE c..r,r,.o ruo,"rro sob o n" 3t600ô32178 êÍn 29108/20'18 da Empíes6 A G ô CONTROLÉ DE PRAGA§ E AMAIENTÀL EIRELI, Njrê 316006321'ltJ Ê

'str p-ro.ao tãaeo6oga - 27lo&201a. autânticaçào: 9OB89B?aBFAaA3BB36BC1221DCAA6FBFO442B7- Marindy de Paúls B5mfim ' Sec.€lária'O., -,

Pâra validar ssls docuínonto, sc6s6€ hüp://www,juc6mg-mg-gov.bÍ é inÍoím€ no c,o píotocolo 13/460.6098 ô o.ôdigo de §êgurança FLYb Ésta lx: )'r
toi eul6nticada digitalmêntô ê âssifladâ sm 29/08/2018 por,\,lârin€ly d€ Paulâ BoíÍifirn - Secrolária.G6rã1. 
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Número do Protocolo

lcPF

j048-845.716-57
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Ministéíro da lndústna, Comércio ExteÍior e Sêrviços
§ecretariâ Êspecial da Micro e Pequenâ Empresa
Oepârlamento de Registro Empre6aÍial e lnrêgraçáo
Secretaíia de Estado da Fa-zênda de Minas GeÍais
Junte Comorciâl do E§tado dê Mrnas Gsíais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO D|G|TAL
CertiÍlco quê o ato, assinado digilalmente, da empresa A G O CONTROLE DÊ PRAGAS E AMBIENTAL
ElRELl. de nire 31ô0063217-O e protocolado sob o número 18/460.609-8 em 27/0812018, encontra-s6
.egistrado nâ Junlâ Comercial sob o número 31600ô32178, em 29/08/2018. Ô alo foi deferido digitalmentê
pelo examinador Gustavo Henrique Campos dos Santos.
Assinâ o Íeglstro, mediante certificâdo digital, â Secretária-Gerâ|, Marinely de Paula Bomtim. Para sua
validaÉo, deverá s€r acessâdo o sitio êletrônico do Porl.al de §erviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov,br/Poíâl/pages/imagemProcesso/viâUnicâ.jsO e informar o núrrero de
protocolo e chave de sâguranqa.

Ca de Processo

Documento Princi

Anexo

Belo Horizônt6. Quâna-íeira,29 de Agosto de 20l8

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página '1 dô 1

r')
I

Junta Comê.r:iÍrl do E§lado d€ Mina9 G§Í4i§
Cârljlico regislro sob o n' 31600632170 om 29/0€12018 .lâ Ên1prê3§ Â G Cr CIONIROLE DE PRAGAS E AMBIÊNTAL EIRÉLI, Nrre 3í 600632179 I
protocolo 184ô06098 - 27108/2018. Autânúcsçáo: 9OBa9ATABFASÀ3BÉ3ôBCl221OC886FgFO442g7. Mârinily c,e Paula Bomllm - Soc.êláIia-Gr ..:l

Parr validar êEto documenio, sc!r!€ hllpi//www.Ircemú. mg.gov.t r e lnío.rno no {ro p.olocolo 16/460.609-ô e o côdigo d3 segurança FLYt' E6la jc:' ..

toi sutânticadâ d,g,ralment€ € assinads €m 29/08/2018 pcí MuIBelv ou Pêula Élomím - Secr6làriE'Gêral l .. a,
-?*j.t:i"ir1+ eás'

CPF Nome
030.556.256-84 ANA GLAUCIA OLIVÊIRA CALLÊGARI
048.845.716-57 DOUGLAS OLIVEIRA CALLEGARI

Nome
030.556.256-84 ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

DOUGLAS OLIVEIRA CALLEGARI

CPF Nome
030.556.256-84 ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

048.845.716-57 OOUGLÁS OLIVEIRA CALLEGARI

@

Assinante(s) ....:,1;:.,''.,
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ldentificação do(s) Assinante(s)
F

061 .700. 176-60

873.638.956-00

NÔme

GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS DOS SANTOS

MARINELY OE PAULA BOMFIM

É\\
-,",rADÉ

CNÍ
,i^s s- 0t.-'N))

coNGo\"r

\l'alÍ\c!'\4"

Eelo Horizonte. Quarla-íeira, 29 de Aqosto de 2018

Junta comô.cisldo Esiado d€ Minas Gsrâis
cârtíicô íêgistíô 3ob o n" 31O00632174 €m 29loa/2018 dâ ÉftpÍosâ A G O CoNTROLE OE PRÂGA5 E AMBIÊNTAL ElRELl, Nrro 31600632: ô.'
pÍotocolo 144606098 - 27108/2018. Autsntlcaçâo: 9OB89B7ABFAaA3AB36BC1221OC8Ê6FBFD442A7. Marinêly da Pãulâ Bômlim - Secr€láriâ-G..i :rl

Psrâ validaÍ este documonto, ãcs6s6 http://w\,r\r.Jticâm9-mg.gov.bí e infoÍm6 n! do píotocolo 18/46C.6O$ô ô o código de §eguranÇa FLYb Esla : ,r'-
Íoi autenlicãdê digitalment€ s âssrnada êm 29t0812o18 pot Vâ.r,rsly de Paula Bomlim - S6cl§láíl+GeÍal.
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O ato toi deferido e assinâdo digitalmente poÍ :
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVÂ OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A G O CONTROLE DE PRAGAS E ÂMBIENTAL LTDA
CNPJ: 07.66,4.{83/0001-78

Rsssalvâdo o direito de a Fazsnda Nacional cobrar ê inscrovêr quaisquor dÍvidas de
responsabilidade do suioito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é c€niÍicâdo que:

1. cônslam dêbitos administrados pêlà Secrotaria da Rôcêita FsdêÍâl do Brasil (RFB) com
sxigibilidade suspênsa nos têímos do art. 1 51 da Lei no 5.172, dê 25 ds outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêlo de decisão.judicial qüa detarmina sua
desconsideraçáo para Íins de celiiícação da regularidade ÍscâI, ou aindâ nâo vêncidos: ê

2. constam nos sistêmas da ProcuÍadoria-Geral da Fazendâ Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidadê susp€nsa nos têrmos do art. 15'1 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Públicâ em prccessos de
execuçáo Íiscâ|, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideração para flns de
certiÍicaçáô da regularidâde Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documanto tem os mesmos êfeitos da cerlidão
negativa.

A aceitâção dêsla c€rtidão ê6tá condicionada à vêriÍicaÇâo de sua autenticidadê na lnternêt, ôos
endereÇos <http:iiÍÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

cerlidâo emitida grâtuitamênte com ba§e nâ Portaria cônjunta RFB/PCFN no l.z5l , de 2l'tolzolq
Emitida às 09:45:45 do dla 2010312023 <ho.a e datâ de BrasÍlla>.
Válida ate 1610512023.
Código de controle da cortidão: 4584.B7FD,EA7B.E76D
Qualquer rasura ou emgnda lnvalidará este documento.

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ênlê federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da adminisÍaÇâo dirêta a ele vinculados. Ref6íê-sê à situaçáo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍânge inclusivô as contribuições sociais previstas
nas al,neas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

Matricula:

CCNF:ii,f À À ÀUIEIIT1CIDADE

iá*oon.os' Jí,, I oiiJn?1'
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c!nÍroÃo Dr DÉsrÍos ÍRTEUTÁRros

lúsgôtlvt

cERnDÃo ÊMmDÁ EM
21103t2023

cêRÍlDÃo vÂLroa AÍÉ
25/06/ZO2)

NOME] A G O CONTROLE DE PRAGAS Ê AM81ÊNiAL EIRÉLI

CNPI/CPF: 07.6ó4.483/0001.78

LOGRÂDOUROi RUA VARGINHÂ llUMERoi 74

COMPLEMENTO BAIRRO: ALVORAOA CEPi 32041490

DÍSÍRlTOIPOVÔÂDO t'luNIciPIo: coN.rAGEt'1 UF: MG

R.35rlv.dô o dlr.ltô d. â Fàrênda públic! EÍt du.l cobrrr c inicr.vêr quil.qucr dlvld.r d.
r§5pohÉàbllldôd€ do .ulêito passivo .clmà ldentlílcâdo quc vlercm a .êr ôpuradàr, ê cerüflcrdo

1. Náo conrtom dabito. r€lütiyo3 à klbrrto, idministrrdo3 p.là fàz.ndô Públic. Eitrduà| ./ou
Àdvocâciâ Gsrâl do Ê3trdoi

2. No €âso de utrllrrção pâr. lavrâtura de e§cr,ru.ã Düblcà ou reBistlo dê torÍn.l dê D.nllhe, de
€art. óe adjudlc.ç5o êrpedldà êm àutos de lnrentárlo ou de àrrôlô.nento, dG rGnt.nç. om.çáo
d€ scparilção rudiciâ1, divórcio, ou dê p.rtilhà dc bcnr ía união s3táv€l ê ds €rc.rtur. públ'c. d.
doâ(áo de bens imóv€i9, e5tà c€rtidSo romêntê t6.â válidlda rG scom9anh.d. d. C..tldlo d€pâ9âmetrto / Oê6on.râçIo dô ITCO, prevlst ho ãrtigo 39 do DEcrêto 43.9a1/2005.

CeÍtidão válid. para todos o. est bGlc.lmentos d! empr€§â, .l.ançàndo dôblto6 tÍlbutráÍlos da
3ujêito pa§sivo om F.íê AdminislÍàtivà ou inscritos 6m Dívidà Atira.

roÊNTrrIcaçÀo NUMÊRO DO PÍA DE§cRIçÃÔ

Â .ut.nticid.d. dcrtà €êÊidão deyêrà ucÍ coníirm.d. otr.vÉ3 d. àDll.àttuô di.Donibllizâdo D.là
sêErêràrl. d. E.t do dc F.:êndã dê nlnâ6 G...1., nâ int.rnqt: http://www.íâz.hd..mg.gov.br

=> Emprêaas => Certiticàção da Àut€ntlcldrdê d. Oocumêntos.

htlpsl/\,rww2.fezênda.mg.gov.bÍlsoUctrrSOUCDT/OETALHÉ-746?dêscS€rvico=Solcitar+Ceítid7oE30+de+O%Égbitos+Tiibut%E1íiosânumProto 'l 
1



ít4UNICIPIO DE CONTAGEM I Ít{G
§ecretaria Municlpal de Fazenda
§ubsecretaria de Receita Municipal

CERTDÃO NEGATIVA T}E DÉBITO§ MUI''ICIPAI§

Nome: À C O CONTROLE DE PBÂGÀS E ÀI4BIEI'IT-\L LrDÀ

CFFICHPJ no: 01.6É;4. {33/0001-lB

RessaÍvado o direito da Fazenda lritunicipal de cobrar e inscrsver dlvidas dr:
responsabilidade do sujsito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certiÍlcado que não constâm pendênciâs êm sêu nômê rêlâtivâs â Íibutos âdministíâdos
pela Secretaía Municipal Adjunta da Receita e a inscriçÕes em Divida Ativa junto ê
ProÇuradoria da Fazenda Municipal.

Aaceitação desla certidão êstá condicionada á veriíicaçáo dê sua autenticidade na lnlernei.
no endêrêço: hltpJi rEcsita,contâgôm - mg.gov. br

Dados de emissão da cerlidão

Nümero da certidâo..,.,.....:

6J
I

t89692

03 / 03/2A23

Data de validade

Controle de autenticidade : 2 c :t 5 !i 6 1 c 0 2 0 3 s B 6

ôbservaçÕes ;

1. A qu jtação de tributos devidos mensaimÊnle o dsclaÉdog na DeclaÍaçã o An ua I de §impie -*

Nacional (DASN| e no Programa Gemdor do Documento de Arrecadrrçaô ric Simpies Naciorur
{PGDA§-D) pêlos ôonlíibuinlôs optantâs polo §imples Nãcionãl daverá ser comprovâda mediâniê
âpÍeseôtâção da Úertidào Conjunta Negâtive de Dêbilos íêlâtivos a Tnbulôs Fêderais e à DlvrdaAti\râ
da União.

?. A quitação do lTBl nos cosos dê transmissàô onôrosâ dê bâns imóveis ou de diroilos sôtlrÊ:
esles deverá ser comprovadê através dâ âpresenlaÇão dâ Ceriidão especifrca para comprovação ti:
quitâçâo do imposto.

Çerlioáo emriiôâ grAtuitâmenI€ êtrsvês dü ín1sr nÊt no endersço:hltprl,'Íeceitâ,contag§nr. mg.gov"br

Átenção: qualquerrasucl ou êmends invâlidãrá estê documênltl.

Data de emissão

0L/06/2023

CCrr'Fiii lÂ Â ÂJTENTICIDADE

CONGC\ :.iS Jú-'...t:{*, &)7.
=_ -- -._ §JÀ4

.)

'1Matnc i,la I
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CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVÂ

CERTIFICO que, revendo os rêgistros do distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nêsta comaÍca, até a
presênte datá, nas âções especíÍicas dê Concordata Prsventiva / Suspensiva, Fâlência de Empresários
Sociêdades Emprêsáriais, [,4icroêmprêsâs e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extraiudicial,
Recupêrâção Judicial, NADA CONSTA êm tramitagão contra:

Nome: AGO CONTROLE DE PRAGAS E AMBIENTAL EIRELI
CNPJ: 07.664.483/000'l-78

Observações:
a) Ceíidão expedida gratuitamentê slravés da inlernet, nos termos do caput do art. Soda Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a inÍormação do númaro do CPF/CNPJ é dê responsabilidads do solicitante da csrtidão, sendo pêsquisâdos
o noms e o CPFICNPJ €xatamônte como digitados;

c) ao destinatário cabe conferiÍ o nôme e a titulãridade do númâío do CPF/CNPJ informsdo, podêndo
coníirmar a aulenticidade da Cêrtidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerâls
(hltp://www.timg. jus. br), pelo prazo de 3 (três) mêses após a sua ôxpediçáo;

d) esta Certidáo inclui os processos ÍÍsicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicisl
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Exêcução Unificada, têndo a
mesmâ validado da cêrtidâo emitida diretamênte no Fórum o abrângê os procêssos da Justiçã Comum, dc
Juizado Espêcial e da Turma Recursal apenas da comarcê pêsquisâda, com êxcêção do SEEU, cujo sisterna
unificado abrânge todas as comârcas do Eslâdo;

e) A presente certidão não íaz referênciâ a período de ânos, uma vêz que somente se rofere à existência de
Íeitos judicias em andamênto (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355i2018 c,â

Corregedoria Geral de Justiçs.

A presenle certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações do natuÍeza divesa daquelas
âqui mencionadas.

Certidão solicitada em 15 de Mdo de 2023 às 12:27

Tribunal da Justiça do Estado de Minas Gerais

CONTÂGEIU

CCNF: :i,lÂ Â ÂUiENTtCDADE

CONGO\r^S §;, 'ôJ i.lil:.

Ma tric i; la: 30\l tirl itI

CONÍAGEM, 15 de Malo de 2Oz3 às 12.27

Código de Àutenticâçâo: 230S1 51 2-2755-0439-0261

Para vâlidar êstâ cs(ldão, ac6ssê o sítio do ÍJMG ÍwwwtjmgJus.br) êm Cedidáo JudiciauAUÍENÍlClDADÉ DA CÉRTIDÃO
/AUTENTIcAçÁo 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamênto êletrônico. Qualquer
emênda ou rasura gera sua invalidade e será considêrâda como indício de possívêl adultêração ou tênlativá
de fraude-

ldeí
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Certilicado de Regularidade do FCTS
. CRF

Ir!scriçãoi
Rãzão Sociall
Endereçoi

07,664.481/0001-76
AGO COI,IÍROLf DE PRAGAS T AMEIENTAL LTOA

R VÀRGINHA 74 / ÀLVORÀDÀ / CONTAGEI4 / MG / 32041-490

A Calxa Econômicã Fêderâ|, no uso da atribuição quê lhe confeÍe o Art. 7, da Lel 8,036,
de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a empresô aclmô idenlificadê
eflcontra-se em situôção regulôr perônte o Fundo de Garantia do Tempo de S€rvico -
FGIS.

O presente Certificado não servirá de píova contra cobrança de quaisquer débitos
refeíentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçóes com o
FGTS,

Validaderl l/05/2023 a Ogl06/2023

Cêrtif icãção NúmôÍor 2023051 101183686883490

Informação obtidã em 15/05/2023 12i33:01

A utÍlização deste Certificôdo parô os fins pÍevistos em Lei esta condicionada a
veriFicação de autentjcidade no site da Caixa: wwr .câixa.gqv.bÍ

C0NF:,i, lÂ Á Âli IEtiTICIDADE
CQNGON dÀS d*_,r.__.,&12

Ma trrcuia:

httpsr/consul(a-crf.ceixâ.gov.bÍ/consullácd/pa!êJconsultaEmpr€gador.jsí 't!i

ln l( tr r I Q
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIÍos TR,AB,AI.HISTÀS

NoMê: À G O CONTROIE DE PRÀGÀS E AMBIENTÀL LTDA (MÀTRIZ E F]LÍÀIS)
CNPJ: 0 7 . 6 6 4 . 4 8 3 / 0 0 01* 7 8

Cêrti,dão n": 46053243 / 2022
ExpêdiÇão i 20/12/2022, às t.8:12:22
Va.i,rdade: L8/06/2023 - 180 (cenEo e oitenta) dias, contados da data
Ce sua expediÇão.

Certifica-sê que À G O CONTROLE DE P&ÀcÀS E ÀI{BIENTÀ! LÍDÀ {ldÀTRrZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 0? . 66{ . 483/0001-?8, §Ão CoNstÀ
como ina.jim;:lente no Banco Nàcional de Devedores Trabal-histas,
Certj"Cao emit:-dê com basê nos arts. 642-A e 883-À dà CônsÕ]idaçâo
das Leis dô Trabalho, àcrescênLados pelas Leis ns.' )-2.44A/2OIl e
13.467 /2017, e no uto 07 2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão SAo de respcnsabi.l-idacle dos
Tribunais do Trabalho.
No câso de pessoa jurÍdica, a Certidão atêsta â empresa em relaçãcr
a todos os seus estabelecirnentos, agênci.as ou f ili.ais.
À aceitaÇão dêsta cêrt.idào condicionã-sê à verificaçào Ce sua
ãuteniicidade no portal dô Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (ht tp: l/www, tsi:. jüs.br) .

Certidão em j. L i.da gratuitamentê.

rlrFoRMÀÇÀo IuPoRrâIiIrE
Do Bânco Naciona] de Devedores Trabalhistas constam os dadoÍ:
necessários à identificação das pessôas naturais e jurj-dícas
inadi-mpLentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaÇÕes
êstabelecidas em sentenÇâ condenatoria transitada em julgado ou enr

acordos judiciais crabafhistaê, incl-usive no concernente âos
recol himêntôB previCenciários, a honorários, a custas, ;r

emol.rrÍ1êntos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execuçào de acordos filmados peÍânte o Minist.ério Público do
Trâbalho/ Cornrssão de conciliação Préviâ ou demais títul-os que, por'
dj-sposiÇâo iegaI, conLiver força execut-iva.

CCNF:ii lÀ À À;iENTIC|SADE

CONGO\ r,l3 §6-' -ôLt )n-v t,

,§*
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DECLARAÇÃO DE MENORES

A AGO Controle de Pragas e Ambientai Eireli, CNPJ n'07.664.483/0001-78, com sede a
Rua Varginha 74, Bairro Alvorada - Contagem MG, vem declarar sob as pênas da Lei, quê
não emprega em habalho noturno, perigoso ou insalubíe, menor de 18 (dezoito) anos ou
em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo dê aprêndiz, a
partir de 14 (quatoze) anos.

Contâgem, 18 de Maio de 2023.

AGOCONTROLEOE
PRACAS É AMBIENIAL
EIRELI:076644830001 78

Aeriôado dêtorma digitnlpor Á 6 O
CON]NOLE OE PRAGAS E

ÀMBltNÍÀL EIRELI:07664483000] 78

Dadoi 2023.05.18 l0:49r03 "03'00'

And Glúucid Ollvelro Callegari
cRF 11,210/MG
ReNesentdnte Legol do Empreso

;)!rirlrTúRÀ
,iU l'
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E TNOVAçÕES

Gabinete do Ministro
Assessoria de Conselhos e Comissões

Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança

A Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, integrante do Ministério da Ciência e Tecnologia,

com sede em Brasília-Dt, SPO- Área 5, quadra 3, Bloco B, Térreo, Salas 10 à 14, CEP 70610-200, por sua

Coordenação da Secretaria Executíva, DECLARA, com referência à Lei ns 8.666/93 e Lei ne 14.133/21, que

OXITEC DO BRASIL TECNOLOGIA DE INSETOS LTDA. ("OXITEC DO BRASIf'), inscrita no CNPJ/ME sobp

15.696.37410001-60, com sede na Avenida John Dalton, np 92, Módulo 1, Techno Park, CÉP 13069-330,
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, recebeu autorização desta enüdade signatária, em maio de
2O2O, para a liberação comercial no meio ambiente do Mosquito geneticamente modificado Áedes
oegyprr linhagem OXs034, conforme constâ do Parecer Técnico ns 6946/2020.

Declaramos, ainda, que nenhuma outra entidade detém tal autorização atualmente no território nacional,
o que faz da OXIIEC DO BRASIL a única empresa apta a desenvolver, com exclusividade, no Brasil,
pesquisa, produção e comercialização da linhagem transgênica do mosquito OX5034 acima reÍerido.

Rubens José do Nascimento
Coordenador dã CTNBio

Documento assinado eletronicamente por Rubens Jose Nascimento, Coordenador de Comissão
Técnica Nâcional de Bíossegurança , em 30107 /1"02L, às 15:09 (horário oficialde Brasília), com
Íundamento no § 3e do art.4e do Decreto ne 10.543, de 13 de novembro de 2020.

§eil

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httul/lqLI!lÍi!.g9!&rgltt!g-blrn],
informando o código verificador 7940560 e o código CRC 3802A487.

Refcrência: Proccsso n" 01245.009664/2020-86 SEI n" 79405(

fl 30(

I
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DECLARAçÃO
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oxltec

DECLARAçÃO DE EXCLUSTVTDADE

A Oxltec do Brasil Tecnologia de hsêtos Ltdã., registrada sob o CNPJ n' 15.696,37410001-60,

com sede na Avenida Pierre Simon de Laplace, 965 - Bloco B - Techno Park, Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, CEP: 13069-320 ("Oxitec"), DECLARA, para os devidos efeitos

e fins, que a A. G. O Controle de Pragas e Ambiental Ltda. (CallClean), registrada sob o CNPJ

0 d o Aed do Be

oara vendas públicas na cidade de Conqonhas - MG. conforme contrato de distribuição

cefebrado entre as partes em t4lLO/2022.

Essa declaração é válida e efetiva enquanto o contrato de distribuição íirmado entre oxitec e

CallClean estiver vigente.

Campinas/SP, 25 de maio de 2023.

I f{*:.k,j* Vwln Fuvuro

Oxitec do BÍasil Tecnologia de lnsetos Ltda.
Natalia Cristina Verza Ferreira

Representante Legal

Í Rç................,'E rTUÍri I'lJ;" úollcorHÂs
.iUTENTICA ÇÀÍ.,

cü.lfEÀE
( L:,.1Gçr, r i/r l

p"\\ a11

OXIÍEC DO BRASIL ÍECNOLOGIA DE INSETOS LÍDÂ
Av. Pleíe Sinon de bpl6c.,965 - Sloco I - Tscàno Pârl. CEP 13069-320., Campiôás, SP CNPJ/MÊ:15.096.37.{/0001-60

Í (55) 19 3514-0100 E conlâlo@oxltêc.com W www.oxilec.com.br



PREFEITURA M UNICIPAL DE COT{TAGEIUI
§ECR.ETAR.TA ITUNTCIPAL DE SAqDE
DIRFTORIÂ DE VIGITÀNCIÂ SANITARIÂ

ALVARÁ SANITARIO 0314t22
A olrâloriâ dê \rgiltur€iá Sarilária, nos tsrmos dâ Lôgislaçâo §ânitária MuniciFl (Lel CotglômenlaÍ 1032011), conde o
presêtllô Alvd Saoitá.io eoest*€lôçimeniô sbdixô qualifiçado, con§dêíando cdno adsstads§ 6uas côndiçõe3 higi§nico-
sánitâÍias no mom€nto da fscâlizsçrà. Scu(r) ie§ilotlsáyê(k) aG6rÍrÉ(m) {l3itilii a bdhltç& vig$lte o obsarvaÍ as boas
práticas ÍBieÍootcs à(s) atiyidadê{a)'li*ndâíâ(§).
R.zâo socLl: A G O CONIROL-E OE PRAGAS E 

^MBIENÍÃL 
E|RELLI

CiIPJTCPF: 07-664.,{aguxrl-7a cIÂer: 8t2?-2S;812§-0{0
aüvid.do(r) Llencú&b(lli tMuÍ{lzAçÃo E coNTRoLE DE PRÂGA§ URBA},IÂSi ATMBADES DE LtMpÉZA NÀO

ESPECIFICAOAS ANTERIORMÊHTÊ

. -,"-i

R.spon6avol láêrícó: ANA GI^UCIÂ OLIVÉiRA CALLEGARI, cRFilrl§ I í.110 ..,;-.
[siê documento í!i enitido Ém âerdií!ênto ao P'0rc6$so Oo -] 034.1238642042 e é ríálido dê 07 dâ novombtú do 2023.
Sr,â Íenovado d§,rs sêr roqrÉí{r! 120 dáas anter dq.yar*iiici*itán orÍne aí. (8, i da !C !01?0i 1.

_Contâgêm, 07 de mbÍo
'li llr'

§
5U§

IEI

I
I

I

j

1

I

l

l

I

i

I

I

:

I

rií

'-a

L
â)

ô
o
T1

o

6

)-

ô

I

.q
{sml.
3eô->il
9.ã
-,deZA22,

§znttlda
oBSERVÀÇÔES; I , O Air.Ja saiilário d€ es rÊsí e xloelb cm làcar v§iver únl,o do esiÀtr§*âcimerta {a!t !i., §:"dâL.c 1c3,?l]i"1}

2À],.*,:n|.ts,...l-,r!)lll.tde1.:,!,r.,'ià.(:1:ila'l.lirr

\s



9/í

CONTROLADORIA-GERAL DA UNÉO

Consultado: A G O CONTROLE DE PRÀGAS E AMBIENTAL LTDA

CPF/CNPJ: 07.664.483/0001-78

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos peia Corregedoria-

Geral da União, NÃO CON§TAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPI/CPF consultado.

Destacs-se que, nos lemos da legislaçdo ylgenle, os rek dos cqdushos consolklum itttormações preslqdas pelos e les

ptiblicos, de todos os Poderes e eslerus de governo.

O Sístcma CGIJ-PJ consolida os dados sobrc o anda enlo dos processos admlnlsÚatlvos de responsoblllzqçôo de eftles

pritados tto Poder Executlro Federsl,

O Cadtslro Nocionol le Frnprcs,Its lnldônenlt e Suspensís (CElSl aprcsenl| a relqdo de emptuas e pessoas frsicus qae

solrerum sanções que impllcurom o restúçdo de parliclpar de llcilaçôes ou de celebw conbatos com s Adminblraçdo
Públtca

O Cod{stro Naclottql de Emoresas Punidas (CNEP) aprcsenla a rcliçAo de empr*as que so/terum qualquet dus punições
pteústqs no Lei no 12.846/2013 (Lei Ánicoffupçdo).

O Csdqsbo.le Eitldaies Prittdas scnt Fitts l.ucrotivos lt pedida§ (CEPIM) apresenla o relação tle enlldades p yad6 sem

rtns hcralieos que esldo lmpedidas de celehrar novos unvêni^s, conlralos de rcp$se ou lemos de parcerla com s
Áclministraçdo Pública Federal, emlunçdo de irregularidodes ndo resolvidos em convênio§, aorúralos de repasse ou tennos
de parce a firmodos qnleriormerúe.

CONFiR;JÀ Â ÀUTENTICI]ADE

CONGOT\iÀS. Jti, I r'-9 | ']t'1)

Matrtci,la:
v1

Certidáo negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Certidão emitida às 15'.02:23 do dit26/05/2023, com validade até o di^ 25/0612023.

Link para consulta da verificação da certidâo httÍrs://certidoes.cqu.Írov.br/

Código de controle da certidão: vLYChSwS3YxZqkT3ZsA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenío.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nêsta data (26105/2023 às 14:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 07.664.483/0001-78.

A condenaçáo por atos de improbidade adminlstratlva não implicâ aulomático e necessáÍio roconhacimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre lnelêgibilidade âcesse portal do TSE em htto:i/divuloacandcontâs.tsê.ius.bÍl

Esta certidão é expêdidâ gratuitamentê. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controlê

6470.F310.A567.C856 no seguinte endêreço: httos:i/www.cnj.jus.bíimorobidade adm/âutenticar certidao.ohp

CONF'RID;,,I À- iE NTiCI]ADE

coNcoNn.'. s §l: -nJ-! )Nt

a-\
/

Gorado em: 26/05/2023 âs 14i57:36 CONSELHO NACIONAL DÊ JUSTIÇA Páginâ 1/1

Matricul:t -*.14il1-1-



Improbidade Admtnistrativa e Inelegibilida de

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (26/05/2023 às 15:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GPF no 030.556.256-84.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa nâo implica automático e necessáriô reconhecimento da

inelegibilidade do condenado,

Para consultas sobre inelegibilidade acesso portal do TSE em htto;//divulgâcandcontas.tse,i!Js.br/

Esta certidâo é expedidã gratuitamêntg. Sua autenticidede pode ser por mêio do número de controlê

6470, F384.7886. E020 no seguintB endêreço: httosr/www.cni.ius.bí/improbidadê êdm/autenticar*certidêo.ohp

CONF:-íi ]À Â ÂUTEI.'TICIDADE

coNGOtrrÀs iu- tL' §ral'

a)'4./

Matrtcula

erado om: 26/05/2023 âs í5:00r20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111



CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉo
,:

9/
Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

CPF/CNPJ: 030.556.25G84

Cerlifica-se que, em consulta aos cadasüos CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Coregedoria-
Ceral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consulrado.

Deslacs-§e que, nos lermos dt leglslqçlo vigente, os rekridos cadqsltos consolldam ihlomaçdes pt*hdas pelos entu
púhlicos, de todos os Poderes e es/eras de governo.

O Sistemu CGU-l'J consolida os dados sobre o andamento dos processos administralivos .le responsabillíaçdo de entes
pfivados no Podcr Erecutivo Federal,

O Codaslro Naclontl de Efinresis lnitlôneos e Susoensos ICEIS) apreseúa a relação de empresas e pessoas Íslcds que
solrerom sançõu que irnplicarum s leslrtç6o de pa lclpur de llcltações ou de celebrut contralos com a Admlnlslraçdo
Ptibllca

0 Cul.lsho Nacion«l de Empresos Puiiílas (CNEP) tpresenta a relaçdo de empresas que sofrerarn qualquer das puniçltes
prcvlstos nq Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánriconupçdo).

O Cqdustro de Erttlda es Privadas se Fins l,ucrativos ln\la{lid«s (C'EPIMI aprute s a telaçdo de mlidades púvodas sem

Jins lucraíivos que estõo irnpedldq$ de celebrar novos convênios, contratos de repqsse ou tetmos de parce a com o

Admlnlstraçdo Públlca Federal, emfunç6o de iregularidudes do tesolvirfus erfl convênio§, conlrírlos de repasse ou tetmo§

ie purceria llrmodos anleriorme le.

Certidão emitidâ às l5:03:58 do dia2610512023 , com validade até o dia2510612023.

Link para consulta da verificação da certidào hnps://certidoes.cgu. qov.br/

Código de controle da ceúidão: FnSMJEgoYyZB90zAgtaM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CONF:íi:]À À ÀUTENTICIDADÉ

coNGONíÀs ât, rn\ i)-ail

M atr tc ii la:
111
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ANA GLAUCIA OLIVEIRA CALLEGARI

CPF/CNPJ: 030.556.256-84

Certifica-se que, em consulta aos sistemas gPAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM regiskos de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslsca-se que, nos lermos da leglslsção »lgente, os sistemas ePÁD e CGIJ-PAD consolidam inlormações presladqs pelfls
uftidades do Podet EÍecudvo Íederql supervisionsdas pela Controlado a-Gerul ds lJnido, e niío subsfituem as inlormações
co nstante§ dos osse/,tarrrenlos Íunclonois.

Q SistetÍut d{ Gctlilo lí! t'roc."r$ot Ditlitrlituu {t l(:Gl l-P/l D) e o Si.\tu,tíí, el'Ál) consolldsm ifiÍomações sobte os
procedimefilos disclpltnsres no ímbito dos ótgdos, enlidades, emprems públicas e sociedtdes de economls mista do Poder
Executivo Federal

Certidão emitida às I 5:03:58 do dia 2610512023 , com validade alé o dia 2510612023.

Link para consulta da veriÍicação da certidão https:i /certidoes.cgu. sov.brl

Código de controle da certidão: QBDCIIy9xFDTFkgDWUiA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/

ü.Matrictrla:

Ul

CONF:ii lÀ À À''TEt\TiCllADE

CONGOlrrrÀS )t, ' 0S '.:lN3-7'

\



:STADO DE MINAS GERAIS

,REFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
lelaÉo das Coletas dê Preços (Geral) (PerÍodo de 0110512023 a 2610512023],

Número Coleta Data Coleta VaúCade ltem FornecêdoÍ Nome da Marca Ouantidade Preço Unitário Preço Tolal Vencsu

Material:

uono23

58001 - AEDES DO BEM

26105t2023 Sim1 A6OCONTROLE DE PRAGAS EAMBIENTAL LÍOA . (24166

hÁtA,{Ll^

{.1{zÍ ç{

.720,W
Prêço Médio -->

Total Preço irédio ->

280,0000 1 5,32'1.600.00

280,0000 í 5.321.600,00

I 5.32'l .6ü,,«,

\\s
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SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PREFEITURA DE

CONGONHAS
couUNtcAçÃo lNrenxe

PMC/SE PLAG/ACI 198 I 2023

DE: Área de Compras

DATA:26/05/2023

PARA: Patrícia Rosemara Silva Souza - Diretorla de Orçamento

Prezada Diretora,

Gentileza realizar bloqueio e impacto orçamentário para o processo de n 145!2023,

inexigibilidade, que tem como objeto 'CONTRATAçÃO DA EMPRESA CALLCLEAN

lNcRrTA NO CNPJ:07.664.483/0001-78 FORNECEDORA DE SOLUçÃO BtOLÓctCA

PARA COMBATER O MOSQUITO AEDE§ AEGYTI E NA PREVENÇÃO DAS

ÂRBOVIROSES PARA ÂTENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE §AÚDE CONFORME

TERMO DE REFERENCIA."

Posteriormente, gentiloza encaminhar à Área de Contratos para dar continuidadê ao

processo licitatório.

Atenciosamente,

U^^r>
Ra{-úel Ferreira

Área de Compras

Secrclaíia Muntcipaldo Planojanonto o Gastáo - Sup. Go§láo ÁdmlnÀ!ft[vâ - Áío. d. C!,fiqüs e l)cltaçóe.

Av. Júlía Kubllscheck, 230 - Conto -Espaço JK - Congonhas/Mc - CEP 36410'971 - Têl : (31) 3731 1188

a+
í



Folha No

.Iq
ÁPREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Anexo ao Processo No del

À

Secretaria Municipal de Saúde

Â,/c: Sra. Elenilda Penha Silva Egg,

Segue conforme solicitado,
informaçâo de valor referente
exercÍcio 2023.

para
ao

Em.2610512023

Patr a osemara Silva Sousa
Direto de Àrea - Orçamento

I



SAUDE
.-tà

. ,::.-. -:

coMUNrcAÇAO INTERNA N', SMS/tr'MSt 495t2023

DE: FUNDO MUNICIPAL Df, SAÚDE - FMS/SMS

PARÀ: DIRETORIA DE COMPRÂS

Data: 05/06/2023

Senhor Diretor,

Considerando abertura de Processo de Inexigibilidade cujo obj ero é coNTRA'rÀ
DEE DO I SOLU Ão toL A PARÀ
COMI]ATER O MOSOUITO AEDES AIIGYPTI E NA PREVENCAO DAS

I

ITBOVIROSES PARA ATENDER A T

ora de Area
ipal de Sairde

A1l iego Falci

I DI' t t
Considerando retorno do referido processo á esta Secretaria dc Saúde para fins de
informação do valor a ser provisionado neste exercício para custeio da contratação;

Após análise das disponibilidades Financeiras e Orçamcntárias dos rect$sos
provenientes de Resoluções Esladuais pertinentes ao objeto a ser contralado:

Solicitamos á V. S" providenciar ajustes da dotação orçamentária no relerido processo.

conforme tabela abaixo, considerando os valores estimados para atender este exercício e
o próximo;

Í- icha Dotaçâo Orçanrentária Fonte
Recurso

Valor Previsto
2023

Valor Previsto
2024

983 I 5.01. 2 I 86.3390.30.38 2621 RS t.500.000.00 R§0"00

I0l4 I 5.0 l. 2 I 86.3390.30.38 r500 RS5.937.600.00 RS7.884.000,00

TOTAL ANUAL RS7.437.600,00 RS7.884.000.00

TOTAL DA CON'TRATAÇÃO R§15.32 r.600,00

Atenciosamente;

EI lva Egg

F
Data:

Mat n

Secretário unicipal de Saúde

SetíetEía i{unlclpat d€ srúdê . PreÍeitu.ê de Congonhaa üc
FraçdOlirnpica,2l -praia.3ó415'000Congonhàsro. telel.re i3113732 19191{3113731 âó8E
ifa.!..oigonhas vs cav BÍi i3ll 1731. 1Jí0 I ilai\ale. 1111/1'11'/11 i4r'

REC §rü



ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CNPJ: Í6.752.,í4t,1000í.02 Íeletono/Faxi3í37311300/31373t1300
Rua Pro8idonto Kubltacheck, 135

c.E.P: 38,11§{00 . Congonha!. MG

[ ] Execuç5o de §orviço

I I Exscuçào dê Obrs

I lCompÍa SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS pv
SOLICITANTE:

Contro dg Custoi
Órgão:
Unidadoi
Nome do Sollsltanto:
Local do Entregâ:

Osstlnaçáo:

Ob§€rvEçó6§:

IlENS SOLICITÀDO9:

85í - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM

15 - SBcrotaria Munlcipslde Saúdê

1 - Fundo Munlcipalde Saúde

ALLAN OIEGO FALCI

ALMOXARIFÂDO DA SAÚOÊ - AV: JULIA KUBSTICHECK.

Código da Dotagâo :

1 5.01.2.186.3.3.90.30.38.00.00.00 (983/2023)

ldentlflcaçãol

1454 CENTRO - CON

CONTRÁTAÇÃO DA EMPRESA CALLCLEAN INCRITA NO CNPJ
:07.664.483i0001-78 FORNECEDORA DÊ SOLUÇÁO BIOLÓctCA PARA
COMEATER O MOSOUITO AEOES AEGYTI E NA PREVENÇÀO DAS
ARBOVIROSES PARAATENOER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE
CONFORME TERMO DE REFERENCIA,

SolicitaçâoNr.: 261t202e

Data: 2610512023

Nr. por Contro de Custo: 7

Fotha:1í1

53 60 0N Cai.xa: Boxes caÍrâs cle Àedes do Bêít Refis: Ovos

dos Àede3 do ben, Saches de conseavêntês de água

Pontor loca,l" onde 5erá inêtalâdos as cairar i03

caj,xas po! ponto) , {58001)

280,0000 1.500,800,00

Totâl: 800,001

AssinôluÉ do RêsPonsável

Congonhas, 26 de [/aio de 2023

Solicitântê: ALLAN DIEGO FALCI

I

Item lQuantidade I UniO. I lPÍeço Unrt. Previsto lProço Tolal P.evisto I



ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CONGONHAS

CNPJr í0.752.446/0001.02 Tsleíono/Ferr 3137311300/31373íí300
Rua Prosldont6 Kublt check, 135

C.E.P.: 30416.000 . Congonh.!.|!lG

[ ] Exocução de S€Ívlço

[ ] Exêcuçáo do Obra

I JCompÍa

SOLICITANTEI

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVIÇOS n:\"1/

SolicitaÇãoNr.: 35012023

Data: 2110612023

Nr. por Contro dê Custo: 8

Folha:1/1.

Cent.o dg CuSto;

órgâol
lJnidade:

Nome do Sollcltant§
Local de Entrgga:

Oestlngçãol

Obsorvaçó6s:

ITENS SOLICITADOS:

851 - VIGILÀNC| EPIDEMIOLOGICA E AMBIENÍAL EM Códlgo dâ Ootôçào:
15 " SecÍêtsÍla Munlclpaldo Saúdê 15.01.2.186.3.3.90.30.38.00.00.00

1 " Fundo Munlcipalds S8úd§ \101412023j

ALLAN DIÊGO FALCI

ALMoxARrFAoo DA SAúDE . AV: JULIA KUBsrcHEcK, 1454cENTRo,coN

CONTRAIAÇÁO DA EMPRESA CALLCLÉAN INCRITA NO CNPJ IdqNII,ICACãO:

:07,ts84,4E3/OOO I.78 FORNECEDORA DE SOLUÇÁO BIOLÔGICA PARA
coMBATER o Mosoutro AEoEs AEGYI E NA pREVENÇÁo oAs
ARBOVIROSÉS PARAAT€NDERA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE
CONFORME TERMO OE REFERENCIA,

fujid f
49364 UN caixa: Boxês câixa6 dê Àedê9 do Ben Refls: ovôs

dos Àedea do beari aâches de co[6ervantes de águà

Ponlot IocaL onde o€rá instêlâdos as calxà9 {03

cai).as poi ponto) . (59001)

280,0000 13-820.800,00

P.oço Total: 13.820.800,00

Congonhas, 2'l de Junho de 2023

Solicilanter ALLAN DIEGO FALCI

Item I lPreço t-lnrt lPreço Total PÍovisto I

I

Asslnatuíâ do Rosponsáv€l



ESTADO DE MINAS GERAíS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Relaçáo das Coletas de Preços (Geral) (Período de 0110612023 a 2110612023)

Número Colela Dala Coletã \âlbade llem Fomecêdor

aErial:

'140t2023

58OO,I " AEDES OO BEM

21tú12O23 1 AG O CONTROLE DE PRÁGAS E AMBIÊNTAL LTOA - (24166

Nome da Marcá Ooantidad€ Preço Unitário Total \ênoeu

Sim54.720.OA0

Prêço trédio -->

Total Preço &io -->

280,0000 1 5.321.600.OO

280,0000 r5.321.60O,(E

í5.32í.6(x),(x)

N<kíe.i\.-
Lr,4 I ' 

it1

\B



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS

Anexo ao Processo No
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SECRETARIA DB PLANE.IAMENTO E GESTÃO
PLANITJAMENTO E ORÇAMEN'rO

A

Área de Contratos e Licitaçôes,

Segue abaixo informação de dotação orçamenlária para o exercício de 2023, referente à

contratação da empresa Callclean Inscrita no CNPJ: 07.664.483/0001-78. fomecedora de

solução biológica para combater o mosquito Aedes Aegyti e na prevenção das arboviroses para

atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo n". PRC/145/2023.

Considera-se desnecessária a elaboração de lmpacto Orçamentário, uma vez que a despesa

refere-se à ação de manutenção e não de incremento governamenlal. conlbrme detiniçâo de

Alividade descntâ na PoÍaria de n' 42/1999 do Ministério do Orçanrento e Ceslão.

Na opomrnidade, declaro que a despesa mencionada é compatível com a LDO (Lei de

Diretrizes Orçamentárias) no que se relere às metas da Administraçâo, assim como é

compativel com o PPA (Plano Plurianual).

Congonhas.2l de junho de 2023.

o§cmàrâ ilva Sousa

2621983 I 5.01 .10.305.0037.2 I 86.i:i9030

1500l0t..l l 5.01. I 0.305.0037.2 I 8ó.339030

Sccretaria M unicipal dc Saúde

atrí
de Árer - Orçamento

V
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ', il. i,?

À

Área de Compras e Licitações

Congonhas, 21 dc junho de 2023

Após verificação da existência de saldo orçamentfuio, declaro para os fins devidos que

as despesas referentes ao Processo de no PRC/ 14 5/202J, reÍ'erente à contratação da empresa

Callclean Inscrita no CNPJ: 07.664.483/0001-78, fomecedora de solução biológica para

combater o mosquito Aedes Aegyti e na prevenção das arboviroses para atender a Secretaria

Municipal de Saúde. ENCONTRA-SE BLOOUEADA. para o exercício financeim de 2023.

Após homologação do processo, fineza informar à Diretoria de Orçamento o valor Íinal

definido em proaesso lioitatório.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Paula Nascimento
Matr.: 20144486

trícia semara S Sousa
\.€c€à\oC

. 0ra Area - Orçamento
a\ lc,Ç)

Jo[l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS Folha No_

Anexo ao Processo No / ,de--l_J_

Fineza elaborar a minulâ contratuêl paÍa

contratâção por Inexigibilidade de Licitação,
conforme condições estabelecidas no Termo de

Rei'efênciâ da Secretaria Municipal de Saúde.

Congonhas, 2l dejunho de 2023.

')
' Carlos Felhe Soares Ribeiro.-./.

Diretoria de Contratos e Licitações

Prezada Paula,

Atenciosamente.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cor{TRATO D§ PRESTÁ,ÇÁO DE SER\aIÇOS N" PMC,0üX2023

N" PMCDü)íXXX
N'PRC/r45/2023

O Municipio de Congonhas, como CONTRATANTE, com sua
Prefeitura Municipal sediada à haça Presidente Kubitscheck, no

135, centro, inscrita no CNPJ sob o n' 16.752,446/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de
Souza, que por força do Decreto n" 5.936 de 07 de fevereiro de
2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Oestor e,

de outro lado, como CONTRATADA, A G O CONTROLES
DE PRAGAS E AMBIENTAL LTDA, com sede à Rua
Varginha, n' 74, Bairro Alvoradq na cidade de Contagem, CEP:
32.041-490, inscrita no CNPJ. sob o no 07.664.483/0001-78,
neste ato representada pela Srâ. Ana Gtáucia Oliveira
Callegari, inscrito no CPF sob o n" 030.556.256-84 e C.l n" MC
4.910.165, têm entre sijusto e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste termo de contrato a aquisição da solução biológica da

empresa "CALLCLEAN", inscrita no CNPJ: 07 .661.48310001-78, para aquisição do Aedes

do Bem, uma solução biológica inovadora e segura para o combate ao mosquito Aedes

Aegypti e na prevençâo das arboviroses em áreas endêmicas, na cidade de Congonhas-MG.

1.2. Este contrato é deconente da Inexigibilidade de Licitação n" PMCÀX)í2023, com

base no artigo XX, inciso XX, da Lei 8,666/93, Processo Administrativo n'
PMC/)fiX.rXXX e PRC/I 4512023.

CLÁUSULA SEGUNDA- DESCRIÇÃo DETALHADA Do oBJETO:

2.1. O Aedes do BemrM é uma solução biológica inovadora e segum para o combate ao
mosquito Aedes aegypti e nâ prevengão da dengue em áreas endêmicas.

2,2. São mosquitos machos do Aedes aegypti, que possuem a característica
autolimitante da Oxitec, que ao serenr liberados no ambiente urbano, procuram âtivâmenle
e acasalam com as fêmeas do Aedes aegypti - responsáveis pela lransmissão de doenças
como dengue, zika, chikungunya e febre amarela.

2.3, Deste cruzamento, apenas os descendentes machos chegam à fase adulta, que
herdam a característica autolimitante

ga
)
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PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA TERCEIRA. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

3,1. Os serviços serão recebidos provisoriamenÍe pelo responsável por seu

acompânhamento e fiscalização, mediante atestô de Recebimento Provisório do Serviço, o
qual será circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
por escrito pela contratad4 observado o disposto no artigo 69 da Lei n" 8.666/93, para
efeito de posterior verificação de sua conlormidade com as especificações constantes neste
instrumento;
3.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, pelos servidores designados, após 30
(trinta) dias consecutivos, para vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais", observado o disposto no artigo 69 da Lei n" 8.666/93;
3.3, O contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados se em
desarmonia com o estabelecido neste instrumento e nos documentos que instruem o
presente processo; devendo ser corrigidos no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,
3.4. C) reccbimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
cootratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - oBRIGÂÇÔDS DA CoNTRATA-DA:

4.1. A Con(ratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento,
assumindo como exclusivamento seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita
execução do ob.ieto;
4.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quc
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
4,3. Corrigir, à suas expensas, quaisquer vícios, defeitos na execução dos serviços,
objeto do contrato, bem como se responsabilizar integralmente por danos causados ao
contratante e a terceiÍos, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;
4.4. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assLrmidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas neste
instrumento e seus anexos;
4.5. lndicar preposto para representá-la durantê a execuçáo do contrato.
4.6. Realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) de todos os profissionais envolvidos, junto aos
respectivos Conselhos de Classe, quando for o caso.
4.7. Disponibilizar o número de equipamentos suficientes para cumprir os pr&zos
parciais e totais fixados no cronograÍna anexo ao contrato;
4.8. Responsatrilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

2

AEDES DO BEM

Caixa: Doxes caixas de Aedes do Bcm

ReÍis: Ovos dos Aedes do bem; saches de conservantes de água,

I'ontô: local onde será instalados as caixas (03 caixas por ponto).

58001001 LTNII)ADE 54.720

Contr to XXX/:013. Ino\ - XX)í2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encârgos estabelecidos no
item anterior não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento;
4. 10, Fomecer materiais que serâo utilizados em cada fase do serviço, dentro da validade,
em plenas condições de uso, atendôndo as recomendações dos órgãos de conhole, podendo
estes materiais serem substituídos, se não atenderem as especificações discriminadas;
4.1 I . A CONTRÁTADA é responsável também pela qualidade dos produtos empregados
na execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipólese, a alegação de que
terceiros quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado ou fornecido os
mesmos fora dos padrões exigidos;
4.12. Elaborar e emitir relatório final de execução dos serviços;
4.13. Cumprir todas as normas pertinentes à Seguranga e Medicina do Trabalho e às
normas ambientais, especiÍicamente sobre o descarte de produtos químicos e de
embalagens;
4,14, A contraÍada deverá dar início aos serviços, no prazo máximo de l0 dias a contar
do recgbimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Saúde e

entrega.r os serviços concluídos no prazô previsto no cronogrâma fisico-financeiro;
4.15. A CONTRATADA é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto dcsta
licitaçâo e, consêquentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e
prejuizos que, na execução de14 venha, direta ou indiretamente, a. provocar ou qausar para
o CONTRATANTE ou para terceiros;

CLÁUSULA QUINTA * oBRIGAÇÓES DA CoNTRÂTANTE:

5.1. Permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os
serviços;
5,2. Receber os serviços no prazo e mediante as condições exigidas neste instmmento e

seus anexos;
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviçr:s recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste instruínento e seus &nexos, pam
fins de aceitação e Íecebimênto definitivo;
5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações
da contratada, através de servidor especialmente designado, conforme item 4.

5.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido no prazo
aqui Íixado neste instrumento;
5.6. Efetuar o pâgamento à Contratada no valor correspondente ao Íbrnecimento dô
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.7. Fomecer atestado de execução dos serviços;
5,8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato dâ Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA SEXTA - GESTÃO g TTSC.IT,IZAÇÃO DO CONTRATO:

hií
á'

Conlrslo XX)í2023. l}rx -. XXXn023

6.1. A Diretora de Área de Vigilância em Saúde, Sra. Carla Cristina Vartuli Cavanellas,
Manícula ZA\45Z04, ficará responsávcl polu gesÉo do futuro contrato;
6,2, A fiscalização da execugão do serviço Íicará a cargo do servidor Sr. Paulo Marques
Correa, Ref. Téc. PNCD, SIAPE: I 102761 .

3



CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA SÉTIMA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por scu

acompanhamento e fiscalização, mediante atesto de Recebimento Provisório do Serviço, o

qual será circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
por escrito pela contratada, observado o disposto no artigo 69 da Lei n" 8.666/93, para

efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as especificaçÔes constantes neste

instrumento;
7.2. Os serviços serão recebidos dêfinitivamente, pelos servidores designados, após 30
(trinta) dias consecutivos, para vistoria que compÍove a adequação do objeto aos termos
contratuais", observado o disposto no artigo 69 da Lei no 8.666/93;
7,3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços execuÍados se em

desarmonia com o estabelecido neste instrumento e nos documentos que instruem o
presente processo; devendo ser corrigidos no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contÂr da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pclos prejuízos resultantes da incorreta cxecução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRi\TAÇÃO :

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA NONA- DOS PRAZOS:

9.1. O prazo de vigência do conrato será de 12 (doze) meses, a contâr da assinatura do
contrato;
9.2. O prazo de execução do serviço será de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da
emissão da ordem de serviço pelo setor requisitante;

cLÁusuLA DEcrMÀ - DA cEsrÃo E FrscÀLrzAÇÃo no covrnLto:

10.1. Nos terntos do art.67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante pâra
acompanhar c fiscalizar a realização dos seruiços, conforme item 7. sendo este o
responsável por anotar em registro próprio todas as ooonências relacionadas com a
execução e determinando o que lor necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
10.2. Os representantes designados, conforme item 7., serão os responúveis também
pelo agendamento de reuniões com a contratada ;

10,3. Os representantes designados serão os responsáveis por atestâr o recebimento dos
serviços;
10.4. A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratadq inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta" não implica em
corresponsabiliclade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n' 8.666, dc 1993.
10,5. O representante da Administração anotará ent registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4
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PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRÀ- DAS SANÇÔES ADMINISTRATWAS:

I 1. l. Comete infração administrativa nos te rmos da Lei n" 8.666, de 'l 993, o

licitante/adudicatário que:

1 1 .2. Apresentar documentação falsa;
1 1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no contrato;
I 1.4. Ensejar o rêtardamento da execução do objeto;
1 1 .5. Não mantiver a proposta;

I 1.6. Cometer fraude fiscal;
11.7. Deixar de prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de

acordo com as exigências constantes neste documento;
11,8. Deixar de emitir faturas ou notas fiscais dos serviços no valor e nos prazos
pactuados;
I 1.9. Comportar-se de modo inidôneo;
I t.10. Considera-se comportamento inidôneo, entÍo outros: a deolaração lalsa quanto às

condigões de participação, quànto ao enquadramento como ME/EPP, o conluio entre os

licitantes, descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.
11.11. O contratado que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabil idade civil e criminal, às seguintes sançõesl

I1.12. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarÍetem prejuízos
significativos para a Contratante;
11.13. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de l5 (quinze) dias, o que
configura inexecução parcial do objeto;
I I . 14. Após este período, multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
1 I . 15. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;
11.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrat& com a Administração Pública,
enquento perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalÍdade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
I I . 17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativâmente com as demais sançôes.
ll.l8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciênoia e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
ll.l9. A apuração e o julgamento das demais infiações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei n' 17.846, de l" de agosto de
2013, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.
11.20. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especÍficos pâra apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administragâo Pública Municipal resulhntes de aro lcsiyo comctida por pesÁoa jurírtica,
com ou sem a partieipação de agente público.

Qi
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PREFEITURA MI.INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

11.21. Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados, o

Municipio poderá cobrar o valor remanescenle judicialmente, confome artigo 419 do

Código Civil.
11.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.6ó6, de 1993, e subsidiariamente na ki n" 9.784, de

1999.
11.23. A aLrtoridade competente, na aplicação das sangões, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administraçáo, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEGUNDÂ. DA DOTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA:

12.1. A despesa paÍa contratâção do objeto correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Órgão: 15 Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade: l0 Fundo Municipal de Saúde
?'unção: 10.305.0037.2.1 86 - Vigilância Epid. e Ambiental em Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ _ PAGAMENTO:

13.1. Os pagamentos serão realizados através do depósito em conta bancária da
CONTRATADA no prazo máximo de l5 (quinze dias) contados da apresentação da nota
Íiscal/fatura devidamente atestado pelo responsável designado.
13.2. Considera-se ocorido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o
órgão contÍatante atestar a execuçào, conforme cronograma ÍIsico-Íinanceiro.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos
oficiais ou à docr.rmentação mencionada no aí.29 da Lei n" 8,666, de 1993.
13.4, Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratagão, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesâ, como, por
exemplo, obrigação linanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagâmento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Ncsta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratânte,
13.5. Será considrada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem
bancária para pagamento.
13.6. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidadc da conüâtada, será
providenciada sua notiÍjcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cirrco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesâ. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
13.7. Persistindo a iÍregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessáriss à

rescisão contratual nos autos do processo adnrinistrativo conespondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
13.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados
normalmente, âté que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratadâ não regularize
sua situação fiscal.

6
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...'.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãà
aplicável.
13.9.1. A Contratada rogularmente optante pelo Simples Nacional, nos tormos da Lei
Complemenlar no 123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

conhibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTÀ- PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE
INFORMAÇÔES:

14.l. Este licitação se dará em conformidade com o disposto na Lei Federal no 13.709, de
14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, cujas medidas técnicas e
administrativas estarão devidamente previstas no edital conespondente, visando a

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda infonnação, dados pessoais
e/ou base de dados a que se tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados,
acidentes, vazamentos acidentais ou ilÍcitos que causem destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer oufra forma de tratamento não previstos no objeto, inclusive,
não autorizando às partes disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, informações, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS sÀNÇÓEs ANTICoRRUPÇÃo:

15.1. É prevista a aplicação da Lei federal n" 12.846, de l" de agosto de 2013,
regulamentada pelo Decreto Municipal n'. 6.826, de 27 de maio de 2019, de acordo com a

seguinte clausula.
a) Na forma da Lei federal n' 12.84612013, regulamentada pelo Decreto Municipal n"
6.82612019, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometeÍ a dar a quem quer que seja, tanto por contra própria quarto através de
outrem, qualqueÍ pagamênto, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou beneflcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção
sob as leis de qualquer país, seja de Íbrma direta ou indireta quando ao objeto deste

instrumento, ou de outra forma que não relacionada â este instrumento, devendo garantir,
aind4 que seu prepostos, gestores, fiscais, servidores públicos e colaboradores ajam da
forma e observando sempre a legislação pertinente.

CLÁUSI,JLA DÉCIMA sExTA_ DIsPosIÇÓES FIN{S:

16.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$
15.321.600,00 (quinze milhÕes, trezentos e vinte e um mil e seiscentos reâis).

16.2. Este contrato é decorrente da lnexigibilidade de Licitação no PMC,D(X)í2023, com

base no artigo XXX da Lei 8.666/93, Processo Administrativo n'PMCIXXí2023 e

PRC/145/2023.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-MG, para dirimir as questões
decorrentes do presente contrato.

oc)|'.,.t
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E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em duas

vias de igual teor e formq na presença de duas testemunhas.

Congonhas,2l de junho de 2023

Allan Diego Falci
Secretário Municipal de Saúde

Ana Gláucia Oliveira Callegari
A C O CONTROLES DE PRAGAS E AMBIENTAL LTDA

Testemunhas: l.

8

Conlrlro XXX2023 lneN - XXXI202l
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PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONI-IAS

À pnolun,

segue para análise e parecer.

Em 21.06.2023

Atenciosamente,

Nascimento

Área de Contratos e Licitações
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PARECER JURíDICO N" 48712023

Processo de Licitação no PRCl145l2023

A Diretoria dê Contratos e Licitaçôes solicita a análise e emissão de parecer jurÍdico

ãcerca da Minuta do Contrato de Prestação de Serviços, instrumento que têm como

partes A G O Controlês de Pragas e Ambiontal Ltda. e Munlcípio do Gongonhas,

tendo por obieto a aquisição do Aedes do Bem, uma solução biológica inovadora e

segura para o combâtê ao mosquito Aedes Aegypti e na prêvenção das arborivores

em áreas endêmicas, na cidade de Congonhas, fornêcido pela êmpresa

"CALLCLÉAN",

O presente procedimento enconlra-se Íormalmente em ordem, devidamente autuado,

com as suas Íolhas numeradas e rubricadas pelos servidores responsáveis pela

juntada dos documentos (art,38, caput da Lei 8.666/93).

A matéria é trazida à apreciação jurídica, em cumprimento do disposto no art. 38,

parágrafo único da Lei 8.66ô/93.

É. o relatório. Passo a opinar

Fundamentação

Prefácio

Antes de analisar o mérito. advirto que a presênte manifestação:

a) Toma por base exclusivamentô os elementos que constam, até a presente

data, nos autos do processo administrativo em epÍgrafe;

b) Analisa tão somente dos aspêctos jurídicos, não prestando informação

quanto a conveniência e oportunidade dos atos ad ministrativos, tampouco

analisairevisa os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Presumê-sê, entâo, quê as especificaçõês técnicas contidas no procêsso, inclusive

quanto ao detalhamênto do objeto da contratação, as suas características,
Procuradoria-Gsral Proíeiturô dc Congonhss Mo

Pr.ça Pre3ldsnle Juscollno KublEchok, 135-C.ntro 36415"000 Coneonhâs lrc Íôhíono: (31)3731í300
\4wrdsongonha!.gc.oov.BR Râmeb:14ô6
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quantidades, requisitos e especificações, bem como quânto aos prêços, foram

regularmente apuradas pela área técnica do órgão consulente e conferidâs pela

autoridadê responsável pela contrataÇáo.

Outrossim, presume-se que autoridade consulente e ordenador de despêsas

possuam competência para a prática dôs atos da conlratação. Cabe a autoridade

verificar exatidão dessas inÍormações, zelando para que todos os atos processuais

sejam praticados apenas por aqueles que detenham as correspondentes atribuiçôes.

Enfim, presumê.se quê o objeto do presentê contrato não está prêvisto €m outro
negócio jurÍdico. Neste ponto, esclareço quê a autoridade requerente deve disso
sê certlficar, sob pena, de responsabilização administrativa, inclusive com a

imputação, se aplicável, de ressarcimento ao Erário.

Esclarecido o aÍcance do parecer jurÍdico, passa-se à anállse solicitada.

Da inexiqibilidade de licítaaáo

O Ordenamento JurÍdico Brasileiro consagra a regra segundo a qual as contrâtaçôes

públicas dêvem ser precedidas da realizaçáo de certame licitatório, cumprindo ao

administrador público selecionar a proposta mais vantajosa ao intêresse público,

sempre à luz dos princípios da impessoalidade e da isonomia, que rêgulam a

participação dos licitantes interessados, nos termos do art. 37, XXI da Constituição da

República e art. 3o, câput da Lei 8.666/93.

Aí.37. A admlnistraçâo públicâ direta e indirêta de qualqusr dos pôderês da

União, dos Estados, do Distrito Fedêral e dos Municípios obedecerá âos

princÍpios da lêgalidadB, impessoalidade, moralidade, publicidade e êíciência

e, tâmbóm, ao sêguintê: (... )

XXI - r*sâlvados os casos ôspêcÍÍicos da lêqislacão, as obras, os

sêrviços, compras e alienagôes sorão contratâdos mêdiante procôsso de

licitaÇão pública qu€ asseguís igualdads de condigõ6§ a todo§ os

conoorÍont€Ê, êom cláusulâs que êstabeleÇâm obrigaçôes de pagamento,

mantidas as condiçóes eÍetjvas na proposta, nos termos da lei, o quaÍ

soments permitirá as exigências dê qualiÍlcaçáo tácnica s econômica

lndispênsávêls à garantia do cumprimento das obrigaçÔâs.

Proçuradorla.Gêrâl PÍsíâitura d€ Congonha6 MG

Píaça PÍesidentê Juscêlino Kubitschek, 135-Centto 36415-000 Congonhâs Mo Tel€íone: (31)3731 '1300

wúw.congonhas.{G,GovlR Rtrnâlr: Í406
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A título de exceçâo, a própria Lei 8.666/93 elencou situações que por motivos lógicos,

jurídicos ou fáticos, a licitação é dispensável ou inexigível. A propósito, esclarece

José Calasans Junior:

São de duas categorias, Na primslra, situam-sê as hipótêsês em que, por

râzÕes dscoÍrêntes de slÍcunstancla3 ponderável§, ou de convenlêncla

administÍâtlva, a exigência do procedlmento pode sêr rêlêvada, Sâo os

casos de dlspensâ da llcltagão.

Pâra qus sê logitlme a contratação dirota, entretanto, impÕe-sê avaliar os

aspêctos favorávêis s dêsfavorávêis à rêalizâÇão do procêdimônto, Em

outras palavras: deve o adminl3trador público ponderar os custo8

ênvolvidos na rêalização da licitação (têmpo de processamento,

despesas de publlcação, de âvaliações e t6stoa, custo do pê§soâl

adminlgtrãtlvo envolvldo otc,) s os bongfÍclos que dela poderão decoÍr€r
(o certame proplcla, em tese, a obtenção da melhoÍ condlção para o

contrato). Sa essa avaliâção mostrar prevalênciâ dos custos sobre as

vantagens, justiÍica€ê a contratâção dirêtâ, porqus aslará at€Bdido o

InteÍes6e públlco.

Na segunda catêgorla, elencam-se sltuaçôes êrn quê a rêalizâção do

procsdlmênto licitatório mostra-se absolutamênta inviável, pela

impossibilidade de sê estâbeleceÍ a competiçáo. Diferentemente dos câsos

de dispensa, em que razôes de conveniência ou interesse público podem

justificâí â não realização do proced,- mênto, aqui á llcltaçáo á de todo

impossível, porque âusentê a sua própria razáo dê ser - a possibilidade de

êscolha entre âlternativas iguâlmente aptas a atender ao interesse dâ

Adminiskaçáo. Na primeira situaçáo (hipótêsês do dispensa), a lei indicã,

taxatlvamento, êm que casos o administrâdor público pode dalxar dê fazêr

a licitâção, Na sogunda (casos de inexigibilidado), cabe ao administrador

demonstraÍ a impossibilidade do procedlmento, pela inêxistência de

allernatlvas, ou absolutâ inviabilidade da competiÇâo. (Ff.38i39, Calasans

Junioí, José. Mânual da Licitação; Orientação Práticâ para o Procêssêmênto

dê LicitaçÕes, com Roteiros ds Procedimento, Môdelos de Carta-Convitê e

de Editais, de Atas dê Sêssõês Públicas e de Rêlatórios do Julgamento de

Propostas, 23 ediçáo. Grupo GEN, 2015. GriÍo nosso)

Os casos de dispensa, ou seja, como supra explicado, que necessltam de uma análise

de conveniência administrativa em relação ao preço, a qualidade do serviço ê demais

dados importantes, são elencados de íorma taxativa nos arts. 17 e24da Lei 8.666/93.

P106uradoriâ-Geral PÍoÍoltura de Congonhaa rô
Prâga Prêsldont€ Juscêlino Kubilschêk, 135-Centro 36415{00 Congonhas ío TôleÍon€: (31)3731 1300

wwwcongonhaa.rGGov.aR Rãmal3: 1406
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Diversamente, os casos onde a licitaçâo é inexigível, pois, não é dê Íato possível a
sua reâlização, são enumerados de forma exemplificativa no art. 25 da Lei 9.666/93.

Gonsiderando que foi juntada aos autos declaraçâo de exclusividade (fls, 67/6g),

comprovando ser a empresa A. G. O Controle de pragas e Ambiental Ltda. é
distribuidora homologada e exclusiva do produto Aedes do Bem.

Ocorre que a declaraçâo de Íl- 68 inÍorma que a exclusividade se dá somente para a

cidade de Congonhas, o que não é permitido por lêi.

Caso se.ja a empresa exclusiva para determinada área ou região necessário anexar a

comprovação nos autos.

No caso em tela, estamos diantê de caso de lnexiglbilldade de licitação, nos

moldes do art.25 da Lei 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidãde de

compstição, om especial:

l- paía aquislçâo dô matêÍiais, êquipamenlos, ou gánsros que só possam

ser Íornecldos por produtor, empresa ou rêprêsontânts comercial gxclusivo,

vedada a preíêrênciâ dê márca, dêvendo a comprovação dê exclusividade ser

feita atravês dê atôstado fornecido pelo órgão dê rêgistro do comércío do local

em que se rcalizaria a licitâção ou a obra ou o servjço, pelo Sindicato,

Fedêração ou Confedêração PatÍonal, ou, alnda, pelas entidadas êquivalentesi

ll - pâra a contralaÇão de servlços técnlcos enumerados no art. '13 desta Lei,

de natureza singular, com profissionais ou empÍosas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

lll - pâra contratação de proíissional de qualquêr selor artistico, dirêtamente

ou através de empre6ário Bxclusivo, dêsde que consãgrãdo pela crítica

especializâda ou pela opinião pública.

De fato, a inexistência de pluralidade de potenciais licitantes aptos a contratar

determinado objeto com a Adminlstração Fública faz ourgir ã invisbilidade d€

competição, já que não é razoável se exigir o desenvolvimento de todos os atos

administrativos típicos do processo licitatóÍio se de antemão é sabido a quem será

deferida a contratação.

C

Procuradorla-GeÍal Proíêltura do Congonhas o
Pr.ç, prê6ldeôlo Juscolino Kubitsêhot. {35 - Cênlro 36415400 Congonhr3 MG T.loÍonB: (31)3731 1300

lvww.congonhâ6.MG3ov.9a Êâmâls: 140ô
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Assim, justiÍicada a escolha da contratâda pela sua exclusividade conforme requisito

do art. 26, parágrafo único, ll da Lei 8.666193.

Todavia, ó cediço que o só fato da contratação se dar através de inexigibilidade de

lcitação não é suficiente para desincumbir o gestor público do dever de comprovar o

alinhamenio do preço apresentado pela proponente com aquele praticados no

mercado, por força de expressa determinação legal (art. 26, parágraÍo único, inciso lll

da Lei 8.666/1993), na esteira da jurisprudência do Tribunal de Contas da União -
TCU:

10. É acertada a êxigência de que o procôsso de dispensa sBja instruido,

dentre outros ôlementos, com a razão da escolhâ do fornecedor ou

êxêcutânte e com â justlficatlva do prôgo (art. 26, parágrafo único, incisos

ll e lll dã Lei 8.666/1993). O legisladoÍ prêocupou-se em exigir âtitúde

cautôlôsa do adminislrâdoÍ com o objetivo d6 evitâr práticâs dê caráter

abusivo, a ex6mplo do dlrecionamento ê sôbrgprBço/superÍaturamento.

11. Mesmo em sê tralando dê conlratação dê sorvlsos quÉ iênham

nâtureza inluitu personaê, não sstaria alastãda a necêssidado dê

vêrlricaÍ a razoabilldâdê do proço cotado, o qus obrigariâ a rêâlização

do právio lêvantâmônto dô preços (Acórdão 898112, Plênário, rel. Min.

Aroldo Cêdraz, gÍiío nosso).

Quanto ao preçô. é cerlo quê, mesmo nos casos de contÍataçôes diretas,

devê ser justiÍicado, a teor do art. 26, lll, da Lei 8.666/93. Ressalte-se que

este Tribunal têm entendido que a âpresentaçáo de cotêções iunto âo

msrcado é a Íormâ proferenciâl de se justificar o preço êm conlratâçÕes sem

licitaçáo (dispensa de licitaçáo), devendo ser cotadas, no mÍnimo, 3

proposlâs válidas de empresâs do ramo: ou, caso não seja viável obter esse

número de cotaçÕes, deve-se apÍêssntar justificativa circunstanciadâ

(lnformativo TCU 188/2014). E, nos casos ds invlâbilidadê dê licitação,

esto PlênáÍio se manlÍêstou, conÍorme subitsm 0'1.3 do Acórdão

81912005, no sêntldo dê que, para atendeÍ o disposto no inclso lll do art.

26 da Lsl de Licltações, poder-se-ia Íazer uma comparação entre ôs

preço3 praticados pelô Íôrnâcodor exclusivo iunto a outras instituiçóeg

públicâs ou privadas (Acórdão 1.565/15. PIenário, rel. Min. Vilãl dô Rêgo,

griÍo nosso)-

Nêste sentido, não êncontrei nos autos qualquer justifica de valor, devendo ser

providenclada, para dar prosseguimento ao feito.

Procuradgrla.GeÍal PrôíoÍtura do Congonhas Mc

Prsgá Pr6§id.nl. Ju3côlino Kubitschêk, ,35 - CentÍo 36415400 Congonh.g r4c TeloÍon€: (31) 373: 1300
wlrwcongonhlr,i/rs3ov.Bi Râmalti'1{06
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Orçamento Público

A Diretoria de Planejamento e Orçamento da SEPLAG declara haver saldo

orçamentário suficlente para suprir as contratações pretendidas, tendo procedido

com o bloqueio de reserva (fl. 85). Ainda, declaração no sentido de que o valor da

contratação possui adequação com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias (Í1. 84).

Pelo exposto, a despesa está em conÍormldade com o exigido pêlo ârt. 167,

inciso ll, da Gonstltuição Fêdêral.

Da minuta dos contratos

No caso em tela, a análise do Contrato juntado aos autos não revela a necessidade

de alterações, vez que apresentam os requisitos Íormais exigidos pelo art. 55 da Lei

8.666/93, aplicáveis ao caso.

Conclusão

Diante do exposto, estando cumpridos os requisitos legais pertinentes, entendo ser

juridicamente possívêl a contratação direta da empresa A G O Gontroles de Pragas

e Ambiental Ltda., por inexigibilidade de licitação, com espeque no art.25, inciso l,

da Lei 8.666/93, desde que apresenlada declaração de exclusividade e justiÍicativa de

preço.

É o parecer.

Congonhas/MG, 26 dê,iunho de 2023

Ud/
Sheylâ Andrade Martins
Procuradora AdJunta

OAB/MG 195'038 - mãtrícula 20144254
Procuradorla€eral Prefoilura d§ congonhar MG

PÍsça PÍesidont§ Juscelino Kublt6chgk, 135 " contro 36415{0ô Congonh.t Mc Íolofotlo: (31) 3731 1300

wwvr,congonhat.no.oovst R'ôài'i 1406
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Anexo ao Processo No

Folha No

dell

Feitas as alterâçôes, nâda obsta o prosseguimento do
feilo.

Congonhas, 27 de Junho de 2023

lúariâ Geralda Zâcâriâs
Procuradorâ irunicipâl

OAB/MG no 59.290
MâtÍiculâ 2753

PRCt145t2023
lnexigibilidadê de Licltâçáo
Objeto: aquisiçáo dê solução biológica "Aedes do
Bêm".

Segue parecer elaborado pelo Dra. Sheyla ao quâl
adiro sem ÍestÍições, chamando a âtençáo para a
necessidade de se ênquadrar a contratação direla no
dispositivo legâl quê lhe é aplicâdo,

O objeto da inexigibilidâde náo se enquadra nos
incisos do artigo 13. Náo se eslá a contrâtar um serviÇo
técnico especializado, mas adquirindo um produto.

Ao que parece, trata-se de inexigibilidad€ psla
inviabilidade de competiÉo, em funÉo da
exclusividade do fomecimento.

É preciso, porêm, adequar a inexigibilidade para o
câput do anigo 25 ou no seu inciso l.

É necessário ainda âtendêr às exigências do arligo 26
da Lei 8.666/93, de modo especial, justificativa de
êscolha do ,ornecedôÍ e do preço.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" PMC/'ü)Ü2023

N" PMCDL§íXXX
N" PRC/I45/2023

O Município de Congonhas, como CONTRATANTE, com sua
Prefeitura Municipal sediada à Praça Presidente Kubitscheck, n"
135, centro, inscrita no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02,
Íepresentado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de
Souza, que por iorça do Decreto no 5.93ó de 07 de fevereiro de
2014 passa a integrar o presente conÍato o Secretário Gcstor e^

de outro lado, como CONTRATADA, A G O CONTROLES
DE PRAGAS E AIV{BIENTAL LTDA, com sede à Rua
Varginha, no 74, Bairro Alvorada, na cidade de Contagem, CEP:
32.041-490, inscrita no CNPJ. sob o n" 07,664,483/0001-78,
neste ato representada pela Sra. Ana Gláucia Oliveira
Callegari, inscrito no CPF sob o n" 030.556.256-84 e C.l n" MG
4.910. 165, têm entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO:

l.l. Constitui objeto deste termo de contrato a aquisição da solução biológica da

empresa "CALLCLEAN", inscrita no CNPJ: 07.664,483/0001 -78, para aquisição do Aedes

do Bem, uma solução biológica inovadora e seguÍa para o combate ao mosquito Aedes

Aegypti e na prevenção das arboviroses em áreas endêmicas, na cidade de Congonhas-MC.

1.2. Este contrâto é decorrente da Inexigibilidade de Licitação no PMCD(X)í2023, com

base no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, Processo Administrativo no PMCD(XX.D(XX e

PRCfi45/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA- DESCRIÇÃO DETAL}IADA DO OBJETO:

2.1, 0 Aedes do BemrM é uma solução biológica inovadora e segura para o combate ao
mosquito Aedes aegypti e na prevenção da dengue em fueas endêmicas,

2,2. São mosquitos machos do Aedes aegypti, que possuem a característica
autolimitarte da Oxitec, que ao serem liberados no ambiente urbano, procuram ativamente
e acasalam com as Íêmeas do Aedes aegypÍi - responsáveis pela transmissão de doenças
como dengue. zika, chikungunya e febre amarela.

2.3, Deste cruzamento, apenas os descendentes machos chegam à fase adulta, que

herdam a caracterÍstica autolimitante

^.L./\"/.t
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CLÁUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

3. l. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante atesto de Recebimento Provisório do Serviço, o

qual será circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias da comunicação
por escrito pelâ contÍatada, observado o disposto no artigo 69 da Leí no 8.ó66193, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constântes neste
instrumento;
3.2, Os scrviços serão recebidos definitivamente, pelos servidores designados, após 30
(rinta) dias consecutivos, para vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais", observado o disposto no artigo 69 da Lei n" 8.666193;
3,3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados se em
desarmonia com o estabelecido neste instrumento e nos documentos que instruem o
pres€nte processo; devendo ser corrigidos no prazo míximo de t0 (dez) dias, a contar da
notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. O recebimenlo provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - oBRIGAÇÔES DA CoNTRÂTADA:

4.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste instrumento,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçãô do obje«r;
4.2, Comunicar à Contratante, no prÍlzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entregâ, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
4._3., Conigir, à suas expensas, quaisqucr vícios, defeitos na execuçâo dos serviços,
objeto do contrato, bem como se responsabilizar integralmente por dános causados ao
contratante o a terceiros, decorentes de sua negligência, imperícia ou omissão;4.4. Mantcr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadc com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes rje habilitação e qualiíicação exigidas neste
instrumento c seus anexos;
45, Indicar preposto para representá-lâ durante a execução do contrato.4.6. R1a]r1ar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ARe e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) de todos os proÍissionaii envolvidos, jinto aos
respectivos Conselhos de Classe, quando for o caso.
4.7. Disponibilizar o número de equipamentos suficientes para cumprir os prazos
parciais e totais fixados no cronograma an€xo ao contrato;
4.8.. Responsabilizar-se peros encargos trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
rcsultantes da execução do contrato;
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4.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no
item anlerior não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento;

4.10. Fornecer materiais que serão utilizados em cada fase do serviço, dentro da validade,
em plenas condigões de uso, atendendo as recomendações dos órgâos de controle, podendo

estes materisis serem substituídos, se não atenderem as especiÍicações discriminadas;
4.11. A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos empregados
na execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que
terceiros quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado ou fornecido os

mesmos fora dos padrões exigidos;
4. 12. Elaborar e emitir relatório final de execução dos serviços;
4,13. Cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho e às

normas ambientais, especificamente sobre o descaÍtÊ de produtos químieos e de

embalagens;
4.14. A contratada deveró dar inÍcio aos serviços, no prazo mriximo de l0 dias a contar
do recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Saúde e

entregar os serviços concluÍdos no pmzo previsto no cronograma fisico-financeiro;
4.15. A CONTRATADA é responsável direlo e exclusivo pela execuçâo do objeto desta

licitagão e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e

prejuízos que, na execução de14 venha, direta ou indiretamente, a provocaÍ ou causar para
o CONTRATANTE ou para terceiros;

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DÀ CONTRÀTANTE:

5.1. Permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os

serviços;
5.2, Receber os serviços no prazo e mediante as condições exigidas neste instÍumento e

seus anexos;
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento e seus anexos, para

Íins de âceitação e recebimento definitivo;
5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações
da contratada" através de servidor especialmente designado, conforme itenr 4.

5.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
veriÍicadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido no prazo

aqui fixado neste instrumento;
5.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor corÍespondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5,7 , Fornecer atestado de execução dos serviços;
5.8, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contrakda com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrâto,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da ConÍatada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA - GESTÁO B TISCaT,TZAÇÃO DO CONTRÀTO:

6.1. A Diretora de Área de Vigilância em Saúde, Sra. Carla Cristina VaÍuli Cavanellas,
MatrÍcula 20145204, ficarâ responsável pela gesrâo do ruluro conrrato;
6.2. A fiscalização da execução do serviço ficará a cargo do servidor Sr. Paulo Marques
Correa, Ref. Téc. PNCD, SIAPE: t 102761.
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CLÁU§ULÀ §ÉTIMA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

7.1. Os serviços serâo recebidos provisoriamente pelo responsável por seu

acompanharnentó e fiscalização, mediante atesto de Recebimento Provisório do Serviço, o

qual ieú circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação

por escrito pela contratada, observado o disposto no artigo 69 da Lei n" 8'666/93, para

ef.ito de posteÍior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

instrumento;
"1.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, pelos servidores desiglados, após 30

([inta) dias consecutivos, para vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais", observado o disposto no artigo 69 da Lei n" 8'666/93;

7.3, O contratante rejeitari! no todo ou em paíe, os serviços execukdos se em

desarmonia com o estabelecido neste instÍumento e nos documentos que instruem o
presente processo; devendo ser corrigidos no prazo máximo de l0 (dez) dias' a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.
'1.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contÍatada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta ex€cução do contrâto.

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÁO:

8. l. Não será admitida a subcontrâtação do ob.ieto licitatório.

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do
contrato;
9.2, O prazo de execução do serviço será de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da

emissão da ordem de serviço pelo setor requisitante;

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO OO CON-TUTO:

10.1. Nos termos do aÍÍ. 67 Lei no 8.666. de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços, conforme item 7. sendo este o
responsável por anotaÍ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defcitos
observados.
10.2. Os represcntantes designados, confonne itern 7., serão os responsáveis tambóm
pelo agendamento de reuniÕes com a contÍatadâ ;

10.3. Os representantes designados scrâo os responsáveis por atestar o recebimento dos
serviços;
10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terÇeiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeigões técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei n" 8.666, de 1993.
10.5. O represcntante da Administração anotaÍá em Íegistro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a cxecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à âutoridade
competente para as providências cabÍveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs sANÇÔEs ADMINI§TRATIVA§:

Il.L Comete infração adminisrativa nos termos da Lei n" 8.666, do 1993, o
licitante/adjudicatário que:
11.2. Apresentardocumentação falsa;
I1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no contrato;
I1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
I I .5. Não mantiver a proposta;
I 1.6. Cometer fraude fiscal;
11.7. Deixar de prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de
acordo com as exigências constantes neste documento;
11,8. Deixar de emitir faturas ou notas flscais dos serviços no valor e nos prazos
pactuados;
I I .9. CompoÍar-se de modo inidôneo;
ll.'10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaragão falsa quanto às
condições de participagão, quanto ao enquadramento como MEIEPP, o conluio entre os
licitantes, descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.
ll.ll. O contratado que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ticará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sangões:
I L12. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acârretêm prejuízos
significativos para a Contratante;
ll.l3. Multa moratória de 0,33Yo (zero vÍrgula trinta e trôs cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias, o que

configura inexecução parcial do objeto;
ll.l4. Após este período, mulla compensatória de l0%(dez por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
I1.15. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativâ pela qual â Administ ação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;
I l. 16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administtagâo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contrâtada Íessarcir a contfatante pelos preju[zos causados.
I L 17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamenle com as domâis sanções.

ll.l8. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indÍcios de prática de

infração adminislrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despaoho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
11.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não colsideradas
como ato lesivo à Administrâção Públioa nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013, seguírão seu rito normal na unidade administrativa.
11.20, O processâmento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administraçâo Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido poÍ pessoa juridicÍ\
com ou sem a paÍticipação de agente público.
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13.1. Os pagamentos serão realizâdos através do depÓsito em conta bancária da

CONTRATADA no prazo máximo de l5 (quinze dias) contados da apresentação da nota

Íiscal/fatura devidamente atestado pelo responsável designado.
13.2. Considera-se ocorido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momenlo em que o

órgão contratante atestar a execução, conforme cronogÍama fÍsico-financeiro,
13,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos
oficiais ou à documentação menoionada nô arÍ. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que irnpeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadirnplência, o pagamenlo ficará sobrestado ató que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
13.6. Constatando-se, junto ao CEIS, a situâção de irregularidade da conÍratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, parâ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no lnesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
proffogado uma vezi por igual período, a critério da contratante.
13.7, Persistindo a irregulatidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a âmpla defesa.
13.8. Havendo a efetiva execuçâo d0 objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisío do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação fiscal.
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1i.21. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados, o

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.
n.Zí. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso

âdministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de

1999.
11.23. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ONçAUUXTÁNTE:

12.1. A despesa pârâ contrâtaçâo do objeto correrá por conta da seguinte dotação

orçamenüíria:

Órgão: l5 Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade: l0 Fundo Municipal de Saúde

Fungão: 10,305.0037.2. I 86 - Vigilância Epid. e Ambiental em Saúde

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - PÂGAMENTO:
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aplicável.
13.9.1. A Conttatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contÍibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaÉo de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que fazjus ao
tratamento tributário favorecido previsto na relerida Lei Complementar.

CLÁUSIJLA DÉCMA QUÀRTA- PRoTEÇÁo E TRANSMISSÁO DE
INFORMAÇÓES:

14.1. Esta licitação se dará em conformidade com o disposto na Lei Federal n' 13.709, de

14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, cujas medidas técnicas e
administrativas estarão devidamente previstas no edital correspondente, visando a

segurança, a proteçáo, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais

e/ou base de dados a que se tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados,
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteragáo,
comunicação ou qualquer outra forma de tralamento não previstos no objeto, inclusive,
não autorizando às partes disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, informações, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÔES ANTICORRUPÇÃO:

15.1. É prevista a aplicação da Lei federal no 12.846, de l" de agosto de 2013,

regulamentada pelo Decreto Municipal n". 6.826, de 27 de maio de 2019, de acordo com a

sêguinte clausula.
a) Na forma da Lei federal n' 12.84612013, regulamentada pelo Decreto Municipal n'
6.82612019, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá olerecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, tanto por contra própria quanto através de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não

Íinanceiras ou beneÍlcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de com:pção

sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quando ao objeto deste

instrumento, ou de outÍa forma que não relacionada â este instrumento, devendo gârantir,

ainda, que seu prepostos, gestores, fiscais, servidores públicos e colaboradores ajam da

forma e observando sempre a legislagão pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEXTÀ- DISPOSIÇÔES FINAIS:

16,1, Atribui-se ao pÍesente contrato, para efeitos fiscais e penais, o valor de R$

15,321,600,00 (quinze milhões, trezentos e vinte e um nril e seiscentos reais).

16.2. Este contrato é decorrente da lnexigibilidade de Licitação n" PMC/XX)í2023, com

base no aÍigo 25, inciso l, da Lei 8.666/93, Processo Administrativo n'PMC/XXX/2023 e

PRC/145t2023.
'16.3. Fica eloito o foro da Comarca de Congonhas'MC, para dirimir as questões

decorentes do presente oontrato.
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13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaç
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E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em duas

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 27 de junho de 2023

Allan Diego Falci
Secretário Municipal de Saúde

Ana Gláucia 0liveira Callegari
A C O CONTROLES DE PRACAS E AMBIENTAL LTDA

Testemunhas: l. 2

It
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Ao Controle Interno,

seguê processo para enálise e pârecer,

Em 27 .06.2023 íiii t

Data:§J ob 3x)§3
Atenciosamente, êl{í

ffi
Mât:

Ass.

Pa mento

Área de Contratos e Licitações



Proces,o: 14Y)023

Modálidade: lne,riBibilidade

I

DlsPtNsÂ E/ou rNExtGtBlLrDA0E

i ato do âdminlrtródor íoiditp"nrâdo. )á nâ !etund!, não há como.e.,izrío cêrtame porc.ur. da invi.billdadê dê.o,npetiçãô.

pl, As ÍequislçÕet de maleri€ir ou ieÍviçor Íoran êbboráda9 de forma alara e objetiva, constandoêm aeu corpoi

à) Definição do objêto pelo setor rêquísitante.

t) Descrição do item (matêíial de serviço) com êspeciÍicâção complêta

ifiaror. 
"sri.aao -

id) lndicação de Rec!íso orçamentário

e) Localsolicitante

Í) Finalidâde da contratôção (prefêrenciêlmentê côm previ,ão dê entrêgâ dor produtos)

contrâteção íol lnlciâdo com:

devidamante autuado, protocolâdo e numerado

)Autori2ação da âutoridâde compêtênte parã a âbertura dô processo

c) lndicaçâo sucintà de seu objeto

d) lndrcação do Í€curso orçâmêntáíio x

1203. O órgão/entidade Íêz â r€serva do s.ldo orçãmeÂúrio a estim.tiyâ de impacto orçamentário-Íinanceiío s a d€clarrção do ordenador de

be$pesãs, integràndo-as âó procêaso, pàrô que o empênho dâ dêspesa fosse íealirado regularmente âpós a contÉtàção do liritànte vencedor

04. O processo foijustiíicado, erpondo nos autos os motivor quê levaíâm o órgão ou entidâdê a optãr pela dispensâ ou inexigibilidede. .3

06. Foi ceràctêrizâda nor a!tot do pro€esio de dispenta â sitl,lãção êmer8encial ou celamitosa que juslifique à dlsOensa

07. Foi inÍormadâ, nos âutos do processo, à Íàzão dã es€olhâ do Íoraecêdor ou executante
i - ;.

5

08. Constr nos ê!tos do píocesso à lustificãtivâ do preço. 6

@ãmitiaàsoo,ãadbpensaolinê)(igibilidade,inclUindoãminUtadecontrato(sehouver},êai
documentãçào c,o fomecedor

7

10- Houve à .aliÍicação do ato da dispensa ou anêxigibilldâde e a respectlvâ publicôÉo na imprcnaã oíiclâldo ente íederôdo no praao de.incd , 8

ias. i id

o8s

1 - conforme termo de refêrênciá êlaborado pelo setor demândànte à5 f15.03 a 21.

2 ' Quan!ô ao item êm quêstão identiílçàmor informações fls. 84/85.

3 e 4- Flt.68-Ém rêlaç:o à Declârôção de Exclusivldàde, perguntô-se: a) A ê,Glusivldsde é gomente pô.â à cidâde dê ConSonhàl? Destãcamos que par

âtendimento do artigo 25, incho l, é preclso demonstÍar que há someote um fornêcêdor (exc[/5ivo] que é cápar de âiender plenamentê à nêcê§sidade

Administreçâo,tornando asgim lnviávêl a comperção.

5 e 6. Rêaomendâmos atentsí para o cumpdmento dôs oriêntaçõês co idas no pãreceíiuídíco às fls.99.

7 - Reçolíêndamos íe8ulâíilar documêntãção.

8 - Proces,o em andâmento.

9 - Fls.65, 68 e 69 - Documêntos 5em autentlcação.

Diânte das obseívâç66, recomêndâmo6 íeguláriler procêslo pâía píotsâgúimênto, destecamos, ponânto, nêste rêntidô, que o ge§tor do contrâto é que ta

compêtência parà condução do seu proaesso. sendo ele o lêsponsável peles deaisões que serão implementâdãs no mesmo. Frisamoa que, âa rêcomendeções v

evitar íutúros iníortúnios dêcoÍ.entes dê umâ disciplinã contralual equivocada.

Rê.omêndamo5à@.tenlaÍpaÍaaspontu!ç§s.Go'Êlda3nôP.r€..7,g'ídlto.b€mcomoe'caminh
prores3o ao sêtor deúândânte pàÍa manlfestâção, §@!g!!IE-â!o§

ceral.

do aetor demândante, encaminhâr procêsso à Co.tíolador

ffi*?"" 1a':eotf

Pau'l,l ll.'scimento
,, Àr ,. :0144486
ii::. ...,rlii.il

Congonhas, jun de 023

carlos ode uza
MaÍta do Pau

Controladoda Goral
Mat. 348ContÍolâdoa Geraldo unrcrpto

Objeto: Aquisição de AEoES do 8em.

Sim Não O8S

l_ _ ___

05. Nor processos de inêxigibilidade, â inviâbllidade de competação foi caracteriz.da nos ãutô5 do processo.
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PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS

Ao Gestor,

segue processo para alterações acerca

do parecer do Controle lnterno.

Em 29.06.2023

Atenciosamente, 

N

o,,,, s*'.",.
Área de Contratos e Licitações
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Anexo ao Processo No

Folha No

do-/-/-

A Diretoria de Conhatos e Licitações

Em atendimento aos apontamentos realizados

pela Procuradoria Jurídica fl.99, seguem:

I . Termo de Referência alterado

adequando a inexigibilidade píua o

caput, do art. 25, I, lei de licitações.

2. Em atendimento ao art, 26 da mesma

lei, a justiÍicativa do fomecedor

enconüâ-se no item 5 do Termo de

Referência, e a justificativa do preço,

no item 6, bem como, demonstrando o

A./C Paula Nascimento,

valor praticado pela empresa em outras

vendas, em notâs Íiscais anexâs.

Cabe salientar que os valores por item

das NF's estâo demonstrados nas

propostas comerciais comprovando

valor ofertado ao município menor ou

igual às vendas realizadas.

Ana Paula da Cruz Pinto
Superintendente de Assistência e Ptomoção

Atenciosamente,
?910612023

i::iimf
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Anexo ao Processo No

Folha No

dell

Secretaria Municipal de Saúde ainda náo possula

conhêcimento sobre a tecnologia.

Itens 5 e 6: cumpridas as orientaçóes do parecer

jurÍdico.

Item 9: documentos âulenticados

Ana Paula da Cruz Pinto
Superintendentê dê Assistência e PtomoÇáo

Atenciosamente,
29t06t2023

À Diretoria de Contratos e Licitaçóes

A,/C Paula Nascimento,

Em atendimento aos apontamentos realizados

pelo Controle interno, f|.105, seguem:

Itens 3 e 4: conforme comprovado em fl.67, em

dêclaração emitida pelo Ministério da Ciência ê

Tecnologia da lnformaçáo, a comprovaçáo que a

empresa OXITEC é detentora da tecnologia no

Brasil. O que se refere a fl.68, a declaragáo de

exclusividade de vendas dada pela empresa

OXITEC à empresa CALLCLEAN é referente a

M|NAS GESRAIS, NÁO SOMENTE AO

MUNICÍPIO DE CONGONHAS, CONÍOrME

comprovaçào no contÍato celebrado entre as

empresas no ano de 2022, onde nesta data a

vt{

I

Ana Paula da Cruz pinto
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE LICITACÃO NO '145t2023

PROCE § M ISTRATIVO N,"PMC/g1 2

TNEXGIBTLTDADE PARA AQUtStÇÃO DE §OLUÇÃO BIOLOG|CA PARA COMBATER
o MosQUrTo AEDES AEGypTt E NA PREVENçÃO DAS ARBOVIROSES PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. OBJETO.

1.1. Aquisiçâo da soluçáo biológica da empresa "CALLCLEAN', inscrita no

CNPJ: 07.ôô4.483/0001-78, para aquisição do Aedes do Bem, uma

solução biológica inovadora e segura para o combate ao mosquito

Aedes Aegypti e na prevenção das arboviroses em áreas endêmicas,

na cidade de Congonhas/MG.

AEDES DO BEM
Caixa: Boxes caixas de Aedes do Bem

Refis: Ovos dos Aedes do bem; saches de conssrvantes de água.

Ponto: local onde será instalados as caixas (03 caixas por ponto)

2. DE§CR|ÇÃO DO OBJETO

2.2.Sáo mosquitos machos do Aedes aegypti, que possuêm a

característica autolimitante da Oxitec, quê ao serêm liberados no

ambiente urbano, procuram ativamente e acasalam com as fêmeas do

Aedes aegypti - responsáveis pela transmissão de doenças como

Secrêtaria Municipal de Saúde. Prefeltura de Congonhas/Mc
PÍrçâ Olímpica, 21 . Prô1. . 36,41&160 . ÍelêIone: (31) 3731-6688 | Ramãl: 1700

www.congonhas.MG.Gov.!i

FL II! !09
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2,1.O Aedes do BemrM é uma solução biológica inovadora e segura para o

combate ao mosquito Aedes aegypti e na prevenção da dengue em

áreas endêmicas.
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dengue, zika, chikungunya e febre amarela.

3. JUSTTFTCAT|VA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1. Observa-se no últimos anos o aumento de transmissâo viral dos

arbovÍrus nas regiôes tropicais devido a fatores como mudanças climáticas,

movimentos populacionais massivos, aumento das áreas desmatadas, ocupação

urbana desordenada e falta de politicas de saneâmento adequadas e abrangentes

das áreas urbanas. Parte do ciclo de replicação dos arbovÍrus (Arthropod-borne

virus) ocorre nos insetos, e eles podem ser transmitidos aos seres humanos e outÍos

animais pela picada de artrópodes hematófagos. Esses vÍrus tendem a ter uma

distribuição geográfica e climática restrita, como parte de um subsistema ecológico

especial representado pelos vÍrus, vetores, hospedeiros amplificadores e

reservatórios. No Brasil, as arboviroses urbanas de maior ocorrência nos seres

humanos são: Dengue, Febre Chikungunya, Zika vÍrus, Febre amarela.

3.2. Segundo Boletim Epidemiológico de Monitoramento dos casos

de Dengue, Chikungunya e Zika de 03104123 Minas Gerais registrou 158.273 casos

prováveis (casos notificados exceto os descartados) de dengue. Desse total, 59.383

casos foram confirmados para a doença. Há 22 óbitos confirmados por dengue em

Minas Gerais e 77 óbitos em investigaçáo. Em relaçâo à febre Chikungunya, foram

registrados 40.824 casos prováveis da doença, dos quais í3.435 foram confirmados.

Até o momento, foram conÍirmados seis óbitos por Chikungunya em Minas Gerais e

20 estão em investigação. Quanto ao vÍrus Zika, alé o momento foram registrados

175 casos prováveis, Há 12 confirmados para a doença e não há óbitos porZika em

Minas Gerais, até o momento.

3.3. A dengue é a doença viral transmitida por mosquito de

propagaçáo mais rápida no mundo. O vÍrus da dengue (DENV) é representado por

quatro sorotipos, DENV-1 , DENV-2, DENV-3 e DENV4, e sua transmissáo é feita

pelo mosquito Aedes aegypti. Atualmente, no Brasil, essa doença é caracterizada
sêcrelarlâ Municlpal de Saúde. prêíeltu.a de Corgonhas/Mc
Pragã Olímpl.r, 21. Prâla . 35416"160 . Íêt€ronê: (31) 3731.6688 J RâmôL 1700

www.congonhas.ve.cov.en

FI, NT \\o

2.3.Deste cruzamento, apenas os descendentes machos chegam à fase

adulta, que herdam a característica autolimitante.

Wfr
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pela transmissão endêmica e epidêmica determinada, principalmente pela circulação

simultânea dos quatro sorotipos virais, e se constitui como um sério problema de

saúde pública. Esse virus pode afetar pessoas de todas as idades e causa um

amplo espectro clínico que vai desde a forma clássica da dengue até as formas mais

graves, caracterizadas pelo surgimento dos sinais de alarme e gravidade. E, embora

a maioria dos pacientes se recupere depois de um curso clínico benigno e resolução

espontânea, uma pequena proporçáo de casos evolui para a forma grave da

doença, caracterizada principalmente por aumento de permeabilidade vascular,

acompanhada ou não de fenômenos hemonágicos.

3,4. Febre chikungunya é uma doença febril aguda causada pelo

vírus chikungunya (CHIKV), transmitido por mosquito do gênero Aedes aegypti. A

doença é caracterizada por febre alta de inicio súbito, cefaleia, mialgias e dor

articular intensa, podêndo tornâr-se crônica com a persistência dos sintomas por

anos. A doença pode evoluir em três fases: febril ou aguda, pós-aguda ê crônica. A

Íase aguda da doença tem duração de 5 a 14 dias. A fase pós-aguda tem um curso

de até 3 meses. Se os sintomas persistirem por mais de 3 meses após o início da

doença, considera-se instalada a fase crônlca. Na fase crônica, a artralgia pode

persistir por anos. Alguns pacientes podem apresentar casos atipicos e graves da

doença, que podem evoluir para óbito com ou sem outras doenças associadas.

3.5. Vários métodos de controle do Aedes podem ser utilizados

rotineiramente. Como métodos de controle rotineiro, têm-se o mecânico, o biológico,

o legal e o quimico.

3,6. O controle mecânico consiste na adoçáo de práticas capazes de

impedir a procriação do Aedes, tendo como principais atividades a proteção, a

destruição ou a destinação adequada de criadouros, que devem ser executadas sob

a supervisáo do ACE (Agente de Combate as Endemias) ou ACS (Agente

Comunitário de §aúde), prioritariamente pelo próprio moradoriproprietário.

3.7. O Controle biológico busca o uêô dê nÕvâs âltêrnatives de controle, tais

como o uso de agentes biológicos. Dentre as alternativas disponÍveis,

existe a solução com característica autolimitante desênvolvida pela

Oxitec que faz com que suas descendentes fêmeas náo sobrevivam

até a vida adulta, resultando em uma reduçáo da populaçáo adulta do
secretarla Munlclpal de saúde. Píefeltura de Congonhas/ttc
Praça olímplca, 21- PÍâle . 3641&160 . Íêlefone: 131) 3731-6688 | Rtmal: u00

www.congonhas.nc.eov.on

ruu )\)

W\
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mosquito Aedes aegypti.

3.8. O Controle legal consiste na aplicação de normas de conduta

regulamentadas por instrumentos legais de apolo às açÕes de conkole da dengue.

As medidas de caráter legal podem ser instituídas no âmbito dos municípios, pelos

códigos de postura, visando principalmente a responsabilizar o proprietário pela

manutençáo e limpeza de terrenos baldios, assegurar a visita domicilíar do ACE aos

imóveis fechados, abandonados e onde exista recusa à inspeção, além de

regulamentar algumas atividades comerciais consideradas crÍticas, do ponto de vista

sanitário.

4, JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE,

4.'1. Sabe-se que a Admínistraçáo Pública, por Íorça da Constituiçáo

Federal, se sujeita ao Estatuto das LicitaçÕes e Contratos, máxime quando se utiliza

de recursos provenientes da Fazenda Pública. No entanto, nem sempre é

necessário, ou possÍvel, instaurar-se um procedimento licitatório. A regra é licitar; no

entanto, a Lei no 8.666/93 excepciona casos em que está é dispensável, dispensada

ou inexigÍvel.

4.2. A inexigibilidade de licitaçáo pressupôe uma situação em que esta não

e viável ou, em sendo viável, compete ao caráter discricionário do administrador

realiza-la ou nâo, tendo em vista o interesse público e visando o bem comum. Ou

seja, a licítaçáo inexiglvel pode vir a ser uma obrigação, a depender das

circunstancias do caso concreto e da altivez dos bens juridicos a ser€m protegidos.

4.3. Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçÕes e contratos

administrativos, estabelece critérios objetivos para a contrataçâo direta. E é sob a

óptica desses critérios inÍraconstitucionais que se demonstrará a situaçâo de

inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

4.1, ,A,demais, chega a ser inviável a licitaçáo, porquanto o fornecimento do

produto só é executado pela empresa referida, tornando-o, destarte, singulares, não

permitindo, assim, comparaçÕes, por ser, também, individualizado e possuir

peculiaridades.

4.5. A empresa contratada, 'CALLCLEAN',
Secretârla Mudcipal de Saúde. PreÍeltura de Congolrhas/M§
Píaçe Oltmpl.s, 21- P.âlà . 3641&150 . Teleíoner (31) 3r3t-6688 | R.m.l: 1700

www.congonhas.ue.cov.aa

no CNPJ:

".rr \&

inscrita

@fr
uN- -
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07.664 .483/0001-78, possui experiência nesse campo, por já o ter realizado a venda

semelhânte anteriormente, com resultados plenamente satisfatórios.

4.6. Assim, no caso a necessidade da inexigibilidade conÍigura-se em

funçáo da singularidade do objeto, que trata-se de uma empresâ britânica que

desenvolveu e está comercializando no Brasil, um método de conÍole biolôgico

que utiliza os machos da própria espécie para controlar a população do mosquito

Aedes aegypti e evitar a transmíssáo de doenças como dengue e zika. Utilizando

o que chamam de machos autolimitantes, que não picam nem transmitem

doenças, por uma empresa que desenvolve a técnica, como é o caso.

'A singularidade do objeto consiste, na verdade, na singularidade
(peculiaridade) do interesse público a ser satisfeito. A raiz da inexigibilidade
da licitâçâo reside na necessidade â ser atendida e não no objeto oÍertado.
Ou sêja, nâo ê o objêto que é singular, mas o interesse público concretô. A
singularidade do objeto contratado é reflexo da especiâlldade do interesse
público."

4.8. Justifica-se a presente inexigibilidade, em observância a Lei 8.666/93,

no art. 25, le §1", que assim dispÕe, in verbis'.

Art. 25 - É inexigivel a licitaçáo quando houver inviabilidade de competiçâo,
em êspeciel:

l- Para aquisiÇáo dê materiais, êquipâmentos, ou gêneros que sÓ

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou reprêsentante
comercial exclusivo, vedãda a preferência de marca, devêndo a
comprovãçâo de exclusividade ser feita através dê atê§tado
fornecido pelo órgáo de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitâçâo ou a obra ou o servigo, pêlo Sindicato,
Federaçâo ou ConÍederaçâo Patronal, ou, ainda, pelas entidâdês
equivalentes;

§ lc Considera-se dê notória especializaÇão o profissional ou

empÍesa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
dê dêsêmpênhô anterior, estudos, expêriências, publicações,
organizaçâo, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisttos
relacionadoô com suas atividades, permita inferir que o seu lrâbalho
ê essencial e indiscutivelmente o mais adêquado à plena satisÍação
do objeto do contrato,

Secretaria Munlclpal de Saúde. prefeltura de Congonhas/Mc
Pr.çâ Olímpl.a, 2l - PÍôla . 364Í6-160 . ÍêlêÍon€r (31) 3r31-658t I R.mr[ 1700

wwra.congonhas,uc,eov,er
/l.

'.*$)

4,7. Vale ressaltar, desta Íorma, por oportuno, o entendimento de Marçal

Justen Filho acerca do assunto:

4,9,Analisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos para se
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configurar a inexigibilid ade, vê-se que reÍerente ao objeto do contrato:

que se trata de um produto especializado, que deve ser executado por

quem domine a técnica, cujo treinamento será fornecido aos Agentes

de Combate as Endemias, que serão os profissionais que realizarão o

serviço, para controlar a populaçáo do mosquito Aedes aegypti e evitar

a transmissáo de doenças como dengue e zika prestados;

4.10. Que o produto apresente singularidade, que o individualize e

venha a distingui'lo dos demais, náo sendo este um ob.leto comum,

sendo este o caso, uma vez que se trata de uma técnica que tem por

Íinalidade o controle biológico, caracterÍstica autolimitante, que faz com

que suas descendentes fêmeas náo sobrevivam até a vida adulta,

resultando em uma reduçâo da população adulta do mosquito Aedes

aegypti., tratando-se de um produto singular;

4.1 1. Referente ao contratado, necessário que a empresa detenha uma

expertise para a entrega do produto. No caso em questão, a Oxitec, empresa

Íundada em 2002 na Universidade de Oxford, Reino Unido, é pioneira e lider global

em soluçÕes biológicas disruptivas e inovadoras para o controle de insetos que

transmitem doenças e destroem plantações.

4,12, Necessária ainda que a especializaçâo da empresa seja notória. No

caso em questáo há evidências, a Tecnologia do Bem da Oxitec, foi desenvolvida

para Íazer o controle biológico dessas pragas de maneira precisa e ambientalmênte

sustentável. Nossa tecnologia tem sido estudada e analisada por pesquisadores

independentes, acadêmicos e especialistas por mais de uma década, com mais de

100 aúigos científicos publicados sobre o nosso trabalho.

4.13. Que o profissional ou empresa possua especializaçâo na realizaçáo do

objeto pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos

moldes aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou êmpresa

possua especialização na realizaçáo do objeto pretendido. Essa especialização dá-

se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma

particularizada.

4.14. Nesse caso o fato de que a empresa está no Bra§il há 10 anos e com

Secretaria Munlcipal de Saúde. Prefeltura dê Congonhas/MG
Píâça Ollmplcô, 21- Pralr .36416.160 . Telelore: {31) 3731.6688 I Râmal: 1700

www.congo nhas.ruo,oov.er
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sede em Campinas-SP, a Oxitec tem como propósito equipar governos,

comunidades, empresas, ÍamÍlias e indivíduos com soluçÕes seguras, direcionadas

e sustentáveis, que possam ser facilmente aplicadas nas áreas de saúde pública.

4.15, Para arrematarmos a questão, durante 4 anos, foi feito um piloto de

sucesso em parceria com a prefeitura de Piracicaba. O resultado disso é

comprovado em números. Em 2015 o projeto Aedes do Bem começou em um único

local de 5.000 residentes. Em 2018 o projeto cresceu, incluindo 11 bairros

adicionais, onde vivem 60.000 habitantes e com 4 Anos de liberaçôes sustentadas

cobrindo mais de 65.000 moradores, houve 98% de pico de supressáo nas áreas

controladas. A Oxitec e a PreÍeitura de lndaiatuba Íirmaram desde 20í 8 uma

parceria de sucesso na liberação dos Aedes do Bem. lmpulsionado pelo grande

sucesso, o programa Aedes do BemÍM se estendeu até 2023. A iniciativa teve o

apoio da Fundaçáo Wellcome Trust, que está ajudando a aprimorar a tecnologia

Aedes do BemrM para torná-la mais acessível a todos.Há mais de 3 anos na cidade,

o projeto alcançou até 96% de supressáo da populaçáo do Aedes aegypti.

4.16. E, concluindo:

"A especialização, como indica a própria palavra, se fãz no direcionamento,
na busca do conhecimento e no desenvolvimanto de certa ativadade'.

4.17. Portanto, a entrega do produtpo especializado, para controlar as

arboviroses na cidade de CongonhaVMG, está Íormalizada no inciso Vll do art 13

da Lei n"8.666/93, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

4.'18. Reponta extreme de dÚvidas, portanto, que a situação que se nos

apresenta conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente,

de lnexigibilidade de Licitaçâo. E, nesse diapasão, é-se permitido ao adminiskador

afastar-se da licitaçáo, mediante a relevância do interesse público, do bem comum

e da altivez dos bens aqui tutelados. Afinal, a Constituiçáo tutela outros princípios,

além do da igualdade.

5. RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR,

5.1. O art. 26, parágrafo único, da Lei no 8.6666/93: dispÕê ainda que o

Secrêtaria Municlpal de Saúde. Preíeltura de Congonhas/uo
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pÍocesso de inexigíbilidade, deverá ser instruido, conforme inciso ll, com a razão da

escolha do fornecedor ou executante;

5.2. Com relação arazâo da escolha da "CALLCLEAN', insçrita no CNPJ:

07.664.483/0001-78, a escolha náo foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela

se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e

Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como condrtio

sinequa non à contratação direta e náo somente por isso,

5.3. É uma empresa detentora de uma soluçâo biológica inovadora e

segura para o combate ao mosquito Aedes aegypti e na prevençáo da dengue em

áreas endêmicas, que é de interesse público e visando à realização do bem comum,

com ampla experiência, possuindo íntima relaçáo com o objeto que aqui se pretendê

contratar, sendo, desta forma, indiscutivelmente, a mais indicada. Cabe, ainda,

reiterar que o produto aqui a ser contratado encontra acolhida na Legislação de

Licitaçôes e Contratos, em seu artigo 25, inciso l.

6. JUSTIFICATIVA DE PREçO.

6.1. O art, 26, parágraÍo único, da Lei no 8.666/93; dispôe ainda que o

processo de inexigibilidade, deverá ser instruído, conforme inciso lll, com a razâo da

escolha do fornecedor ou executantê;

6,2, Para que possa que um preço seja compatível com o de mercado, é

preciso que exista, pelo menos, outra entidade, de mesmo porte e capacidade, que

preste, exatamente, o mesmo produto ê apresente um preço similar ao primeiro.

6.3. No caso da empresa "CALLCLEAN", inscrita no CNPJ:

07.664.483/000'1-78, o produlo comercializado é único e especializado, não

cabendo, portanto, comparativos, veriÍicados, facilmente, pela unicidade e

individualidade produto a ser fonecido, tornando seus preços, pela náo coexistência,

imposslveis de oomparação, em virtude da especificidade, do produto

desenvolvidos, e náo pelo valor, entretanto preços justos, dentro de parâmetros

aceitáveis e no mesmo patamar dos preços praticados, conforme notas ficais

demonstrativas anexas a este termo.

6.4. Ademais, o produto a ser entregue é Ímpar e depende de alta
Secretaria Munlclpal de Saúde. Prefeltuia de Congonhas/M6
pÍaçâ Olímpl.a,21. pr.lâ . 38116.160 . TeleÍoner {31) 3731"5688 I Rôm.l: 1700

www.congonhas-M6,6ov-Bi

'1. 
NI

\W

ffiw



SECRETARIA
SAÚDE

PREFEITURA DE

CONGONHAS
Mlk peío p6rr culdli d€ voc6l

especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim,

comparâçÕes, por seÍ, também, individualízando e peculiarizado, de acordo como

estudo desenvolvido, levando-se em consideraçáo a e eficácia comprovada.

7. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.

7.1. A Superintende de Assistência e Promoçáo, Sra. Ana Paula da Cruz

Pinto, Matrícu\a20144968, ficará responsável pela gestáo do futuro contrato;

7.2. A fiscalizaçáo da entrega do produto íicará a cargo da servidora , Sra.

Carla Cristina VaÉuli Cavanellas, Matricula 20145204, Diretora de Área de

Vigilância em Saúde.

8. VALOR DA CONTRATAçÃO E DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A.

8.í. O valor da contratação para a execução do objeto contratado será de

R$ 'Í5.321.600,00 (Quinze milhÕes, trezentos e vinte e um mil e seiscentos reais).

8.2. A despesa para contratação do objeto correrá por conta da seguinte

dotaçâo orçamentária:

Órgão: 15 Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade: 10 Fundo Municlpal de Saúde

Funçáo: 10.305.0037.2.186 -Vigilância Epid. e Ambiental em SaÚde

Ficha: 983 Fonte: 2621

Ficha:1014 Fonte: 1500

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do contrato;

9,2. O prazo de entrega do pÍoduto seÍá dê no máxlmo 30 (trintâ) dia§, a

contar da emissão da Autorizaçáo de Fornecimento pelo setor requisitante;

10, RECEBIMENTO DO PRODUTO.

Secretâria Munlclpal de Saúde. Prefeltura de Congonhas/M6
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10.'t. O produto será recebido provisoriamente pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante atesto de Recebimento provisório do

produto, o qual será circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias

da comunicaçâo por escrito pela contratada, observado o disposto no artigo 69 da

Lei n" 8.666/93, para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as

especificaçôes constantes neste instrumento;

10.2. O produto será recebido deÍinitivamente, pelos servidores designados,

após 30 (trinta) dias consecutivos, para vistoria que comprove a adequaçâo do

objeto aos termos contratuais", observado o disposto no artigo 69 da Lei n" 8.666/93;

10.3. O contratante rejeítará, no todo ou em parte, o produto recebido em

desarmonia com o estabelecido neste instrumento e nos documentos que instruem o

presente processo; devendo ser corrigidos no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do ob,ieto náo exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execuçáo do

contrato.

11. OBRIGAçÔESDACONTRATANTE.

't1.1. Permltir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde será

entregue o produto;

11.2. Receber o produto no prazo e mediante as condiçÕes exigidas neste

instrumento e seus anexos;

11,3, VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto

recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento e

seus anêxos, para Íins de aceitaçâo e recebimento definitivo;

11.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega do produto e o cumPrimentÕ dâs

obrigaçôes da contratada, através de servidor especialmente designado, conforme

item 4.

11.5, Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, Íalhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para quê seja substituído, reparado
Secretaria Murlclpal de Saúde. P.eíelturr de Congonhas/ue
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ou corrigido no prazo aqui fixado neste instrumento;

11,6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.7. Forneceratestado de recebimento do produto;

í1.8. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Conkatada com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.9. Designar servidores a serem capacitados pela CONTRATADA para

implantaçáo da tecnologia.

't2. oBR|GAÇÕÊS DA CONTRATADA.

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste

instrumento, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

12.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.3, Corrigir, à suas expensas, quaisquer vicios, deÍeitos ou irregularidades

no fornecimento do produto, objeto do contrato, bem como se responsabilizar

integralmente por danos causados ao contratante e a terceiros, decorrentes de sua

negligência, imperícia ou omissáo;

12.4, Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçÕes assumidas, todas as eondiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas

neste instrumento e seus anexos;

12.5. lndicar preposto para representá-la durante a execuçâo do contrato.

12.6. Realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro

de Responsabilidade Tecnica (RRT) de todos os profissionais envolvidos, junto aos

respectivos Conselhos de Classe, quando for o caso.

í 2.7. Disponibilizar o número de equipamentos suficientes para cumprir os

prazos parciais e totais Íixados no cronograma anêxo ao contrato;
Secretârla Munlcipal de Saúde. Pr.reltura de Congonhas/r.ae
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12.8. Responsabilizar-se pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato;

12.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabelecidos no item anterior náo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade

por seu pagamento;

12.10. Fornecer materiais que serão utilizados em cada fase do fornecimento,

dentro da validade, em plenas condiçÕes de uso, atendendo as recomendaçÕes dos

órgãos de controle, podendo estes materiais serem substituídos, se não atenderem

as especiticaçÕes discriminadas;

12.11. A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos

êntregues, náo se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegaçáo de que terceiros

quaisquer, antes da entrega do material, ienham adulterado ou Íornecido os mesmos

Íora dos padrÕes exigidos;

1 2.12. Elaborar e emitir relatório final de fornecimento;

12.13.Cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do

Trabalho e às normas ambientais, especiÍicamente sobre o descarte de produtos

quimicos e de embalagens;

12.14. A contÍatada deverá dar inÍcio ao fornecimento, no prazo máximo de

10 dias â contar do recebimento do autorização de fornecimento expedida pela

Secretaria Municipal de Saúde e entregar produtos no prazo previsto no cronograma

físico-financeiro:

12.15. A CONTRATADA é responsável direto e exclusivo pela execução do

objeto desta licitaçáo e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por

todos os danos e prejulzos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a

provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para terceiros;

12.16. A CONTRATADA ainda, é responsável pela aprêsentação do produto

ao município, marketing e engajamento da ciência da populaçáo sobre a tecnologia,

através de:

. Palestras;

. Anúncios;

. Campanhas públicas;

Secretarla Munlcipal de Saúde. Prefeltura de Congonhas/Mc
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Material gráÍico necessário para campanha.a

13. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO Oa EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar o Íornecimento do produto, conforme

item 7. Sendo estê o responsável por anotar em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à

regularização de Íalhas ou defeitos observados.

13.2, Os representantes designados, conforme item 7 ., serâo os

responsáveis também pelo agendamento de reuniões com a contratada ;

13,3. Os representantes designados seráo os responsáveis por atestar o

recebimento do produto;

'13.4. A fiscalizaçáo de que trata este itêm não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios,

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

13.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

Íor necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

,14, PAGAMENTO.

14,1. Os pagamentos serão realizados através do depÔsito em Gonta

bancária da CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze dias) contados da

apresentaçâo da nota fiscallfatura devidamente atestado pelo responsável

designado.

Secretãrlâ Munlcipal de Saúde. Preleltura de Congonhas,/Mc
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14.2. Considera-se oconid o o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução, conforme cronograma

fÍsico-Íinanceiro.

14.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

CEIS ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,

de 1993,

14.4, Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até quê a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pâra

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, nâo

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5. Será considerada data do pâgamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

'14.6. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua notiÍicaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da

contratante.

14.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos âutos do proces§o administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14,8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo

realizados normalmente, até que se decida pela rescisáo do eontrato, câso a

contratada não regularize sua situaçâo Íiscal.

14,9, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislaçáo aplicável,

14.9,1, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária
secretarla Municipal de Saúde. Prcreltura de Colgonhas/Mc
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quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovaçâo, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

reÍerida Lei Complementar.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.í. Comete infraçâo administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993, o

licitanteladjudicatário que:

15.2. Apresentar documentação falsa;

'15.3, Deixar de entregar os documentos exigidos no contrato;

'15.4, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15,5, Não mantiver a proposta;

15.6. Cometer fraude Íiscal;

15.7. Deixar de fornecer o produto nas quantidades, prazos e condiçôes

pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento;

í 5.8, Deixar de emitir faturas ou notas fiscais do produto no valor e nos

prazos pactuados;

15.9. Comportar-se de modo inidôneo;

15.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a dêclâração falsa

quanto às condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como MÊ/EPP, o

conluio entre os licitantes, descumprlmento das obrigaçôes previstas no edital ou no

contrato.

15,11, O contratado que cometer qualquer das infraçÕes acima discriminadas

Íicará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civll e criminal, âs seguintes

sanções:

15.12.Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que náo

acarretem prejulzos signiÍicativos parâ a Contratantê;

15,13, Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três cento) por dia de

atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)

dias, o que conÍigura inexecução parcial do objeto;

Secretaria Municlpâl de Saúdc. PÍefeitura de Congonhas/ue
Prãsn Olímplca, 21 . Prat. . 36416.160 . Íeletone! (311 3731.6688 | Ram.l: 1700

www,congonhas.MG.cov.Bi

,§(\
rL r! \ -r-l

fi\

[l$-



SECRETARIA
SAÚDE

PREFEITURA DE

CONGONHAS
HaL porlo pâr. culdôr do vocàl

'15.14.4pós este perÍodo, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre

o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

15.15. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

'15.16. Declaração de inÍdoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos p§uÍzos causados.

15.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sançÕes.

15.18.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

a eventual instauraçáo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

15.19.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei no 12.844,

de 1o de agosto de 20',l3, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.

15.20.O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos

procêssos administrativos especÍflcos para apuração da ocorrência de danos e

prejuizos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa juridica, com ou sem a participaçáo de agente público.

15.21 , Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos

causados, o MunioÍpio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme

artigo 4'19 do Código Civil.

15.22.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo quê assegurará o contraditório e a ampla defesa

Secretaria Municipa, de Saúde. Preí€iturã de Congonhâs/Mc
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observand o-se o procedimento previsto na Lei no 8.6ô6, de 1993, e subsidiariamente

na Lei no 9.784, de 1999.

í5.23.A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administraçâo, observado o princípio da proporcionalidade.

í6. SANÇÔESANTTCORRUPçÃO.

16.1. É prevista a aplicaçáo da Lei federal no 12.846, de'lô de agosio de

2013, regulamentada pelo Decreto Municipal no. 6.826, de27 de maio de 2019, de

acordo com a seguinte clausula.

a) Na forma da Lei federal n' 12.84612013, regulamentada pelo Decreto

Municipal no 6.826/2019, para â execução deste conkato, nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quêr que seja, tanto por

contra própria quanto através de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou náo

financeiras ou benefÍcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quando ao

objeto deste instrumento, ou de outra forma que náo relacionada a este instrumento,

devendo garantir, ainda, que seu prepostos, gestores, fiscais, servidores públicos e

colaboradores ajam da forma e observando sempre a legislação pêrtinente.

1?. PROTEÇÃO E TRANSMTSSÃO Oe tNrOnMAÇÔES

17.1. Esta licitação se dará em conformidade com o disposto na Lei Federal

n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados - LGpD,

cujas medidas técnicas e administrativas estarão devidamente previstas no edital

correspondente, visando a segurança, a proteçáo, a confidencialidade e o sigilo de

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a quê se tenha acesso, a fim

de evitar acessos náo autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilicitos que

,[

\ú

Sêcretâria MuÍicipal de Saúde. Preíeltura de Congonhas/MG
Píaçâ OlÍmplca, al . Prala . 36416-160 . Íeleíonêr (31) 3731-6688 | Remalr 1700

wwr,r.congonhas.r,,re.eov,re

r[. l{r



SECRETARIA
SAÚDE

PREFEITURA DE

CONGONHAS
Htla porto parü culd.r dc voaâl

causem destruiçáo, perda, alteraçâo, comunícação ou qualquer outra forma de

tratamento náo previstos no objeto, inclusive, nâo autorizando às partes

disponibilizar eiou transmitir a terceiros, informaçÕes, dados pessoais e/ou base de

dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto contratual.

Congonhas, 0 de maio de2O23.

Crda Cnstinô Cavaneüar

cr §audeDiÍdorâ dâ
t{5204

Carla Cristin li Cavafiellas

ilância em Saúde

Despacho:

1. Ciente e de acordo, aprovo o presente Termo de Referência.

2. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Planejamento para as providências

necessárias para seguimento do processo.

Ana Paulâ da Cruz Pinto, Íl,latr[cula 20í'14968

Suporinlondente de Asslstância e Promoção

Secretarla Municlpal de Saúdê. Preíeltuía de Contonhas/Mc
Preçá Olímpica, 21 - Pr.l. . 3641&160 . Íêl€lon€r (31) 3r31-5688 | Ramôlr 1700

wurw.congonhas.ue.eov.a*

FLr \Ú
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Diretor de



PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

ECRETÂRIA MUNICIPAL DE FINANçA§, PLÂNÊJAMENTO Ê TECNOLOGIA D

NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE SERV|ÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

9189

01/0612023 11i59:35 11612023

4615 9188 ONTAG

A G O CONIROLE OE PHAGAS E AMBIENTAL LTDA FL. N'

CALLCLEAN

07.664.483/0001-78 cgNr

03.613.421/0001-86 54048010:T''

ÊUA VABGINHA,74 - ALVORAOA CEP:32041-a90

DANlLO.JUBIDICO@CONTAGILMG.COI\í,BR

PETRONAS LUBBIFICANTES BRASIL S,A

CONÍAGEM- MG

AV TR^JANO DE ARAUJO VIANA ,2500 - CINCO CEP: 32010-090

Íinancêko@callclean.com.br

oNTBOLÉ INTEGBADO DE pRAGAS Crp,..,........................R9 1.964,70

ADOS BANCARIOST BANCO BRADESCO AGENCIA: 2887'8 CONTA CORRENTE: 12490-7 -SERVICOS PRÉSTADOS ÊM MAIO

,OCUMENÍOS DÊ COBRANCA
RO DOC VALOR DOC VENCIMENTO
084t4 R$ 1.866,46 02)07t2023

;ONFORME A LÊl 12.741/12 - VALOR APROXIMADO DOS ÍRIBUTOSi FEDERAL R$ 0,00; ÊSTADUAL B$ 0,00; irUNlClpAL R$ 0,00 FONTE IBPÍ

7.13 / 812220000' imunlzaçáo ê controlg do pragas urbânas

1.964,70

1'Tdbulação no munioÍpio

0,00 0.Nênhum

0,00

98,24 1-Slm

1.866,46
2-Náo

Aviso§

f)

1.964,70

0,00

0,00

1.964,70

5,ato

(X) Sim 0 Náo

1- Uma vla destâ Nota env ak do e-mail Íornecido pelo o Sorvigo,
- A autenticidade desta Nota Fiscalpode.á §er ve íicada no sile, com a otillzação do Código de Veriíicação- -- Documento emitido por ME ou EÊP optante pê10 Simples Nacional.Nào gêra diíeito a cíádito liscal do ISS e lPl

0,00

Compêténclá

67838014

{31)33S8.0025

lazâo Social/N0ms

] r.rsstnor

0,00

0,00

Pr§{ns)

Valar do Serviçó R$



S amp les . Seguro.
Efi caz .

Aedes do Bem'" é a sua solução inovadora no
controle biológico do mosquito transmissor

da dengue, zika, chikungunya e febre amarela.

Nôo ogridem o
melo omblento

Não plcom e nõo
trqnsmitom
doenços

#
'aI:'

rIIí
Cal1 Clean - Controle de Pragaa

Rua vargj.nha, 74 - Àlvorada
Contagem -. Mc - 32.041-490

r.rvw . cailcl.e ân. ai\! .llr
6/28/2A23

Preclso e eÍlcoz

comercialGcallclean, com , br
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t§!
CALTTLEAN

AedesL.;
droBem..
t or.r.ó !y o rlrr.

PE"RqTA§

Projeto Técnico de Cobertura - AEDES PRO

PETRONAS LUBRIFICANTES DO BRASIL/ MG

ffi @@
pernóNas, 12. . ' '3 coMoDAÍo . 6 Rg i27,4s RS 1.964,1 ó

Ca}1 Clêân - Controlê dê Plagâs
Ruà Vslglnhâ, 74 - À1vorâdâ
Co:'r'-êgeí., lr.G 3l,04 l-490

!1.\r]c..-Sa-],1 Ê.1§à-]. çani,]: r - ca 1.1 c: êá n 0câ1 I c 1 êan. com. b,
6/28/)023

ÊOrtrí§

*
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CALLCTEAí{

Aedesr:l ,i

cdoBem,,. r.r.a ôY or il.!

Proposta Comercial

I,, 
"" t99

I
'-:,i

:#

PETRONAS LUBRIFICANTES DO BRASIL
Av. Trajano de Araujo Viana,2500 - Cinco-
Contagem/MG
fuC: Duanner/ Meio Ambiente

Descrição do produto:

Caixas do BemrM e refis pãra controle do Aedes oegypti

Proposta Ns Nl20/2023

Data 23/03/2023

Nome das Áreas Tratadas:

Pontos de Liberação:

Caixas do Bem'":

Recargas:

Área de Cobertura:Período de Atendimento:

Data da Primeira Entrega:

Data da Última Entrega:

Serão enviadas de acordo com o
croqui.

03 pontos (cada ponto contendo
2 caixas eclosão quinzenal)

12 meses

Abril 2023

Abril 2024

Valor Mensal AEDES PRÓ: R$ 1.964,70 (Hum mil novecentos ê sessenta e guatro
reais e setenta centavos).

Condição de pagamento: L5 Dias após a aprovação do serviço.

Meio de Pagamento: Depósito Bancário.

Banco: BRADESCO Agencia: 2887 Conta Corrente: t2.49A-7

"Em caso de âceitação das condlções deste documento, o CLIENTE declara haver lido e aceitado todas as

condições do "Termo de Compra e Venda", anexo a proposta, o qualvincula as Partes, para todos os eíeitos, e

regula a relação entre ãs partes. Os t€Ímos e condlçóes desta proposta levam em consideração as condiçõê§ de

contratação constantes do rêíerldo Têrmo, especialmente no que se refêre à propriedade intelectual, obrigações

e limitações de responsabilidade."

caLl cloan - contrô1ê dE Pràgaa
Ruâ vâÍglnhâ, 74 - ÀLvo!âdÀ
Contagem -. MG 32.04I -490

6/28/202-4

ír*. c31lcl san..iom.b! - cai lc:.ean€eàIlclean. ccn. br
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CALLCL§Ar,l
Aedesl; j
doBem ",.r.rra aY or Lr..

Proposta Comercial
PgÍROt{^S

PETRONAS LUBRIFICANTES DO BRASIL
Av, Trajano de Arau.io Vlana,2500 - Cinco-
Contagem/MG
fuC: Duanner/ Meio Ambiente

Proposta Ne N12012023

Data 23/03/2023

"Em caso de aceitação das condições deste documento, o CLIENTE declara haver lido e

aceitado todas as condições do "Termo de Compra e Venda", anexo a propostâ, o quêl vincula
as parte§, para todos os efeitos, e regula a relação êntre as partês. Os termos e condições desta
proposta levam em consideração as condições de contratação constantes do referido Termo,
especialmente no que se refere à propriedade intelectual, obrigações e limitações de
responsabilldade."

Nome do Cliente
Cargo
Data:

Nome do Vendedor
Oxitec
Data:

Càl] CI€an - Control6 d6 P!âg6s
Ruâ Vâ!gl,ôhÀ, ?4 - Àlvoràda
Conta?en l,tG 32. 041+490

!.::r_.::?!:::.+lj4t:-gIi!.!! - cr :- ic : êa.r g ca ! lc 1 Éa^, colr,. br

L6128 )023



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAI,IENTO E TECNOLOGIA

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

8774

23103t2023 1 1 ,40143

4212

A G O CONTROLE DE PRAGAS E AMBIENTAL LTDA

CALLCLEAN

07.664,483/0001 ,78 67838014 ,MG

(31)3398-0025

20.788.600/0001.73

RUA VABGINHA,T4 - ALVORADA CEP:32041-490

MAYERMECANICA LTDA

El\.4lLlA SILVA FBEITAS ,700 ' NOVO ELDORADO CEP: 32341-500

GRADO DE PRAGAS CIP R$ 760.00

:DIDO DÊ COMPRAS.O1O9O.22

HJ26ILBOO

DANILO.JURIDICOGICONTAGtLMG.COM.BR

CONTAGEM - t\,1GN

0m

)NT

]CUMENTOS DE COBBANCA
iO DOC VALOR DOC VÊNCIMENTO
)00370r R$ 722,00 2?j0412023

)NFORi,,1E A LÊl 12.741l12 - VALOH APBOXIMADO DOS ÍRIBUTOST FEDERAL R$ 0,00i ESTADUAL R$ 0,00; MUNICIPAL R$ 0,00 FONTE IBPT

7.13 / 812220000 - imunizaÇão e controle de pragas urbanas

760,00

0,00 1.ÍribLnaçào no municíplo

0-Nenhum

0,00

.| - sim38 00

722,00

760,00

0,00

0,00

760,00

5,00

(x) Sim 0 Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será envlada através do o-ma toÍn€cido p6lo Tomador do Sgíviço.

Avisos

- A autenticidade desla Notâ Fisoal pod€rá sor veÍiticada no site, com a utilização do Código d€ Verilicaçáo.
- Documento emitido por MÊ ou ÉPP optante pelo Simples Nacional.Náo geía diíêito a crédilo fiscal de ISS ê lPl

0,00

2313t2023

lr:1,,Te.1eÍoqe 
.: Ê-mal

I

Número do RP§

0,00

0,00

2-Não

-) Desconlo Condicionâdo ,

.-) ISSQN Rêlido ' ll '



Simples . Seguro.
EfÍ caz.

Aedes do Bem'" é a sua solução inovadora no
controle biologico do mosquito transmissor

da dengue, zika, chikungunya e febre amarela.

Nõoogrldemo
meio omblente

Nõo plcom e nôo
tronsmltem
doençrls

+§''

':trl

[ir,
CaI1 Clean - contxole de Praga§

Rua varglnha, 74 - Àlvorade
Contêgem * Mc - 32.041+49(

ww'a , ca f 1c 1e an , co:n , b:

6/2812023

Preclso e ellcoz

coÍÍr€rclaIGcallclean. côin. bl
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(s .r"1...",,

A"d".,:, ,'
droBem.r',.r.r.a àt otl t. r

c*llcL§4N

Projeto Técnico de Cobertura - AEDES PRÓ

L

ffi
MAYER

r^/ERKIR

. Total

12 2 . I. COI\4ODATO 2 RS 280,00 RS 560,00

ns s6o,0o

b/2El)023

call clgàD - coatroL€ da Pragà§
Rüq vargl,nba, 74 - Àlvor.dà
Cônt3geii - MG - 32.041+490

!|{:i,..qitU.:.ei1lr-j Ç-oLD r - c.r I i c ! êsr 0 câ 1 1 ê lean . c?n. b x

-

.l}
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CATLCLEAN

Aedesil
doBem..t.t...t at o!'r..

Proposta Comercial

t§-1r. N'

MAYER MECANICA LTDA
CNPJ : 20.788.600/0001 -73
ETr,,IíUIR SILVA FREITAS 7OO NOVO

Eldorado - Contagem/MG
fuC:Lucas

Descrição do produto:

Çeiras_=d_o_.B-e.mlY-q-r-eJis_p-asg-c-qqltqle-dq_á-ed_e-s-g

Nome das Áreas Tratadas:

Pontos de Liberação:

Caixas do Bem":

Área de Cobertura:

Período de Atendimento:

Data da Primeira Entregal

Data da Última Entrega:

t

Reca rgas

Serão enviadas de acordo com
o croqu i.

01 (cada ponto contendo 2

caixas eclosão quinzenal)

12 mesês

Mârço 2023.

Março 2024

"Em caso dê aceitãção das condições deste documento, ô cLIENTE declara haver lldo e aceitado todas as

condiçôes do "Termo de Compra e Venda", anexo a proposta, o qualvincula as panes, para todos os efeilôs, e
regula a relação entrê as partês. Os termos e condiçóes desta proposte levam em consideração as condições de
contrãtação constantes do rêferido Têrmo, especialmente no que se refere à propriedade intelectual, obrigaçôes
e limitaçóes de responsabilidade"' 

c!r.1 creàn - cóntlof€ dê pràgas
6/25/2023 Rüâ vâlg1nhà, 74 - À1vorâdà J

contâ9êm - MG 32.041a490
!wr,r. qsil.:êen. cor!. b! - cr1 IcleanccalIc).ean, con. b(

i uayf n MECANICA - AEofs pnÓ - Valor Mensal: R$ 560,00 (Quinhentos e sessenta reais). i

i Condição de Pagamento: 15 diâs após a aprovação do serviço. i

i Meio de Pagamento: Depósito Bancário i,l
i Banco, BRADESCO Agência: 2887conta Corrente: t?.490-7 i

-____--_--__----.1

MAYER MECANICA -Valor AEDES MlNl RS 200,00 (Duzentos reais).

Condição de Pagamento: 15 dias após a aprovação do serviço.

Meio de Pagamento: Depósito Bancário

Banco: BRADESCO Agência: 2887Conta Corrente: 12.490-7

'-i
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CALLCIEAilI

^Boston^
§crentrhc

neOesil :
dtsBem.',ôt.r.a t, or ri..

Proposta Comercia I

Advõn0ng 5cieff( fo life'

Proposta Ne N088/2023

Data 09/03/2023

"Em caso de aceitação das condições deste documento, o CLIENTE declara haver lido e

aceitado todas as condições do "Termo de Compra e Venda", anexo a proposta, o qual vincula
as partes, para todos os efeitos, e regula a relação entre as partes. Os termos e condições desta
proposta levam em consideração as condições de contratação constantes do referido Termo,
especialmente no que se refere à propriedade intelectual, obrigações e limitações de
responsabilidade."

Nome do Cliente
Cargo
Data:

Nome do Vendedor
Oxitec
Data:

C.11 CLeên - Contlo1â de Pràgãa
Ruâ Vâaglnhâ, 74 - Àlvo.lada
contaqer. - l.'1G - 32,041+490

l{?!, !:ji -L,i.j.1 + ! n ljljrs:L{ _ çal:1§Leà:r(cà.11çl"edr!.colx br

6/28/2023

, UAYTN MECANICA LTDA

i CNPJ: 20.788.600/0001-73
i EÍúlLlA SILVA FREITAS 700 Novo Eldorado -
i Contagem/MG
I fuC: Lucas



r§rgn Envelopô llJ: FAA 1 C5tsF-4U39-4AgA-4066-6U l- 6ts'l l- A55ljl-

CoNÍRATO DE DISTR|BUTçÃO

\ír rr" l3)
Pelo presente instrumento, as partes abaixo qualificadas:

OXITÊC DO BRASIL TECNOLOGIA DE INSETOS LTDA., sociedade empresária lfuitada, de

cidade de Campinas, Estado de Sâo Paulo, na Avenida John Dalton, 92, Módulo 01, Íechno Park, CEP

13069-330, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o

NIRE 35226680435, e inscrita no CNPi/ME sob nô 1 5.696.37410001-60, neste ato representada na

forma de seu Contrato Social ("OX|TEC"); e

A 6 O CONTROLE DE PRAGAS E AMBIENTAL ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, com sede

em Rua Varginha, 74, Alvorada, com seus atos constitutivos arquivados na]unta Comercial do Estado

de Minas Gerais sob o NIRE 3'1600632178, e inscrita no CNPI/ME sob no 07.664.483/0001-78, neste

ato rêpresentada na forma de seu Contrato Social ("DISTRIBUIDORA").

lnd ividualmente, referidas como "PARTE" e, em conjunto, como "PARTES".

CONSIDERANDO QUE:

a) A OXITEC atua na fabricação, comercialização, transporte, importação e exportação de
produtos relacionados ao controle de pragas agrícolas e urbanas, incluindo insetos, sêus componentes
e aÍins; e

b) A DISTRIBUIDORA aÍirma ter recursos, conhecimento e organização para adquirir, distÍibuir e

prestar sênr'iços relacionados aos reÍeridos produtos no TERRITóRIO para os CANAIS (coníorme
deÍinido abaixo).

Resolvem as PARTES, de comum e mútuo acordo, celebrar o presente Contrato de Distribuição
('CONTRÂTO'), o qual será regido pelas cláusulas e condições a seguir.

1. DEFTNTçÕES

Para fins do presente, os termos definidos abaixo ou entre parêntesis terão o mesmo significado, salvo
inclicaçâo êxpíessâ em contrário. Os termos definidos terão a primeirâ letra maiúscula e poderão ser
usados no singular ou plural:

0s

3

fr

QUADRO.RESUMO
Território: Minas Gerais

Canais: B2B e B2G

Produtos: Aedes do Bem PRO e Aedes do Bem MlNl
Data de lnício: 20/10/2022.

indeterminado.

D8 os

t{vr



ASSOCTADA(S) significa, com relação a cada PARTE, qualquer pessoa, empresa,
grupo, parceria, corporação, companhia ou outrâ êntidade ou
combinação dela que, direta ou indiretamente (a) controle a

referida PARTE, (b) seja controlada pela referida PARTE, ou (c)

esteja sob controle comum com a referida PARTE; os termos
"controle" e "contÍolada" significam propriedade de cinquenta
por cento (50%) ou mais, incluindo a propriedade por
fideicomissos com substancialmentê os mesmos interesses, dos
direitos de voto e patrimônio de tal pessoa, empresa, grupo,
parceria, corporação, companhia ou outra entidade ou
combinação destes, ou o poder de direcionar a administração
dessa pessoa, emprêsa, grupo, parceria, companhia ou outra
entidade ou a combinação destes. No caso da OXITEC, serão
consideradas ASSOCIADAS suas empresês associadas, afiliadas
ou coli adas.

cÀtxA significa a Caixa do Bem, que é um recipiente onde é colocado
um pote com os ovos do Aedes do Bêm'{ e uma fonte de
alimento ara sustentar seu desenvolvimento até a fase adulta

CANAL(IS) significam os canais de distribuição dos PRODUTOS conforme
indicado no QUADRO-RESUMO.

CLIÊNTE(S} significa qualquer comprador dos pRODUTOS distribuidos pela

DISTRIBU IDORA-

IENTES ESTRA Significam clientes que náo deverão ser atendidos pela

DISTRIBUIDORA, vez que seráo atendidos diretamente pela

OXITEC, quais sejam: não se aplica.

CONTRATO significa este coNTRATo e todos os seus Anexos.

INFORMAçóES
CON FI DENCIAIS

são aquelas que incluam inÍormaçôes sobre o conteúdo deste 
I

CONTRATO que sejam identiÍicadas como conÍidênciais e/ou 
J

possam ser entendidas como conÍidenciais por qualquer pessoa,

e/ou que em razão de suas características essenciais, ou em

virtude de €ircunstâncias fáticas, não poderão ser tornadas
públicas.

LEI ANTICORRUPçÃO signiÍica as Leis Federais Nos. 8.42911992, 9.61311998,

12.683/2012, 12.846/2013 e quaisquer outras leis e

regulamentos aplicáveis para prevenção de fraude, coÍrupção,

extorsão, lavaqem de dinheiro e/ou terrorismo.

signiíica manual de utilização do PRODUTO fornecido pela

OXITEC, que será enviado junto com os PRODUTOS no

momento de sua entrega.

PARTE DIVULGADORA significa a PARTÉ

CON FIDENCIAIS.

que divulgar INFoRMAçÕES

PARTE RECEPTORA significa a PARTE

CONFIDENCIAIS.

que receber INFORMAçOES

PRAZO nifica o Prazo de Vi ência indicado no QUADRO-RESUMOsl

OS

I
DS D§ DS

tLVr

MANUAL DO PRODUTO



Srgn Lnvelope lD; l-AA1U5BF-40394494-A068-ôL:F6611-A55Dl-

t)l
PRÊçO tem o signiÍicado estabelecido na Tabela de Preç

do Anexo A.

os constante

significa cada produto listado no Anexo A, incluindo a CAIXA,

anexo esse que poderá ser alterado pela OXITÉC

periodicamente mediante simples comunicação escrita a

DISTRIBUIDOP.A.

PRODUTOS

com relação aos PRODUTOS e SERVIçOS, significa o Know-

How, patente, marcas, marcas de serviço, nomes comerciais,

direitos sobre desenho industriais, direitos autorais (inclusive

direitos de software e sobre código fonte de software) ou

quaisquer direitos ou direitos exclusivos semelhantes aos

mencionados em qualquer parte do mundo, registrados ou não,

juntamente com o direito de solicitar o registro de tais direitos

e todos os direltos ou formas de proteção com eÍeito
arte do mundo.uivalente ou similar em ual uer

PROPRIEDADE INTETECTUAL

sERVrçOS signífica os serviços necessários para instalação e uso dos

PRODUTOS pelos CLIENTES, que incluem, mas não se limitam
a visita técnica para definição de locais para instalação dos

PRODUTOS, instalação propriamente dita dos PRODUTOS,

ativação dos produtos pela primeira vê2, troca de refis,,

treinamento de equipe de manutenção dos CLIENTES, descarte

de material utilizado, entre outros.
TÉRMINo Do coNTRATo signiíica vencimento ou rescisão antecipada do CONTRÂTO
TERRITÓRIO siqnifica o Território indicado no QUADRO-RESUMO.

2. OBJETO

2.1 Neste ato, a OXITEC nomeia, e a DISTRIEUIDORA aceita sua nomeação, para atuaÍ como
distribuidora da OXITEC, no TERRITóR|O e limitado aos CANAIS, durante o pRAZO e, como tal,
distíibuir os PRODUTOS e prestar os SERVIÇOS a CLIENTS§ da DISTRISUIDORA no TERRITóRIO.
Para fins do presente CONTRATO, quatquer referência ou menção à distribuição dos PRODUTOS
incluirá necessariamente a prestação dos sERVIÇos pela DlsrRlBUlDoRA, independentemente de
§ua menção êxpres§a nas cláusulas do CONTRATO, atividade essa igualmente sujeita às condições
previstas neste CONTRATO.

2.1.í Em razão de ausência de exclusividade, a OXITE€ poderá, dentro do TERRITÓR|O e para
os CANAIS, mas não se limitando a esses, durante o PRAZO, distribuir, oferecer para venda e
realizar a venda dos PRODUTOS, diretamênte e/ou através de outros distribuidores, aos
CLIENTES, incluindo os CLIENTES ESTRATÉGICOS, sem que seja devida pela OXTTEC à
DISTRIBUIDORA qualquer espócie de compensação ou indenização. As PARTES concordam que
nenhuma disposição do presente CONTRATO constitui limitação do direito da OXITEC de realizar
diretamente a venda, distribuição e/ou qualquer de suas âtivldades com relação aos PRODUTOS.

2,Í,2 A DISTRIBUIDORA não poderá distribuir, oferecer para venda e realizar a venda dos
PRODUTOS para CLIENTES ESTRATÉCICOS, para quem a OXTTEC venderá, distribuirá e



oferecerá para venda os PRODUTOS e prestará os SERVIçOS dirêtamente, conformê a OXITEC,

a seu exclusivo critério,julgar necessário ou apropriado. Eventual descumprimento dessa cláusula

pela DISTRIBUIDORA constituirá violação contratual passível de rescisão imediatâ do
CONTRATO pela OXITEC, mediante notificação por escrito, sem qualquer ônus a essa última e
sem prejuízo da apuração de perdas e danos devidos pela DISTRIBUIDORA.

2,'1.3 A DISTRIBUIDORA nâo poderá adquirir os PRODUTOS de terceiros comprometendo-se
â adquiri-los exclusivamente da OXITEC durante o PRAZO.

2.1.4 Eventuais novos produtos Íabricados e/ou comercializados pela OXITE( poderão fazer
parte integrante do presente CONTRATO mediante simples comunicação escrita à

DISTRIBUIDORA, enviêda pela e a critério exclusivo da OXITEC. A alteração do rol de
PRODUTOS, incluindo seu aumento ou diminuição, pela OXITEC, não ensejará qualquer espécie
de compensação ou indenização por parte da OXITEC a DISTRIBUIDORA.

2.1,5. Para evitar dúvidas, a DISTRIBUIDORA reconhece que os PRODUTOS são inovadores e

em contínuo processo de aprimoramento ê reÍinamento, de modo que sua perÍormance poderá
variar a depender de condiçôes êxtêrnas como meio ambiente, local, clima e outÍos fatores íora
do controle da OXITEC. A DISTRIBUIDORA âceita e reconhece que a OXITEC poderá, à seu

exclusivo critério, fazer ajustes e modificações nos PRODUTOS, instruções de uso e/ou qualquer
outro componente, método, prática ou protocolo como resultados de Íeedbacks, avaliações de
performance e coleta e tratamento de dados pela OXITEC. A DISTRIBUIDORA concorda e se

compromete a manter a OXITEC isenta de qualquer responsabilidade e indene no caso de
variações na performance dos PRODUTOS ou necessidade de ajustes ou aprimoramentos.

2.2 Este CONTRATO não dá qualquer direlto de reprêsentaçâo da OXITEC à DISTRIBUIDORA,

devendo esta abster-se de declarar-se desta Íorma, não devendo, ainda, a DISTRIBUIDORA conceder

qualquer garantia ou condição diferente daquelas previstas no presente CONTRATO, no MANUAL
DO PRODUTO ou em eventuais materiais promocionais veiculados pela OXITEC.

2.3 A participação e a venda e distribuição dos PRODUTOS pela DISTRIBUIDORA em licitações

públicas de qualquer natureza ou esfera dependerá de aprovação prévia e por escrito da OXITEC no

caso a caso, a exclusivo critério desta última. A OXITEC poderá solicitar à DISTRIBUIDORA que envie

à OXITEC documentos de suporte e/ou relacionado ao certame (incluindo, sem se limitar, a editais,

contratos, atas e outros) para avaliação pela oXlTÉc. Eventual descumpÍimênto do disposto nesta

cláusula pela DISTRIBUIDORA constitui motivo para rescisão imediata do presente CONTRATO,

mediante simples notificação pela oxlTÊc, ficando, ainda, a oxtTEC isenta de qualquer

responsabilidade caso esteja impossibilitada ou se recuse, por qualquer motivo, a fornecer os

PRoDUTOS na quantidade e/ou prazo ofertados ao comprador público, pela DISTRIBUIDORÀ. Na

hipótese de penalização e/ou responsabilização da oxlTEc pelo órgão público licitante, sem prejuízo

das demais medidas acima, a DISTRIBUIDORA deverá indenizar a OXITEC por quaisquer custos ou

despesas incorridas incluindo sanções, multas, despesas, custos operacionais, honorários advocatícios,

dentre outros.

2,4 A DISTRIBUIDORA deverá distribuir os PRoDUTOS diretamente, não sendo admitido nomear
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subdistribuidores ou transferir quaisquer de suas obrigações e responsabilidades sob este CONTRÀTO
sem o consentímento expresso e por escrito da OXITEC.

2.5 Fica facultado à DtsrRlBUlDoRA receber as cAlxAS da oXlrEC, no âmbito deste coNTRATo,
em regime de comodato, para que entregue as referidas cAlxAS aos CLIENTES também em regime
de comodato durante a vigência do contrato com o CLIENTE. os pedidos das GAIXAS em regime de
comodato deverão ser feitos âtravés dos pedidos de compra reÍeridos na seção 4 deste CONTRAÍO,
no qual a DISTRIBUIDORA poderá indicar as quantidades de PRODUTOS e, em relação às CAIXAS,
a quantidade de CAIXAS a serem adquiridas e aquelas que serão recebidas em regime de comodato.
A DISTRIBUIDORA declara e concorda que ao optar por têl regime, a DISÍRIBUIDORA ficará sujeita
às condições previstas no Anexo C especificamente para as CAIXAS recebidas em regime de
comodato, declarando, ainda, que leu e está de acordo com as condições ali previstas.

2.5.1 A DISTRIBUIDOR.A deverá repassar e aplicar as condições previstas no Anexo C na
íntegra aos seus CLIENTES que optarem por se utilizar desse modelo na contratação dos
PRODUTOS e SERVIÇOS, responsabilizândo-se a DISTRIBUIDORA por quaisquer danos
causados às CAIXAS, por eventual descumprimento das reíeridas condições e/ou qualquer dano
que venha a ser causado à OXITEC pelos CLIENTES.

2.5,2 O Íegime acima está limitado e é aplicável apenas às CAIXAS, sendo que os demais
PRODUTOS não se submetem ao regime de comodato e devem ser adquiridos pela

DISTRIBUIDORA nos termos da cláusula 4 do CONTRATO.

2.5,3 A OXITEC reserva-se o direito de, a qualquer momento, interromper, cancelar ou

suspender o modelo de recebimento das CAIXAS em regime de comodato rêferido na cláusula
2.5 acima, sem que resulte êm qualquer ônus, penalidade ou responsabilidade Írentê à

DISTRIBUIDORA ou terceiros. Para tanto, a OXITEC deverá encaminhâr comunicâdo por escrito
à DISTRIBUIDORA informando da interrupção, cancelamento ou suspensão do reíerido modelo,

com antecedôncia mínima de 60 (sessenta) dias, para que nesse período a DISTRIBUIDORA tome
as providências necessárias para recolhimento das CAIXAS entregues aos CLIENTES em regime

de comodato e devolva essas CAIXAS e demais que estejam êm seu estoque à OXITEC antes do
encerramento do prazo referido acima.

3. REPORTES MENSAIS

3.1 A DISTRIBUIDORA deverá prepaÍar e âpresentar à OXITEC, sêmpre que solicitado, no prazô de
até 5 (cinco) dias úteis contados do envio da solicitação, mas em prazo nunca superior ao dia 10 (dez)

de cada mês, um relatório incluindo, sem limitação, as informações a seguir:

a) Unidades vendidas por PRODUTO a cada um dos CLIENTES;

b) Total de CLIENTES abordados;

ü
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c) Total de CLIENTES ativos;

d) Total de CLIENTES novos no mês;

e) % da base total de CLIENTES com OXITÉC;

f) O preço bruto de cada unidade vendida, menos as deduções permitidas; e

g) Estoque de PRODUTOS disponivel da DISTRIBUIDORA.

4. PEDIDOS DE COMPR.A

4.1 A DISTRIBUIDORA deverá apresentar os pedidos de compras à OXITEC na forma êstabêlecida
por esta última. Todos os pedidos de compras estaÍão su.jeitos à aceitação, por escrito, pela OXITEC,
que terá o prazo de atá 05 (cinco) dias úteis para confirmar a disponibilidade e prazo de entrega dos
PRODUTOS. Cada pedido de compra é considerado uma oferta da DISTRIBUIDORA para a compra
dos PRODUTOS, nos termos estabelecidos neste CONTRATO e, quando aceito pelâ OXITÊC na forma
do presente, dará ensejo a uma venda regida pelos termos e condições aqui dispostos, estando
excluidos quaisquer outros termos adicionais ou contrários contidos no pedido de compra ou em

outro documento.

4.1.1 A OXITEC envidará seus melhores esÍorços para que os PRODUTOS estejam à

disposição, nas quantidades e prazos razoavelmente especiÍicados nos pedidos de compra da
DISTRIBUIDORA. A OXITEC, porém, reserva-se o direito de disponibilizar as retiradas ou
eÍetuar as entrêgas êm datas diferentes, mediante prévia comunicação à DISTRIBUIDORA,
conforme julgar necessário para a conduçâo de seus negócios.

4.1.2 Considerando a nâtureza dos PRODUTOS, a OXITEC não será responsabilizada por
eventuais atrasos no prazo estimado de entrega quê ocorram por motivos alheios ao seu

controle e gestão, incluindo, mas não se limitando àqueles decorrentes de casos fortuitos ou
de força maior, epidemias, problemas logisticos, demora no desembaraço das mercadorias,
dêntÍe outros.

4.1.3 A DISTRIBUIDORA deverá observar a quantidade mínima de PRODUTO para cada
pedido de compra, conforme abaixo: a definir.

4,2 A DISTRIBUIOORA deverá notificar a OXITEC no ato do recebimento ou retirada dos
PRODUTOS, sobre quaisquer deÍeitos aparentes ou que possam ser detectados através de um exame
visual, bem como de qualquer suposta não-conÍormidade, mediante anotação escrita na rêspectiva
Nota Fiscal. A OXITEC não terá nenhuma responsabilidade em virtude dê tais deÍeitos a menos que
seja notificada, poÍ êscrito, na forma e no prazo aqui estãbelecidos.

4.2.1 Caso a OXITEC constate qualquer defeito ou problema de qualidade nos PRODUTOS,
à seu exclusivo critério, a OXITEC poderá substrtuir os PRODUTOS defeituosos sem que
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qualquer contraprestação seja devida pela DISTRIBUIDORA, reembolsar a D|§TRIBUIDO

e/ou emitir nota de crédito para compra íutura em benefÍcio da DISTRIBUIDORA..

-: i.
4.2.2 Eventual alegação de defeito ou não-conÍormidade não será causa para cancelamento, '::il

substituição, reembolso ou emissão de crédito correspondente ao pedldo de compra em sua

totalidade, mas âpenas a parcela comprometida.

4.? A OXITEC não aceitará a devolução de qualquer PRODUTO, êxceto nas hipóteses previstas

nas CláusuÍas 4.2 e 3.2.2.

5. MANUSEIO, ALTERAçóES OU DESCONTINUAçÃO DE PRODUÍOS

5.1 A DISTRIBUIDORA concorda em revender os PRODUTOS nas mesmâs condiçôes em que

forem recebidos da OXITEC, e não remover, alterar, danificar ou rasurar as marcas, numeração,

embalagens, etiquetas e/ou rótulos contidos nos reíeridos PRODUTOS, salvo a inserção de etiqueta

de sublote para garantir a rastreabilidade do PRODUTO.

5,1.1 A DISTRIBUIDORA concorda em não alterar os materiais, componentes ê,/Õu

configurações dôs PRODUTOS e observar as disposiçôes contidas no manual de utilizaÇão

e rótulo dos PRODUTOS.

5.2 A OXITEC reserva-se o direito, a seu exclusivo critério e sem que assista qualquer direito de
indenização à DISTRIBUIDORA, de (a) alterar as espêcificações de qualquer pRODUTO; (b)

descontinuar ou limitar a fabricação de qualquer PRODUTO; (c) cancelar ou limitar as entregas de
qualquer PRODUTO, caso estê não seja destlnado a um órgão ou ente público; ou (d) fabricar novos
produtos, cujas características tornem algum PRODUTO parcial ou totalmente obsoleto.

5,2.1 A OXITEC se compromete a informar a DISTRIBUIDORA, em prazo razoável, sobre
modificaçôes ou alteraÇões nos PRODUTOS.

5.2,2 Em se tratando dê descontinuação de PRODUTO§ a mesma produzirá efeito após a

notificaÇão à DISTRIBUIDORA, devendo a DISTRIBUIDORA devolver à OXITEC os
PRODUTOS que êstiverem em seu poder e que tiverem sido entregues pela OXITEC à

DISTRIBUIDORA no perÍodo de até 60 (sessentã) dias antes da reÍerida notiÍicação, mediante
devolução pela OXITEC dos valores pagos pela DISTRIEUIDORA para esses PRODUTOS
devolvidos.

5,2.3 Qualquer notificação de descontinuação de PRODUTOS nos termos acima alterará o
presente CONTRATO para excluir os reÍeridos PRODUTOS do Anexo A, independentemente
de qualquer formalidade adicional.

5.2.4 Caberá a DISTRIBUIDOR.A comunicar aos CLIENTÊS afetados pelas modiÍicações,
altêrâções ôu dêscontinueções de pRoDUTOS tratãda nesta cláusula imediatamente após o
recebimento do comunicado da OXTTEC neste sentido, comprometendo-se, ainda, a
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DlsrRlBUlDoRA a compartilhar cópras de referidos comunicados e comprovantes de entrega
com a OXITEC sempre que solicitado.

6. ENTREGAS

6"! A menos que de outra forma acordado por escrito entrê as pARTEs, os pRoDUTos serão
entregues pela OXITEC no endereço de cadastro da DISTRIBUIDORA constante no sistema da
OXITEC quando do recebimento do pedído de compra.

7 PREçO E CONOTçÕES DE PAGAMENTO

7 '1, os PRoDUTOS serão vendidos pela oXlrEC à DtsrRlBUtDoRA pelo pREÇo, conforme
Tabela de Preços constante do Anexo A e de acordo com as condiçôes comerciais e os prazos de
pagamento vigentes à época da colocação do pedido pela DISTRIBUIDORA.

7.2 observado o disposto na cláusula 7.2.1, as condiçóes de prêço ê prazo para pagamento poderão
ser revistas pela OXITEC de acordo com as variações de mercado, com periodicidade anual.

7.2.1. Em razão da natureza da matéria prima utilizada na fabricação dos PRODUÍOS, a

OXITEC se reserva ao direito de revisar, a qualquer tempo, as condições de prêço e prazo para
pãgamento na ocorrência de êventos decorrentes de casos fortuitos ou de força maior que
altêrem su bstancialmente as condiçÕes de mercado dos PRODUTOS.

7.3 Salvo se acordado de forma diÍerente entre OXITEC ê DISfRIBUIDORA, o PREÇO deverá ser pago
pela DISTRIBUIDORA à OXITEC em até 30 (trinta) dias contados dâ entrega da Nota Fiscal pela
OXITEC. Qualquer alteração nas condiçóes de pagamento deverá ser previamente acordada entre
OXITEC e DISTRIBUIDORA por escrito, desde que formalizado o aceite pela OXITEC (podendo ser,

inclusive, através de trocas de e-mail). A OXITEC reservâ-se o direito de alterar a forma de pagamento
aqui descrita a qualquer momento mediante comunicado escrito à DISTRIBUIDORA.

7.3,1 Os pagamentos deverão ser Íeitos através de boleto ou outra forma acordada entre as

partes, Íicando expressamentê vedada qualquer tipo de compensação de valores por pàrtê da

DISTRIBUIDORA, salvo em caso de emissão de nota de crédito pela OXITEC para tal finalidade.

7.3.1,1 No caso de compra em valor excedente ao limite de crédito da DISTRIBUIDoRA,
este deverá arcar com o pagamento da respectiva diferença na data do pedido de compra,

7.3.1.2 Se a DISTRIBUIDORA for obrigada, por lei, norma ou regulamento aplicável, a

efetuar qualquer redução ou retenção de TRIBUTOS sobre quãlquer pagamento, então a

DISTRIBUIDORA deverá iníormar imêdiatamente à OXITEC na data de assinatura do

presente CoNTRATo.

7.3.2 Se a DISTRIBUIDORA deixar de efetuar seus pagamêntos no Prazo acordado, a OXITEC

poderá: (a) acrescentar multa moratóÍia de 2olo (dois por cênto) sobre o valor devido, além de

juros mensais de 1% (um por cento) sobre o valor pendente, calculados pro rato die, e/ou (b)
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(b.i) reter as entrêgas dos PRODUTOS até que a DISTR|BU|DORA tenh
inadimplência, (b,ii) destinar os PRODUTOS a terceiros e, quando a iriad
DISTRIBUIDORA Íor sanada, iníormar nova previsão de êntrega; (b.iii) cancrddr,-o
compra, (b,iv) fazer a compensação de valores devidos nos termos deste instrumento ou de
qualquer outra Íorma à OXITEC, com valores eventualment€ devidos pela OXITEC a

DISTRIBUIDORA, observadas eventuais limitações legais aplicáveis.

7.3.3 Todos os custos incorridos pela OXITEC em virtude da inadímplência da DISTRIBUIDORA,
tais como custas processuais e honorários, deverão ser integralmente reembolsados pela
DISTRIBUIDORA à OXIÍEC.

7.4 É íacultado à OXITEC negociar com tercêiros os direitos crêditórios oriundos do presente
CONTRATO com qualquer instituição financeira, desde que as condições de pagamento acordadas
com a DISÍRIBUIDORA não sejam alteradas.

7.5 Ressalvado o disposto na Cláusula 0,2, a DISÍRIBUIDORA deverá pagar à OXITEC o PREçO de
forma integral, ou seja, sem qualquer compensação, reivindicação, dedução ou rêtençâo de tributos,
taxas, encargos, contribuiçôes, tarifas, tariÍas bancárias, penalidades, multas, adicionais de tributo ou
juros sobre os mesmos, independentementê da maneira em que Íoram exigidos, retidos, tributados,
cobrados ou lançados, que incidiram, incidem ou venham a incidir sobre as operações aqui
contempladas.

7.6 Eventuais modificaçôes, para mais ou para menos, na alÍquota de qualqueÍ tributo, tâxa,

contribuição ou encargo, incidente ou que venha a incidir sobre o objeto destê CONTRATO, bem

como a criação, modificação, eliminação ou substituição de tributos, taxas, contribuições ou encargos,

fatores estes que, de qualquer forma, influam ou venham a influir no objeto dêste instrumento, serào

objeto de negociação entre as PARTES, cujos termos deverão ser formalizados por meio de

aditamento a este CONTRATO.

7.7 A DISTRIBUIDORA não poderá revogar, cancelar ou alterar os pedidos de compra após terem

sido confirmados pela OXITEC, a menos que a OXITEC concorde, por escrito, com reÍerido

cancelamento. Caso a OXITEC concorde com o reÍerido cancelamento, as partes alinharão, caso a caso,

se a DISTRIBUIDORA deverá arcar com todos os custos razoáveis incorridos pela OXITEC para

entrega dos PRODUTOS até o cancelamento, bem como com eventuais custos oriundos do

cancelamento.

7.8, A DISTRIBUIDORA se compromete a envidar esforços razoáveis para observar e aplicar os preços

sugeridos de venda dos PRODUTOS para os CLIENTES conÍorme iníormado pela OXIÍEC por escrito

de tempos em tempos à DISTRIBUIDORA durante a vigência do CONTRATO.

8. RESPONSABILIDADES DO DISTRIBUIDOR

o.1 sem prejuízo do disposto nâ legislação vigente e nas demais disposiçóes dêste CONTRATO, a

DISTRIBUIDORA deverá:

latr-
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(a) Envidar seus melhores esforços para distribuir os PRODUTOS, prestar os SÉRV|çOS e realizar

todas.ês demais atividades necessárias para a correta utilização dos PRODUTOS no TERRITÓR|O,

além de cumprir todas as determinações legais e contratuais relativas aos PRODUTOS, seu

armazenâmênto e distribuição;

(b) Manter organização e infraestrutura adequadas e pessoal qualiÍicado e treinado, parâ

armazenamênto e distribuição do PRODUTO, de forma a cumprir integralmente as obrigações

estabêlecidâ§ neste coNTRATo;

(c) Manter livros completos e adequados dâs contas e registros que mostrem claramente todas

as operaçôes relativas aos PRODUTO§, incluindo questões regulatórias e de qualidade e quaisquer

outras informações relativas ao desempenho das obrigações decorrentes do presente CONTRAÍO,
disponibilizando prontamente tais documentos e informaçôes quando solicitados pela OXITEC;

(d) Cumprir todas as normas reÍerentes a segurança e saúde do trabalho, bem como de proteção
ao meio ambiente, que estejam em vigor ou que venham a ser aplicáveis ao presente CONTRATO;

(ê) Cumprir todas e quaisquer normas, instruçôes e regulamentos adotados e transmitidos pela

OXITEC reconhecendo, expressamente, a DISTRIBUIDORA, que as normas e regulamentos adotâdos
e transmitidos pela DISTRIBUIDORA poderâo conter exigências adicionais àquelas previstas na

legislação aplicável. Nesse sentido, e a título exempliÍicativo, deverá a DISTRIBUIDOR.A garantir que

sua equipe seja treinada e observe sempre boas práticas de gestão e governança, incluindo, sem se

limitar, o dever de seguir estritamente as normas anticorrupção aplicáveis;

(0 Assumir a total responsabilidade seja presente, passada ou futura sobre as obrigações e os
encargôs trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer outros decorrentes do vínculo mantido em
relação aos seus empregados, prepostos, subcontratados, contratados e/ou pessoal terceirizado,
durante o período em que estavam contratados por esta, isentando a OXITEC de quaisquer
obrigações, pâgâmentos e indenizaçôes nesse sentido, a qualquer tempo, inclusive após o término
deste CONTRATO, por qualquer motivo;

(S) Ny'anter por sua própria conta um sistema de gestão e inventário dos PRODUTOS que
possibilite o cumprimento dos requisitos de entrega pretendidos pelos CtIENTÊS;

(h) Arcar com todos os custos e despesas incorridos no desempenho das obrigações estãbelecidas
neste CONTRATO, incluindo, mas não se limitando a despesas de viagem, alimentação, instalaçóes,
ferramentas, dentre outros, de seu pessoal;

(l) obter, às suas custâs, todas e quaisquer licenças e autorizaçôes governamentais necessárias
para o cumprimento de suas obrigações aqui estabelecidas, bem como (.i) fornecer cópia de referidas
licenças e autorizações à oxlrEc quando solicitado, e ü.ii) comunicar imediatamente à oxlrEc
qualquer alteração no stâtus de referidas licenças e autorizações;

0) Fornecer, a pedido da OXITEC, na forma e tempo solicitados (.i) relatórios ê demonstrâtivos
financeiros, (.ii) relatórios de inventário, serviços, estoque, e outros relatórios operacionais, (i.iii)
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9. RESPONSABILIDADES DA OXITÉC

9.1 Sem prejuízo do disposto na legislação vigente e nas demais disposiçôes deste CONTRATO,

a OXITEC deverái

(a) Vender os PRODUTOS a DISTRIBUIDORA para que esta possa revendê-los aos

CLIENTES no TERRITóRIO, e limitado ao CANAL, a preços e nos termos e condiçôes previstos

neste CONTRATO;

{b) Envidar esforços razoáveis para Íornecer os PRODUTOS solicítados pela

DISTRIBUIDORA, nas quantidades e prazos solicitados em seus pedidos de compras;,

(c) Realizar as investigações requeridas por lei na ocorrência de queixas tócnicas em

decorrência do uso dos PRODUTOS;

(d) Fornecer todas as inÍormações necessárias à DISTRIBUID9RA, nos termos do

presente, incluindo, sêm se limitar, a informações sobre publicidade dos PRODUTOS;

os

dados e documentos ligados à participação em licitações públicas e vendas feitas a cllE
incluindo, sem se limitar, a cópias de ata de homologação e nota de empenho;
documentação ou outras informações que dão suporte aos pedidos feitos pela DlsrÉlBülDoRA;

(D Abster-se de praticar qualquer ato que, direta ou indiretamente, prejudique a imagem ou
diminua o prestígio dos PRODUTOS e/ou da OXITEC;

(m) Participar e gôrantir a participação de seus colaboradores e contratados nos treinamentos
desenvolvidos pela OXIÍEC se assim requerido por esta última, às expensas da DISTRIBUIDORA;

(n) Estabelecer e manter sistemas e registros para permitir, se assim determinado pela OXITEC
(n.i) a realização de recall e recolhimento dos Produtos diretamente pela DISTRIBUIDORA ou (n.ii) a

realização de recall e recolhimento dos PRODUTOS diretamente pela OXITEC, em ambos os casos, de
acordo com as leis, regras, regulamentos e códigos aplicáveis. Os custos relacionados à realização do
recall serão arcados pela OXITEC salvo se o recall Íor decorrente de ação ou omissão da

DISTRIBUIDORA, caso êm que essa será responsável por arcar com tais custos. Em qualquer caso,

caberá exclusivamente à OXITEC determinar os casos em que será realizado o recall e os responsáveis
por tal procêdimênto; e

(o) cumprir com as obrigações e condições estabelecidas na legislação sobre proteção de dados

pessoais aplicável, em especial, mâs sem limitação, a Lei no 13.709/2018, sua respectiva

regulamentação e eventuais atualizações, e a legislação de proteção de dados no TERRITóruO.
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(k) Notificar a OXITEC sobre quaisquer mudanças que possam vir a ocorrer em suas atividades
comerciais, em seu quadro de acionistas, no controle acionário e/ou na administração antes da
eÍetivação de reíeridas mudanças, desde que essas mudanças impactem na relação comercíal mantida
com a OXITEC;



(e) Fornecer os PRODUTOS com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da sua

validade total, conforme indicado na embalagem dos PRODUTOS, ou com validade inferior
mediante o envio pela OXITEC de carta compromisso de recompra, conforme acordado com
a DISTRIBUIDORA;

(0 Aprovar ou rejeitar qualquer material promocional com relação aos PRODUTOS

enviado pela DISTRIBUIDORA nos termos da Cláusula 18.1;e

(g) Comunicar à DISTRIBUIDORA qualquer descontinuação

PRODUTOS, nos termos da Cláusula 5.2.2.
OU substituição de

Í0. DECLARAçOES E GARANTIAS

10.1 Cada PARTE declara e garante que:

(b) Possui todas as licenças, permissões, consentimentos ou autorizações necessárias para

a condução de seus negócios e cumprir suas obrigaçóes nos termos do presente;

(c) Seguirá sempre os mais elevados princípios éticos, morais e regulamentares que sejam

aplicáveis às suas atividades e a obedecer, em qualquer circunstância, a legislação aplicável;

(d) Não violou e não violará, por si ou por qualquer de seus Íuncionários, representantes,
diretores ou pÍepostos, nenhuma disposição da LEI ANTICORRUPçÃO, e tomârá as medidas
comercialmente razoáveis para não tomar qualquer ação que o coloque em posição de violar
ou estar em violação de quaisquer LEI ANÍICORRUPçÃO;

(ê) Seus funcionários ou quaisquer terceiros que trâbalhem sob sua direção ou controle
ou, aindâ, que sejam contratados para realizar atividades em conexão com estê CONÍRATO,
realizaram e/ou íealizaíão periodicamente treinamento sobre a LEI ANTÍCORRUPçÃO e
cumprimento da legíslação. Sem prejuízo, a ôXITEC desdejá reserva-se ao direito de requerer
que a DISTRIBUIDORA participe de treinamentos por ela ministrados nesse sentido, às
expensas da DISTRIBUIDORA;

(0 Não possuem em seu quadro societário ou em seu quadro de Íuncionários pessoas
que sejam ou tenham sido íuncionários públicos que (í.i) em virtude de sua condição como
íuncionários públicos, estêjam em condições de fazer ou deixar de praticar qualquer ato a fim
de obter, mantêr ou alavancar o objeto do presente; (í.ii) tenham qualquer jnteresse
financeiro, direta ou indiretamentê, em suâ empresa, cÕmprometendo-se a notiÍicar
prontamente a outra PARTE sobre a ocorrência de qualquer evento que lhe impeça de manter

I
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(a) É uma entidade devidamente constituÍda, válida e regularmente existente de acordo
com as leis da jurisdição do local de sua constituição e tem plenos poderês e direitos pâra

adquirir, manter e gravar seus bens e para conduzir seus negócios da maneira como vêm sendo

atualmente, conduzidos ou como pretende conduzi-los no Íuturo;
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essâ condiÇão a qualquer tempo durante a vigência do presente CONTRATO; ê

(s) Atende e permanecerá atendendo, durante o pRAZo, os itens dã cFeckrist de
Qualidade disposto no Anexo B.

10.2 A DISTRIBUIDORA declara ê garante que:

(a) Não tem nenhuma restrição legal ou contratual para celebrar o presente coNTRATo
ou para cumprir as obrigaçóes dele decorrentes, tendo obtido todas âs autorizaçõês,
permissões e consentimento para sua assinatura e execução, conÍorme necessárias;

(b) Não fará negócios com empresas inidôneas ou de reputação duvidosa, cabendo a
DlsrRtBUlDoRA elaborar e revisar periodicamente avaliação de seus íornecedores e outros
parceiros, em especial no tocante a reputação, Íamiliaridade e cumprimento das lels e políticas
aplicáveis;

(c) Cumprirá, durante o PRAZO, toda a legislação aplicável à espécie, seja federal, estadual
ou municipal, bem como todas as determinações e resoluções dos órgãos dâ administração
pública competentes e demais entidades de fiscalização;

(d) Forneceu e permanecerá fornecendo inÍormações verdadeiras e completas à OXITEC
como parte do processo de due ditigence para seu credenciamento como distribuidor
autorizado da OXITEC, obrigando-se a comunicar imediatêmentê à OXITEC caso: (d.i) haja
qualquer desenvolvimento material e/ou decisão admínistrativa ou judicial nos processos
existentes na data de assinatura destê CONTÍ{ATO que envolvem, direta ou indiretamente, a

DISTRIBUiDORA, seus representantes legais ou parceiros; e (d.ii) a DISTRIBUIDORA tome
ciência de qualquer nova alegação ou procedimento sobre temas criminais, compltance,
anticorrupção e/ou negócios com o governo que envolvam, direta ou indiretamente, a

D,STRIBUIDORA, seus represêntântes legais ou parceiros;

(e) Mantém e seguirá mantendo, durante todo o período de vigência do presente

CONTRATO, um time dedicado a compliance eprocessos robustos que incluam, sem limitação,
a realização de treinamêntos de complionce pelo pessoal da DISTRIBUIDORA no mínimo a

cada 12 (doze) meses;

(0 Manterá documentos e controles internos que demonstrem todas as despesas

eventualmente incorridas em nome da OXITEC ou em conexão com o objeto do presente

CONTRATO ou com os PRODUTOS, e disponibilizará tais materiais, no prazo de 10 (dez) dias

a contar do recebimento da notificação nesse sentido, à OXITEC ou âo rêpresentante por ela

indicado, a fim de verificar cumprimento, pela DISTRIBUIDORA, de suas obrigações aqui
assumidas. A OXITEC reserva-se o direito de auditar os documentos e controles durante toda
a vigência do CONTRATO e por um período de cinco (5) anos após sua expiração, rescisão ou
resilição; e

(S) Firmará compromisso por escrito com qualquer têrceiro contratado para trabalhar em
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qualquer projeto relacionado ao presente CONTRATO, obtendo o seu "de acordo" com

relação aos termos Íêlevantes deste acordo, incluindo, sem limitação o disposto nesta Cláusula

Í0.

11. REQUISITOS REGULATóRIOS E DE QUALIDADE

11.1 A DISTRIBUIDORA deve cumprir os seguintes requisitos regulatórios e de qualidade:

(a) Aplicar e mantêr um processo de qualiÍicação dos CLIENTES que assegure que cada

CLIENTE está apto para comprar e/ou utilizar os PRODUTOS adquiridos da DISTRIBUIDORA;

(b) DistribuiÍ os PRODUTOS tal qual foram fornecidos pelâ OXITEC;

(c) lnstruir e auxiliar os CLIENTÊS quanto à armazenagem, manuseio e utilização dos

PRODUTOS, sempre de acordo com as instruções da OXITEC;

(d) Abster-se de alterar ou modificar a embalagem ou rotulagem dos PRODUTOS, salvo

a insêrção de etiqueta de sublote para gârantir a rastreâbílidadê do PRODUTO;

(e) Não traduzir qualquer tipo de publicidade, vendas ou material técnico (incluindo, sem

se limitar, a embalagem do PRODUTO) para outra lingua, sem autorização prévia por escrito
da OXITEC. Na hipótese de autorização da OXITEC para tradução, a DISTRIBUIDORA deverá
apresentar a versão traduzida para aprovação, sêndo certo que a OXITEC poderá sugerir as

alterações quejulgar necessárias para manter a precisão da descrição dos PRODUTOS. Toda
e qualquer despesa havida êm razão da tradução será suportada pela DISTRIBUIDORA.
Referidas traduções serão de propriedade da OXITEC e consideradas trabalhos feitos sob
encomenda para Íins de propriedade intelectuâl;

(0 Armazenar os PRODUTOS de acordo com as instruçôes da embalagem;

(S) Responder tempestivamente às questões trazidas pelos CLIÊNTES com relação aos
PRODUTOS observadas as demais disposições deste CôNTRATO, e realizando a comunicação
com os CLIENTES semprê de acordo com as orientações da OXITEC;

(h) Notificar imediatamente a OXITEC sobre o recebimento de qualquer comunicação,
ações, notiÍicaçôes ou investigações realizadas por qualquer órgâo ou autoridade pública,
incluindo sem limitação agências reguladoras, órgãos de controle e fiscalização, relacionados
aos PRoDUTos. A DlsrRlBUlDoRA não deverá íazer qualquer declaração, apresentar defesa
ou fazer qualquer trpo de acordo relacionado com o pRoDUTo, seja com órgãos do qoverno
ou com qualquer agência reguladora, sem anuência previa e por escrito da OXITEC;

(D Manter, durante a vigência do presente e por um período de 05 (cinco) anos após o
término, relatórios atualizados e precisos de modo a permitir a retirada de circulação imediata
dos lotes dos PRODUTO§ do mercado. Estês registros devem incluir os registros de entregas
a CLIENTES (incluindo detalhes de números dê lote, data de entrega, nome, endereço
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completo e teleíone do CLIENTE, e quantidade dos pRODUTOS);

ü) Cooperar plenamente e sem demora com â OXITEC com relação às m m
tomadas em caso de qualquer deÍeito nos pRODUTOS ou qua lquer erro ou falta de
informação nas instruções pâra o uso dos pRODUTOS que exponha ou possa expor os
CLIENTES a riscos de mofte, lesóes ou danos à propriedade;

(k) lnÍormar à oxlrEc imediatamente e por escrito, incluindo informações de lote e
sublote, caso tenha qualquer suspeita com relação a: (k.i) queixas técnicas e/ou defeitos nos
PRoDUTosl ou (k.il) não-conÍormidade dos pRoDUTos com a legislação aplicável. A
DlsrRlBUlDoRA não deverá notificar terceiros acerca de tais suspeitas, salvo se exigido por
lei. sem prejuízo, antes de reÍerida notificação a terceiros, a DlsrRlBUlDoRA deverá informar
a oXlrEC sobre o conteúdo e as PARÍES deverão trabalhar em conjunto para definir a melhor
maneira de seguir com a notificação.

11.2 A OXITEC pode, a seu exclusivo criterio, (i) solicltar a retirada de circulação/recolhimento do
mercado; e/ou (li) elaborar manuais ou outra notificação sobre o modo de utilização ou operação de
quaisquer PRODUTOS, inclusive os já vendidos pela DISTR|BUIDORA para CLtENTES.

12. PROPRIEDADE INTELECTUAL.

12.1 A DISTRIBUIDORA reconhece que os PRODUTOS, SERVIçOS, know-how, métodos e conceitos
associados aos mesmos e, todos os manuais ê outros materiais impressos ou não, que envolvam
direitos autorais, marcas, segredos comerciais e outros direitos de propriedade industrial constituem
propriedade da OXITEC. A OXITEC reserva e retém todos os direitos de propriedade industrial, direito
autoral, segredo comercial, marca de comércio e outros direitos relativos à PROPRIEDADE
INTELECTUAL. Nenhum título ou propriedade de qualquer PROPRIEDADE INTELECTUAT é

transferido a DISTRIBUIDORA ou a qualquer terceiro por Íorça do presente. A DISTRIBUIDORA não
deverá infringil contestar ou violar os referidos direitos da OXITEC e/ou suas licenciadoras, e não

deverá copiar, investigar, desmontar, decompilar, aplicar métodos de engenharia reversa ou modiÍicar
qualquer PROPRIEDADE INTELECTUAL, ou causar ou permitir que outros o íaçam.

I2.2 A DISTRIBUIDORA deverá manter confidenciais todas as inÍormaçóes relativas à PROPRIEDADE
INTELECTUAL fornecidas ou reveladas pela OXITEC, a menos que tais inÍormações tenham se tornado
parte de domínio público de outro modo que não êtravés de violação por parte da DISTRIBUIDORA.
A DISTRIBUIDORA não deverá utilizar ou revelar tais informações conÍidenciais e rêlativôs à

PROPRIEDADE INTELECTUAL para qualquer propósito, sem o prévio consentimento por escrito da

OXITEC. A DISTRIBUIDORA deverá informar seus funcionários e outros com acesso a tais
informaçôes, responsabilizando-se pela sua observância, que as mesmas são confidencia;s e sujeitas
às restrições descritas nestê CONTRAÍO.
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12,3 Sem prejuízo do disposto acima, a DISTRIBUIDORA deve cumprir os seguintes requisitos em
nlatéria dc propriedáde intelêctual:



(a) Distribuir e promover os PRODUTOS sob a marca da OXITEC e/ou licenciadoras, e

utilizar em todos os materiais, embalagens e anúncios dos PRODUTOS (que ficam sujeitos às

demais disposições do presente) apenas diretrizes aprovadas pela OXITEC;

(b) ldentificar com clareza sua condição de "Distribuidor Autorizado" dos PRODUTOS,

e náo publicar ou Íazer publicar anúncio ou qualquer material, nem incentivar ou aprovar
práticas que possam confundir ou enganar o público ou que possam prejudicar o renome
comercial, a marca registrada e/ou a rêputação da OXITEC e/ou licenciadoras, ou de seus

PRODUTOS;

(c) Obter prévia e expressa aprovação da OXITÉC antes de usar o nomê ou marca da

OXITEC e/ou licenciadoras em assinaturas de e-mails, cartôes de visita, abstendo-se de
referido uso de imediato caso solicitado;

(d) Submeter à aprovação da OXITEC todo e qualquer material que deseje produzir
utilizando qualquer das marcas da OXITEC e/ou licenciadoras;

(D Abster-se de fazer quaisquer pedidos de registo ou registros de qualquer marca ou
nome de domínio usado pela OXITEC e/ou licenciadoras, ou qualquer nome de marca ou de
domínio que seja confusamente similar a qualquer marca comercial utilizada pela OXITEC e/ou
lrcenciadoras;

(g) Não usar, de qualquer Íorma, qualquer uma das marcas da OXITÊC e/ou licenciadoras
ou qualquer abreviação ou variante como parte de seu nome comercial ou, conforme aplicável,
para compor sua marca ou nome comercial;

(h) Notificar imediatamente e por escrito a OXITEC caso tome conhecimento de qualquer
suspeita de violação com relação às marcâs, patentês ou quaisquer outros direitos de
propriedade intelectual da OXITEC e/ou licenciadoras relacionados aos pRODUTOS; e

13. CONFIDENCIALIDADE

13.1 CASO â PARTE RECEPTORA TCCCbA INFORMAçóÉS CONFIDÉNCIAIS dA PARTE
DlvuLGADORA, é dever da pARTE REcEproRA mênter o sigilo das tNFORMAçôES
CONFIDENCIAIS e usá-las exclusivamente para os propósitos permitidos neste cONTRAT6. A pARTE
RECEPToRA não deverá divulgar as INFoRMAçôES coNFlDENclAls a quaisquer terceiros ou a

(i) Envidar todos os esÍorços para proteger os direitos de propriedade intelectual e os
interesses da OXÍTEC e, a pedido e às expensas da oxlrEC, tomar todas as providências que
possam ser razoavelmente necessárias para auxiliar a oxlrEC a tomar as medidas pertinentes
na ocorrência de qualquer violação ou reclamação,

ln;s+Fià*t

(e) Mediante solicitação, colaborar com a OXITEC disponibilizando qualquer documento
que possa ser utilizado paÍa registro ou proteção do registro de marca ou com relação à
comercialização dos PRODUTOS;
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qualquer de seus empregados que não prêcisem conhecê-las para executar as obrigaçóe
deste CONTRATO, comprometendo-se a zelar sempre pelo sigilo de tais lN
CONFIDENCIAIS, respondendo solidariamente, civil e criminalmente, com os seus:só cr
administradores, por si, seus funcionários, prepostos, contratados, subcontratadosi coiisultores,
representantes ou quaisguer outras pessoas sob sua responsabilidade (direta ou indireta), pela
eventual quebra de sigilo das INFORMAçÔES CONFIDENCIAIS a que tenha tido acesso ou ciância,
direta ou indiretamente,

13'1.í Fica desde já estabelecido que quando a pARTE RÊcEproRA Íor a oXrÍEC, as
INFoRMAçôEs coNHDÉNclAls poderão ser compartilhadas com suas AssoclADAs.

13.2 As INFORMAÇÔES CONFIDENCIAIS não incluem inÍormaçôes que:

(a) Sejam de conhecimento público no momento da sua divulgação;

(b) Se tornem de conhecimento público sem culpa ou dolo da pARTE RICEPTORA;

(d) A PARTE RECEPTORA seja obrigada a divulgar por força de uma decisão judicial, lei
ou normâ, desde que tal divulgação seja feita somente mediante aviso prévio, por escrito, à

PARTE DIVULGADORA, e tão somente na medida necessária para o seu íiel cumprimento.

13.3 Em razão do término da vigência do presente CONTRATO ou de pedido expresso da PARTE
DIVULGADoRÁ, todas as INFORMAçÕES CONFIDENCIAIS, bem como as cópias geradas pela
PARTE RECEPTORA, devem ser devolvidas à PARTE DIVULGADORA, no prazo de 05 (clnco) dias
úteis.

13,4 Caso a DISTRIBUIDORA seja solicitada ou reguisitada a divulgar as INFORMAçÕES
CONFIDENCIÂIS, em virtude de processo judlcial ou administrativo ou, de outro modo, cumprir uma

exigôncia legal, a DISTRIBUIDORA enviará imediatamente à OXITEC notificação a respeito desse
pedido, para que a OXITEC possa buscar medida de proteção adequada ou outro recurso legal, ou
ainda, renunciar ao cumprimento pela DISTRIBUIDORA- Caso a OXITEC busque uma medida de
proteçáo ou outro recurso legal, a DISTRIBUIDORA deverá cooperar e ajudar â OXITEC nessas

providências. Caso a OXITEC não obtenha uma medida de proteção ou renuncie ao cumprimento das

disposições pertinentes nesta Cláusula 13, a DISTRIEUIDORA divulgará somente a parte das

lníormações Coníidenciais que o advogado da OXITEC determinar por escrito que tenha de ser

divulgada para cumprimento da ordem legal, sendo certo, alnda, quê esta disposição aplica-se aos

casos de Íalta de maniíestação pela OXITEC, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados
da data de recebimento da notificação encaminhada pêlo DISTRI8UIDORA, ou ainda, em prazo

inferior a este, se assim for determinado no processo judicial ou administrativo ou nâ exigência legal.

13.5 As obrigações de confidencialidade previstas nesta cláusula deverào permanecer em vigor
durante o PR.AZO e por prazo adicional de 5 (cinco) anos contados do término do CONTRATO por

orrentes
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(c) Sejam adquiridas licitamente de um terceiro que não tenha violado nenhum acordo de
sigilo em relação às TNFORMAçOES CONFIDENCIA|S; ou
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qualquer motivo

14. PROTEçÃO DE DADOS

14.1 As PARTES declaram e garantem que cumprirão todas as leis vigentes sobre privacidade e

proteção de dados, em conexão com o objeto deste Contrato.

14.2 Para fins deste Contrato, "Dados Pessoais" têm o slgniÍicado dado pelas leis de proteção de

dados aplicáveis, em especial, mas não se limitando à "Lei Geral de Proteção de Dados" e suas

alteraçóes (Lei no 13.709/2018, denominada 'LGPD") e incluem qualquer informação relativa a uma
pessoa natural identiÍicada ou identificável.

14.3 As PARTES, neste ato, se obrigam por si, seus representantes, prepostos, empregados e

colaboradores a tratar com absoluto sigilo e confidencialidade todos os Dados Pessoais aos quais

venham a ter acesso em razão da execução deste Contrato, implementando medidas técnicas,

administrativas e organizacionais adequadas, de modo a garantir segurança dos Dados Pessoais.

14.4 Caso venham a receber ou ter acesso a Dados Pessoais em razão da execução dêste Contrato,

as PARTES devêrão tratar os Dados Pessoais apenas: (i) para a execução deste Contrato e somente na

medida do necessário para Íazê-lo; e (ii) em conformidade com o disposto neste Contrato e com todas

as leis de proteção de dados aplicáveis e regulamentos da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

14.5 As PARTÊS deverão auxiliar uma a outra de forma a garantir auxílio no cumprimento de
quaisquer solicitaçôes feitas por indivíduos, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou por
quaisquer autoíidades governamentais em relação ao tratamento de Dados Pessoais realizado no

âmbito de execução deste Contrato, se for o caso.

14.6 Caso qualquer das PARTES identiíique ou suspeite da ocorrência de uma violação de
privacidade, entendida como qualquer situaçâo que provoque a destruição, peÍda, altêraÇão,
aquisição, uso ou acesso não autorizados ou acidentais dos Dados Pessoais que venham a receber ou
ter acesso em razão da execuçáo deste Contíato, a PARTE que identiÍicar e/ou suspeitar da violação
deverá notificar a outra PARTE tão logo quanto possível, por escrito, fornecendo todas as informações
e documentação relevantes para averiguação da extensão da violação de privacidade. As PARTÉS não
divulgarão qualquer informação relacionada à violação de privacidade, a menos que seja
expressamente autorizado, por escrito, a íazê-lo pela outra PARTE.

15. L|MITAçÃO DE RÉSPONSAB|LIDADE; SEGURO

W

15,1 A OXITEC não têrá nenhuma obrigação frente à DISTRIBUIDORA com relação às reclamações
que resultarem ou tiverem relação com o presênte CONTRATO, excêto na medida em que sua
responsabilidade seja expressamente prevista neste CONTRATO ou na legislação aplicável. Do mesmo
modo, a DISTRIBUIDORA não terá nenhuma obrigação frente à OXITEC com relação às reclamações
que resultarem ou tiverêm relação com o presenle CONTRATO, exceto na medida em que sua
responsabilidade seja expressamente a si prevista neste CONTRATO ou na legislação aplicável. Êm
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nenhuma hipótese, seja resultante de violação de contrato, garantia, ou ato ilícito ou de q

forma, a OXITEC, suas ASSOCIADAS ou seus subcontrâtados serão responsávé rsp
DISTRIBUIOORA por danos indiretos, danos morais, danos punitivos, lucros cessaniesl perdas de
recelta, produção e/ou negócios em relação a qualquer demanda ou reclamação, oriunda de ou

relacionada a este CONTRATO. Ademais, a responsabilidade da OXITEC por quaisquer danos diretos

causados por qualquer falha nos PRODUTOS ou outra responsabilidade perante a DISTRIBUIDORA

deverá se limitar ao valor total dos PRODUÍOS adquiridos pela DISTRIBUIDORA na vigência deste

CONTRATO.

15.2 Observado o disposto na cláusula 14.1 acima, a PARTE que violar este CONTRATO concorda
em manter indene e indenizar a outra, seus funcionários, diretores, empregados e agêntes por todas
perdas, danos, ou despesas de qualquer natureza, incluindo custas de advogados e outras despesas

relacionadas a ações judiciais, que tais possam sofrer ou incorrer como resultado de atos ou omissões

da PARTE violadora, seus Íuncionários, diretores, empregados ou âgentes, incluindo mas não se

limitando a (a) violação de qualquer das disposições deste CONTRATO; (b) ato ilícito; (c) declarações
não especificamente autorizadôs, por escríto; ou (d) violação de qualquer lei aplicável.

15.3 A DISTRIBUIDORA declara que possui todos os seguros padróes exigidos para a ativídade
que exerce, em valor suÍiciente para cobrir as potenciais ocorrências. A pedido da OXITEC, a

DISTRIBUIDORA deverá compartilhar cópia das apólices vigentes, evidenciando a sua cobertura, sob

pena de descumprimento contratual grave.

r6. vrGÊNcrA E RtscrsÃo

Í6.1 O prêsente CONTRATO permanecerá em vigor pelo PRAZO.

Í 6.2 Este CONTRATO poderá ser rescindido ântecipadamente nas seguintês hipóteses:

í6.2.1 Por qualquer das PARTES:

(a) Mediante acordo escrito;

(b) lmediatamente, em caso de pedido de recuperação judicial, falência, insolvência,

liquidação judicial ou extrajudicial da outra PARTE;

(c) lmediatamente, em caso de descumprimento por qualquer das PARTES do disposto

na Cláusula l0; ou

(d) Em caso de descumprimento ou cumprimento irregular de qualquer das cláusulas e

obrigações previstas neste instrumento que não seja sanado no prazo de até 15

(quinze) dias contados do recebimento de notificação enviada pela PARTE

prejudicada,

16.2,2. Pela OXITEC, sem qualquer ônus e/ou obrigação de pagamento de multa5 ou

indenização à DISTRIBUIDORA:

lup-FL, NO
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(a) lmotlvadamêntê, desde que mediante aviso prévio escrito com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias à DISTRIBUIDORA, ressalvado o cumprimento das obrigações

pendentes até a data do efetivo término;

(b) Em caso de não pagamento, pela DISTRIBUIDORA, dos valores devidos à OXITEC, e

desde que tal inadimplemento não seja sanado no prazo de até 30 (trinta) dias

contados do recebimento de notiÍicação nesse sentido;

(c) Caso ocorra uma mudança na administração, quadro de acionistas ou quotistas,

propriedade ou controle acionário da DISTRIBUIDORA que seja inaceitável para a

oXlTEC, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias;

(d) lmediatamente, em caso de descumprimento pela DISTRIBUIDORA do disposto em
qualquer das seguintes Cláusulas: 5.1,11,12,13, 15.3, e/ou 18.2.

(e) lmediatamênte, no caso de as PARTES não chegarem a um acordo entre após 30
(trinta) dias contados do envio da notificação, pela oXITEC à DISTRIBUIDoRA,
conforme o disposto na Cláusula 7.6 acima, sem qualquer ônus para a OXITEC.

16.3 Sem prejuízo da Cláusula 16.2.2 acima, na hipótese de a OXITEC apresentar Íundadas
suspeitas de que o DISTRIBUIDORA violou alguma lei, ou qualquer de suas políticas, incluindo, sem

se limitar, a LEI ANTICORRUPçÃO, a OXITEC reserva-se o direito de, a qualquer momento, parar ou
suspender, parcial ou totalmente, a execuçáo deste CONTRATO, o que inclui, sem limitação, o
pagamento de qualquer valor e a entrega dos PRODUTOS, sem, todavia, incorrer em qualquer
responsa bilidade Írente à DISTRIBUIDORA ou terceiros. Tal suspensão eíetivar-se-á logo em seguida
à comunicação de suspensão pela OXITEC à DISTRIBUIDORA e vigorará pelo prazo máximo de 30
(trinta) dias, prazo em que caberá à DISTRIBUIDORA demonstrar de Íorma cabal e para a satisfâçãô
da OXITEC que não violou nenhuma lei. Do contrário, ficará Íacultado à OXITEC rescindir o
CONTRATO de forma imediata, mediante comunicação por escrito à DISTRISUIDORA, sendo tal
rescisão equiparada à prevista na Cláusula 16.2,1 (d).

17. EFEITOS DO VENCIMENTO OU RESCISÃO ANTECIPADA

17.1 Ressalvadas disposições expressas em contrário no prêsênte, em casô de término deste
CONTRATO por qualquer motivo, todas as obrigações das PARTES assumidas até o momento de
referldo término deverão ser integralmente cumpridas incluindo, sem limitação, o pagamento de
quaisquer valores devidos à OXITEC pela OISTRIBUtDORA.

17.2 Êm caso de TÉRMINO DO CONTRATO e sem prejuizo das demais disposiçôes do presente:

17.2.1 Salvo disposto em contrário pela OXITEC, a DISTRIBUIDORA cessará imediatamente
todas as vendas e outras atividadês envolvendo os PRODUTOS ê fornecerá à OXITEC, no prazo
máximo de 10 (dez) dias após o TÉRMINO DO CONTRATO, um inventário detalhado do seu
estoque de PRODUTOS e respectiva documentação.
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17,2.2 A OXITEC poderá cancelar todo e qualquer pedido de comp
DISTRIBUIDORA, aceito ou não, mediante comunicado Íormal, sem que isso ge
direito de indenização para a DISTRIBUIDORA, salvo se o pedido de comprá íoíôesiinado a

Órgão Público.

17.2., A DISTRIBUIDORA deverá fornecer à OXITEC uma lista de pedidos de PRODUTOS
feitos por CLIENTES já recebidos pela DISTRIBUIDORA antes da data de TÉRMINO DO
CONTRATO para os quais o DISTRIBUIDORA ainda não tenha enviado à OXITEC o pedido
de compra respectivo, ou para os quais o pedido de compra da DISTRIBUIDORA ainda não
tenha sido atendido pela OXITEC. Referida lista deve ser enviada pela DISTRIBUIDORA
acompanhada dos respectivos documentos de suporte em até 30 (trinta) dias do TÉRMINO
DO CONTFÁTO. A OXITEC, então, determinãrá as condições em que tais pedidos serão
atêndidos, podendo:

(a) Decidir atender diretamente todos os pedidos ou parte deles;

(b) Autorizar a DISÍRIBUIDORA a vender os PRODUTOS que são objetos dos pedidos;
ôu

(c) Recusar-se a atender os pedidos obtidos através de infração das políticas da OXITEC

ou da legislação aplicável,

17.2.4 Os pedidos que os CLIENTES fizerem após a data de TÉRMlNo Do
CONTRATO seráo atendidos diretamente pela OXITEC, ou por outro distribuidor, a critério
exclusivo desta.

17.2.5 A DISTRIBUIDORA deverá, às suas expensas ê no prazo de 60 (sessenta) dias

a partiÍ do TÉRMINO DO CONTRATO ou antes, se a OXITEC assim o determinar, enviar e/ou

devolver à OXITEC: (i) todos os rêgistros de vendas e serviços relativos aos PRODUTO§,

acompânhados de lista detalhada de CLIENTES e respectivos dados de compra e de contato,

(ii) todos os PRODUTOS, materiâis, catálogos, materiais promocionais, brochuras técnicas

e/ou outros documentos relacionados que ainda estiverem em posse da DISTRIBUIDORÂ,
que a OXITEC tiver colocado à disposição da DISTRIBUIDORA durante a vigência deste

CONTRATO; (iii) todos os itens de propriedade exclusiva da OXITEC e que tenha sido

Íornecido por esta última à DISTRIBUIDORA, incluindo, sem limitação, as CAIXAS entregues

em regime de comodato, nos termos da Cláusula 2,5, e INFORMAçóES CONFIDENCIAIS,

na Íorma e prazo da Cláusula 13,3. Em caso de atraso na devolução dos itens e documêntos
referidos no item (iii), a DISTRIBUIDORA ficará sujeita ao pagamento de multa diária por

atraso à OXIÍEC, no valor de R$ 500,00.

17.2.6 Se solicitado pela OXITEC, a DISTRIBUIDORA deverá às suas expensas ê no
prazo de 60 (sêssenta) dias a partir do TÉRMINO DO CONTRATO ou antes, se a OXITEC
assim o determinar, informar formalmente os €LIENTES ativos sobre o fim da parceíia,

mediante envio de comunicação escrita, cujo texto deverá ser deÍinido consensualmente
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entre as PARTES.

17.2.7 lmediatamente após o tórmino ou rescisão do presente, â DISTRIBUIDORA

perderá todo e qualquer direito a si eventualmente concedido, com relação ao uso da marca

ê outros direitos de PROPRIEDADE INTELECTUAL da OXITEC ou suas licenciadoras. A

DISTRIBUIDORA deverá retirar de qualquer instalação sob o seu controle, websites, cartóes

de visita, assinaturas de e-mail, dentre outros, quaisquer nomes, nomes comerciais, marcas

registradas, desenhos ou imagens da OXITEC e deixar imediatamente de fazer uso direto ou

indireto dos mesmos.

17.3 É garantida à OXITEC, por si ou terceiros por ela indicados, a opção de compra do estoque de

PRODUTOS eventualmente mantido pela DISTRIBUIDORA na data de TÉRMINO DO CONTRATO,

com exceção dos refis, que não serão objeto de recompra, sêndo certo que a opção de compra deve

ser exercida, a critério exclusivo da OXITEC, em até 30 (trinta) dias a contar da data de encerramento
deste CONTRATO, O valor a ser pago à DISTRIBUIDORÂ pelos PRODUTOS será o mesmo pago por
este à OXITEC no momento da compra, depreciado conforme normas contábeis aplicáveis, e será
pago em atá 30 (trintà) dias da data em que o dirêito de compra íoi exercido contra a âmissão de Nota

Fiscal pela DISTRIBUIDORA. Fica desde já estabelecido que PRODUTOS avariados, daniÍicados,
próximos à data de vencimento ou que de qualquer outra forma, a critório dâ OXIÍEC, não estejam

em condição de comercialização, não serãô recomprados, e deverão ser destruídos pela

DISTRIBUIDORA, com o consequênte ênvio de laudo comprobatório para a OXITEC.

17.4 Caso os PRODUTOS estejam em boas condiçóes e a OXITEC opte por não exercer seu direito
de compra, será concedido um prazo de até 90 (noventa) dlas durante o qual a DISÍRIBUIDORA
poderá continuar comercializando os PRODUTOS, sujêito aos têrmos e condiçÕes deste CONTRATo.
Após o referido prazo de 90 (noventa) dias e ainda assim a OXITEC não optando pela recompra dos
PRODUTOS não comercializados, os mesmos serão destruídos pelo DISTRIBUIDORA as suas próprias

expensas, devendo este cumprir com as condiçôes legais aplicáveis para tanto.

17.4.1 Caso a DISTRIBUIDORA não tenha interesse em continuar comercializando o
PRôDUTO por prazo adicional de 90 (noventã) dias, nos termos da Cláusula 17.4.
acima, a DISTRIBUIDORA deverá devolver os PRODUTO§ à OXITEC ou destruí-los,
observadas as mesmas disposições da Cláusula 17,3.

17.3 Eventual aceitação, pela OXITEC, de pedidos de compra ou a venda de PRODUTOS ao
DISTRIBUIDORA após o TÉRMINO DO CONTRATO não serão intêrpretadas como renovação ou
prorrogação do mesmo, nem como renúncia ao vencimento ou à rescisão. Não havendo acordo por
escrito entre as PARTÉS, todas essas transações serão regidas individualmente conforme os prâzos e
condições dêste coNTRATo.

17.6 Os efeitos do presente CONTRATO subsistem à sua rescisão, em especial as disposições acerca
de confidencialidade e limitação de responsabilrdade.
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't8.l.ATlVlDADES PROMOCIONAIS. A DISTRIBUtDORA deverá utitizar s

promocionais relacionados aos PRODUÍOS ou SERVIÇOS que tenham si
previamente aprovados pela OXITEC. Caso deseje produzir novos materiais p+o na
vigência do CONTRATO para utilização em conexão com a distribuição dos PRODUTOS, estes
deverão ser submetidos pela DISTRIBUIDORA para aprovação da OXITEC, que deverá, a seu
exclusivo critério, aprová-los, rejeitá-los e/ou sugerir ajustes dentro de 07 (sete) dias úteis
contados do recebimento da solicitação de aprovação, os quais deverão ser necessariamente
acatêdos pela DISTRIBUIDORA, A ausência dê respostâ da OXITEC não será entendida como
aprovação tácita dos materiais promocionais. Salvo no caso de ajuste em contrário, todos os
custos com o desenvolvimento e produção dos novos materiais serão arcados pela
DISÍRIBUIDOR.A.

18.1.Í. A DISTRIBUIDORA será exclusiva e integralmente responsável por toda e quâlquer
perda ou dano causada à OXITEC e/ou a terceiros resultântes do uso de materiais
promocionais não aprovados pela OXITEC ou contrários ao disposto nesta cláurula 18,1,
incluindo no caso de reclamação de terceiros ou autuações por autoridades.

18.Í.2.As PARTES poderão avaliar oportunidades para desenvolvimento de atividades e

campanhas promocionais conjuntas devendo discutir de boa-Íé e conforme o caso concretô
percentuais de rateio de despesas relacionadas, condiçóes de uso dos materiais, dentre outras.

18.2. CONCORRÊNCIA, A DISTRIEUIDORA se compromêtê a não êtuar como distribuidora,
representante de vendas e/ou represêntante de terceiros com relação a produtos de controle
biológico de pragas agricolas e urbanas, que sejam similares aos PRODUTOS e que por eles possam

ser substituídos, de forma a não incorrer em conflito com as obrigações ora estabelecidas, sob pena

de rescisão motivada e imediata do CONTRATO.

18.3. NOTIFICAçÓES. Todas as notificações dadas por uma PARTE à outra serão por êscrito, por e-

mail ou carta registrada, endereçadas à PARTE receptora conforme especificado abaixo, conÍorme
endereços constantes no preâmbulo. Êm caso de notificação por e-mail, a notificação será consrderada

dada mediante confirmação eletrônlca da transmissão. Em caso de notiÍicação por carta registrada, a

notificação será considerada entregue no momento do recebimento, conforme evidenciado no aviso

de recebimento.

Se para DISTRIBUIDORA: IErika Trevenzoli, supervisao@callclean.com.br]

Se para OXITEC: IDaniel Wanderley, comercial@oxitec.com]

18.4. FORçA MAIOR. Nênhumâ PARTE será considerada inadimplente se não puder cumprir
quaisquer de suas obrigações aqui dispostas em consequência de qualquer caso Íortuito ou motivo

de força maior que náo possa sêr previsto ou evitado por referida PARTE mediante o exercício do

máximo rigor de zelo, conforme disposto no artigo 393 do Código Civil, desde que a ocoÍÍência do
referido evento de força maior venha a comprovadamente impactar no cumprimento de suas

respectivês obrigações. Neste caso, a PARTE que estiver impedida de cumprir suas obrrgaçoes

notificará a outra PARTE dentro de 5 (cinco) dias contados a partir do início do evento de Íorça maior,

rtq
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e os píazos por ela aÍetados serão prorrogados por período correspondente à duração de tal evênto.

Quando da cessação dos eÍeitos do evento de Íorça maior, a PARTE impedida de cumprir suas

obrigàções agirá diligentemente para regularizar a situação assim que possível. Caso o referido evento
perdure por mais de 90 (noventa) dias, as PARTES, dentro de 15 (quinze) dias contados a partir do 90o

dia de interrupção do cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO, reunir-se-ão e
analisarão o impacto do evento sobre o CONTRATO e, de boa-fó, determinarão a conveniência ou
não da manutenção do CONTRATO, seus preços e termos, Fica desdejá estabelecido que diíiculdades
financeiras ou econômicas da DISTRIBUIDORA não poderão ser invocadas como evento de Íorça
maior, assim como a ocorrência de pandemia do COVID-I9.

18.5. DIREITOS DE AUDITORIA. A DISTRIBUIDORA neste ato concêde à OXITEC o direito de
conduzir, ou permitir por teíceiros idôneos a condução em seu nome, de auditorias em todos os

estabelecimentos, instalaçôes, plantas, livros, registros, práticas e documentos da DISTRIEUIDORA,
mediante aviso prévio de 10 (dez) dias, sempre a critério e expensâs da OXITEC, para a veriíicação do
cumprimento do disposto nêste CONTRATO, incluindo, mas não se limitando, aos itens do Checklist

de Qualidade disposto no Anexo B. As auditorias deverão ser conduzidas durante o horáno comercial
da DISTRIBUIDORA ou em outro horário mutuamente acordado entre as PARTES, comprometendo-
se a DISTRIBUIDORA, desde já, a cooperar com tal auditoria. A OXITEC conduzirá a auditoria de
Íorma a não interferir de forma degarrazoada nos negócios realizados pela DISTRIBUIDORA. A
DISTRIBUIDORA rêserva-se o direito de solicitar a assinatura de acordo de confidencialidade próprio
antes do início da auditoria por terceiros. Os custos das auditorias serão integralmente arcados pela

DISTRIEUIDORA, exceto se nenhuma irregularidade íor apontada em seu resultado, caso êm quê a

DISTRIBUIDORA deverá arcar com tais custos e a OXITEC poderá adotar as medidas cabíveis previstas

no CONTRATO, incluindo eventual rescisão poÍ viÕlação contratuâ|.

18.7. TERMO ADITIVO. Quaisquer alterações ou modiÍicãções do presentê CONTRÃTO deverão
sêr por escrito, na forma de termo aditivo, devendo ser assinadas pelos respectivos rêpresêntântes

legais das PARTES, Qualquer dispensa dessa exigência de forma êscrita terá igualmente a forma
escrita. Pâra que não haja dúvidas, comunicações eletrônicas não se enquadrarão na categoria de
notificaçáo ou documênto escrito.

t8.8. INDEPENDÊNclA DAs CúUSULAS. Se uma ou mars disposições previstas neste CONTRATO
for considerada inválida, ilegal ou inexequível por qualquer autoridade competênte pâra tanto, a

validade, legalidade e exequibilidâde das demais disposiçóes não serão aÍetadas ou prejudicadas a

qualquer título. Na medida permitida em lei, as PARTÉS concordam que a autoridade competente
deverá reduzir o alcance de qualquer disposição ilegal, inválida ou inexequível a fim de torná-la
razoável e vinculante sob as circunstâncias aplicáveis.

18.9. CESSÃO. O presente CoNTRATO é celebrado em caráter irrevogável e irretratável. Com a
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18.6. ACORDO INTEGRAL. O presênte CONTRATO constitui e consubstancia a totalidade do
entendimento entre as PARTES a respeito de seu objeto, revogando e anulando quaisquer acordos,
propostas, declarâÇóes, usos comerciais ou negociações anteriores à sua celebração, sejam eles verbais

ou escritos, expressos ou implícitos, que as PARTES tenham efetuado entre si a tespeito de seu objeto,
salvo se de outra forma disposto, por escrito, neste instíumento.
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exceção do direito de a OXITEC de vender seus recebíveis ou do díreito de ceder q
direitos pecunlários nos termos do presente CONTRATO e/ou ceder seus direitos eÕ
todo ou em parte, para suas ASSOCIADAS ou por força de operaçóes societáiiaibu comerciais
envolvendo a parte de seu negócio à qual este CONTRATO pertence, nenhuma PARTE deverá, sem o
prévio consentimento êscrito da outra PARTE, ceder a terceiros seus direitos previstos no presente
CONTR.ATO ou criar qualquer ônus sobre tais direitos.

Í8.I0. RELACIONAMENTO. No cumprimento dê suas obrigações determinadas por este

CONTRATO, cada PÀRÍE agirá como contratante independente. O relacionamento entre OXITEC e

DISTRIBUIDORA oriundo deste CONTRATO não deverá ser interpretado como de empregado e

empregador, nem constituir parceria ou joint venture de nenhuma natureza. Ademais, o
relacionamento entre OXITEC e DISTRIBUIDORA não deverá ser interpretado como de vínculo
empregatício entre a OXITEC e os sócios, acionistas, executivos, empregados, Íuncionários ou demais
pessoal da DISTRIBUIDORA envolvido na consecução do objeto destê instÍumênto, ou resultar em
assunção de qualquer obrigação direta pela OXITEC - incluindo em relação a salários ou outras
contraprestações - em Íavor de tais sócios, acionistas, executivos, empregados, Íuncionários ou
pessoal da DISTRIBUIDORA. A DISTRIBUIDORA é a única responsável e assume, na condiçâo de
empregadora, total responsabilidade pelo cumprimento de todas as suãs obrigaçôes conforme a

legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando a legislação trabalhista e de seguridade social,

regulamentos e alterações aos mesmos. Caso a OXITEC seja citada em reclamação trabalhista, ação
judicial ou auto de infração, que verse sobre vínculo de trabalho dos proíissionais da DISTRIBUIDORA,
esta compromete-se a realizar todos os procedimentos necessários a fim de lsentar a OXITEC de toda
e qualquer responsabilidade, patrimonial ou não, sobre as referidas demandas ou autuações. Caso a

OXITEC seja compelida a pagar indenizações, condenaçóes trabalhistas e/ou multas relacionadas aos

profissionais da DISTRIBUIDORA, fica este obrigado a reembolsá-la integralmente por tudo quanto
for por ela, OXITEC, gasto a êsse respeito, inclusive custas e honorários advocatícios.

18.1Í. RENÚNC|A: NovAçÃO. A demora de uma das PARTES em exigir o cumprimento de qualqueÍ

cláusula ou condição deste CONTRATo não significará renúncia a estes termos, nem novação,

podendo reÍeridos direitos ser reclamados a qualquer tempo pela PARTE prejudicada.

18,Í2. ANTICORRUPçÃO E NORMAS DE COMPIIANCE. A DISTRIBUIDORA não executará

quaisquer ações proibidas pelas LEI ÀNTICORRUPçÃo. Neste sentido, a DISTRIBUIDoRA não

deverá, direta ou indiretamente, (i) efetuar qualquer pagamento, oÍerecer ou transÍerir qualquer item

de valor, ou (ii) concordar ou prometer a realização de qualquer pagamento, oferta ou transíerência

de qualquer item de valor, a um funcionário público, partido político, candidato a cargo político, ou a

qualquer outro teÍceiro rêlacionâdo à uma transação com o ob.jetivo de influenciar decisões

relacionadas à OXITEC ê/ou seus negócios de uma maneira que possa violar a LEI ANTICORRUPçÃO.

18,12.1. A DISTRIBUIDORA declara, garante e reconhece à ÔXITEC que

t 8.í 2.1,1 . No desenvolvimento de suas atividades no âmbito do CONTRATO, a

DtSTRIBUIDôl.A e seus acionistas, sócios. administradores, diretores, Íuncionários,
representantes, serviçais ou agentes, não deverão direta ou indiretamente, oferecer, Pagôr,
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prometer pagar ou autorizar o pâgamento de qualquer dinheiro, ou oferecer, dar, prometer

dar ou autorizâr â entregâ de qualquer item de valor a qualquer:

(a) Íuncionário ou empregado de qualquer governo, ou qualquer departamento, agência

ou correlato,

{b) partido político ou funcionários públicos, ou a qualquer candidato a cargo político,

(c) Íuncionário ou empregado de qualquer organização pública internacional,

(d) pessoa agindo na função pública parâ ou em nome de um governo, departâmento,
agência, órgão correlato, partido ou organização internacional pública, ou

(e) profissional de saúde, em cada caso, com o objetivo de:

i. iníluenciar qualquer ato ou decisão de tal funcionário, empregado, pessoa do
partido ou cand idato,

ii. induzir funcionário público, empregado, pessoa do partido ou candidato a fazer
ou deixar de fazer qualquer ato de violação do dever legal de tal íuncionário,
empregado, pessoa do partido ou candidato,

iii. assegurar qualquer vantagem indevida para a DISTRIBUIDORA ou para a

OXITÊC, ou

iv. induzir tal parte, íuncionário público ou candidato a usar o seu ou a sua

influência com um governo estrangeiro ou mesmo a aíetar ou influenciar
qualquer ato ou decisão de tal governo ou órgão correlato, ou direta ou
indiretamente, oferecer, dar, pagar, prometêr pagãr ou autorizar o pagamento
de qualquer coisa de valor, em nome da OXITEC, a um Íuncionário, empregado,
agente ou reprêsêntantê dê outra empresa ou organização, sêm que o

conhecrmento da empresa ou organização e cÕnsentimento, com a intenção de
influenciar a ação do destinatário com relação a sua ou de negócios de sua

empresa, para induzir o destinatário a violar um dever de lealdade para com a

sua entidâde patronal, ou para ganhar uma vantagêm comercial em detrimênto
da empresa do destinatário ou organização;

18.12.1.2. Nenhum pagamênto, promessa de pagamento, autorização ofertâ, ou presente
de qualquer tipo descrito nesta Cláusula, tem sido feita em conexão com a promoçâo dê
quaisquer interesses de negócios dâ oXlTEC.

18.Í2.1.3. Nenhum funcionário público ou empregado de qualquer governo ou de
qualquer agência ou de qualquer órgão correlato ou de qualquer partido polltico, ou de
qualquer organização pública internâcionâ|, ê nenhum candidato a cargo público, possui, ou

os
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durante a vigência do presente contrato deve possuir, direta ou indiretamen
açÕês ou interesses em beneÍiciar a DISTRIBUIDORA ou de outra íorma, possuir
nos lucros da DISTRIBUIDORA.

18.12,2. Caso a DISTRIBUIDORA deixe de cumprir os as cláusulas, princípios e normas de compliance
aqui mencionados e na legislação em vigor, o presente CONTRATO poderá ser terminado de pleno
direito pela OXITEC, de forma imediata, arcando a DISTRIBUIDORA com todos os prejuízos a que
tiver dado causa.

19. LEI APLICÁVEL E FORO

19.1 Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras, ficando eleito como
competentê para a solução de litígios e controvérsias oriundas do presente os foros Íederais e

estaduais localizados em Campinas, Estado de São Paulo, Brasil, com renúncia êxpressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

20.ANEXOS

20.1. Os Anexos A, B e C são parte integrante deste CONTRATO para todos os fins e efeitos de
direito. Em caso de conflito entre os termos deste CONTRATO e seus Anexos, os termos deste
CONTRATO devem prevalecer.

2O.2. Este Contrato poderá ser assinado por meio da ferramenta eletrônica nos termos da Medida

Provisória 2.200-2/2001 ou manualmente, conÍorme acordado entre as PARTES. Caso as PÀRTES

optem pela utilização da assinatura eletrônica, as partes reconhecem e aceitam a legitimidade da

assinatura eletrônica como meio apto para o consentimento quanto à celebração do presente

CONTRATO e concordância com todas as suas cláusulas, tornândo-as válidas e vinculantes, ficando

dispensado, nêste caso, a assinatura de testemunhas. As partes declaram e garantem, ainda, que têm
poderes para assinar eletronicamente o presente CONTRATO, sob pena de responsabilidades civil e
penal. Caso optem por assinar o CONTRATO em via física, as PARTES o deverão fazê-lo mediante
assinatura em 2 (duas) ou mais vias, com 2 (duas) testemunhas, cada uma das vias sendo considerada

um original, ê todas as vias, em conjunto, constituindo um único instrumento.

Campinas, 14 de outubro de 2022.

OXITEC DO BRASTL TECNOLOGIA DE INSETOS LTDA.

/-0ocusltn.d by:
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Nome: Natalia Verzâ Ferrêira
Cargo: Representãnte Legal
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Nome: Ana Gláucia Oliveira Callegari

Cargo: Representante Legal

Testemunhas:
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Nome: Eri Trevenzoli
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Nome: Guilherme Gonçalves
RG:450067476
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1o TERMO AD|TIVO AO CONTRATO DE DTSTR|BUçÃO

Pelo presente instrumento, as partes abaixo qualiÍicadas:

OXITEC DO BRASIL TECNOLOGIA DE INSETOS LÍDA., sociedade empresária limitadâ, com sede na

cidade de Campinas, Estado de 5ão Paulo, na AvenÍda Pierre Simon de Laplace, 965 - Bloco B - Techno
Park, CEP Í3069-320, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 5ão
Paulo sob o NIRE 35226680435, e inscrita no CNPJ/ME sob no 15,696.374/00A1-60, neste ato
representada na Íorma de seu Contrato Social ("OX|TE€"); e

A G O CONTROTE DE PRAGAS E AMBIENTAL ElRELl, pessoa jurídica de direÍto píivado, com sede

na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Rua Varginha, 74, Alvorada, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta ComeÍcial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31600632178, e

inscrita no CNPJ/ME sob no 07.664.483/0001-78, neste ato represênlada na Íorma de seu Contrato
Social ("DISTRIBUIDORA").

lndividualmente, referidas como "EABIE" e, em conjunto, como "EAE[E§".

CONSIDERANDO QUE:

Em 31 de Outubro de 2022, a OXITEC e a DISTRIBUIDORÂ celebraram o Contrato de

Distribuiçào (CONTRATO DE DISTRIBUICÃO");

As PARTES desejam alterar algumas das condições prevlstas no CONTRATO DE

DrsÍRrBUrçÃo.

RESOLVEM as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente Ío TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DE DlsTRlBUlçÃO ('1o ADITIVO"), que ê regido pelas disposições legais aplicáveis, bem como pelos

seguintes termos e condições:

A

B
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As palavras, expressões e abreviações com as letras maiúsculas constantes neste'lô TERMO ADITIVO,

incluindo em seus 'Conside rondos", náo definidas em outras partes deste, teráo o mesmo significado

estipulado pelo CONTRATO DÊ DISTRIBUIçÃo.

2. ALTERAçOES

2.1. As PARTES resolvem alterar no QUADRO RESUMO do CONTRATo DE DISTRIBUIÇÀo, para

inclusáo da Ánea Og EXCLUSIVIDADE e inclusão dos canais B2C dentre os CANAIS, de forma que

passará a vigorar com a seguinte redação:

2.2 As PARTE§ resolvem incluir na Cláusula 1- DEFINIçóES do CONTRATO DE DISTRIBUIçÃO o

termos ÁREA DE ExcLUslVlDADE, BzG, BzC e B,29., que passarão a vigorar com a sêguinte redação:

"Áng.a of ucrugwDADE: significa os regtões, estodos e/ou cidodes do TERR1,TÓRio onde a

0dSTilBUIDORA otuorá como distribuidora exclusivo dos PRODUTOS para determinodos

CANAIS.

B2G (Eusiness to Governrnent): signiftco vendos poro órgãos do odministroção direto e

indketa, no ômbito da Uni1o, dos Estodos, dos Municípios e do Distrito Federal incluindo órgãos

e ogêncios dos Poderes Executívo, Legislotivo e ludiciárío.

B2C {Business to Consumer): signi{ica vendas poro cliente finol usuório dos PRODUTO§
pessoo frsico.

82E (Business to Business): significo vendos poro outros empresas, pessoas jurídicas."

2.3 As PARTES decidem incluir o ANEXO tDI - METAS PARA MANUTENçÃO OE ÁneA Of
EXCIUSIVIDADÊ ao CONTRATO DE DISTRIBUIçÂO, que passará a vigorar com â seguinte redação:

QUADRO.RESUMO
Território: Minas Gerais

Area de Exclusividade: Conforme listado no Anexo [D].
Canais: B2B (Business to Business), B2G (Business to Government) e B2C (Business to Consumer),

Produtos: Aedes do Bem PRO e Aedes do Bem MlNl
Data de lnício: 20/10/2022.

Prazo de Vioôncia: indeterminado.
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"ANEXO D _ MEÍAS PARA MANUTENçÁO DE ÁRU DE Ü«LUSIVIDADÉ

Ánea Oe tXCtUStWoeOg - Município de Congonhas/MG, poro o conal BZG (Business to
Governfient)

Poro monutençõo do ÁAfir'. DE EXCLUS|V\DADE, o D$ÍQ|,8,UIDORA deveró cumprir com o meto
minimo de compro de 1i.500 (treze mil e quinhentos) refís a codo 3 (três) meses contados a poftir do
assinatura deste 1o TERMA ADITIVO.

3. VIGÊNC|A DO 1O TERMO ADITIVO

As alteraçÔes e/ou inclusões acima dispostas terão vigência imêdiata a partir da data de assinatura do
presente 1o TERMO ADITIVO.

4. DrsPosrçóEs GERAts

4.1. Todas as disposições do CONTRATO DÉ DISTRIBUIçÃO que não alteradas expressamente

por este 1o TERMO ADITIVO permanecem vigentês e eficazes.

4.3. Este ío TERMO ADITIVO poderá ser assinado por meio da ferramenta eletrônica nos termos

da Medida Provisória 2.200-2/2001 ou manualmente, conforme acordado entre as PARTES. Caso as

PARTES optem pela utilização da assinaturâ eletrônica, as partes reconhecem e aceitam a legitimidade

da assinatura eletrônica como meio apto para o consêntimênto quanto à celêbração do presente 1o

TERMO ADITIVO e concordância com todas as suas cláusulas, tornando-as válidas e vinculantes,

ficando dispensado, neste caso, a assinatura de testemunhas. As PARTES declaram e garantem, âinda,

que têm poderes para assinar eletronicamente o prêsente 10 TERMO ADITIVO, sob pena de

responsabilidades civil e penal. Caso optem por assinar o 1o TERMO ADÍTIVO em via física, as PARTES

o deverão fazê-lo mediante assinatura em 2 (duas) ou mais vias, com 2 (duas) testemunhas, cada uma

das vias sendo considerada um original, e todas as vias, em conjunto, constituindo um único
instrumento

,, * lqt

4.2. As PARTES possuem plena capacidade e legitimidade para celebrar este 1o TERMO ADITIVO,
realizar e cumprir todas as obrigaçóes aqui previstas, tendo tomado todas as medidas êvêntualmente

necessárias para autorizaÍ a sua celebração e assunçáo das obrigações aqui previstas.



Campinas, 21 de Junho de 2023.

OXITEC DO BRASIT TECNOTOGIA DE INSETOS LTDA.

t'kl ali* Ud-ua Vvla ( wura.

Nome: Natâlia Fêrreira

Cargo: Representante Legal

A G O CONTROLE DE PRAGAS I AMBIENTAL EIRETI.

&b.& A";!tje Nt'túra U)Lf^
Nome: Ana Gláucia O iveira Callegari

Cargo: Representante Legal

Testemu nhas:

0*r,l
Nome: Dan Wanderley
RG: 237603055
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Nome: Raquel Barbosa
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^& pnBTBITURA MLTNICIPAL DE C0NGONHAS

W CIDADE DOS PROFETAS

DE: SMS

Para:SEPLAG

A/C: Paula Nascimento

DatatZS/0612023

Prezada,

lnformamos que para a Adesão, PRC 145/2023, cujo o objeto é a aquisição da soiução

biológica da empresa "CALLCLEAN", inscrita no CNPJ: 07.664.483/0001-78, para

aquisição do Aedes do Bem, uma solução biológica inovadora e segura para o combâte

ao mosquito Aedes Aegypti e na prevenção das arboviroses em áreas endêmicas, na

cidade de Congonhas-MG, deverá ser empenhado no cxercício de 2023, o valor de R$

7.437.600,00, conforme tabela abaixo:

Alenciosamente,
ALLÁN DrE6o ffjiââi'
FÂlC1r0787835'a.er,úrB1!662 iiIf'],+,r'

Allan Diego Falci

Secretário Municipal de Saúde

Ficha Dotação Orçamentária Fonte
Recurso

Valor
2023

Prcvisto Valor Previsto
para2024

983 I5.01.2186.3390.30 38 2621 R$ 1.500.00,00 RSO,OO

1014 I 5.0 l.2l 86.3390.30.38 1500 R$5.937.600,00 R§7.884.000,00
Total Anual R§ 7.437,600,00 RS7.884.000,00

Total da Contratação R§ 15.321.600,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' PMC/190/2023

N" PMC/g138/2023
N" PRC/t45/2023

O Município de Congonhas, como CONTRÂTANTE, com sua
Prefeitura Municipal sediada à Praça Presidente Kubitscheck, n"
'135, centro, inscrita no CNPJ sob o n" 16.7 57.446/000i -02,
representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de

Souza, que por força do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de
2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário Gestor e,

de outro lado, como CONTRATADA, A G O CONTROLES
DE PRAGAS E ÀMBIENTAL LTDA, com sede à Rua
Vargiúa, no 74, Bairro Alvorada, na cidade de Contagem, CEP:
32.041-490. inscrita no CNPJ. sob o n" 07.664.483/0001-78.
neste ato representada pela §ra. Ana Gláucia Oliveira
Callegari, inscrito no CPF sob o n" 030.55ó,256-84 e C.l no MC
4.910.165, têm enlre sijusto e contratâdo o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO:

Ll. Constitui objeto deste termo de contrato a âquisição da solução biológica da

empresa "CALLCLEAN", insoita no CNPJ: 07.664.483/0001-78, para aquisição do Aedes

do Bem, uma solução biológica inovadora e segura para o combate ao mosquito Aedes

Aegypti e na prevenção das arboviroses em áreas endêmicas, na cidade de Congonhas-MG.

L2. Este contrato é decorrente da Inexigibilidade de Licitação n" PMC/050/2023, com

base no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666193, Processo Administrativo n" PMC/9138/2023 e

Pp(Cl14512023.

CLÁUSULA SEGUNDÀ- DBSCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

2.1. O Aedes do BemrM é uma solução biológica inovadora e segura parâ o combate ao

mosquito Aedes aegypü e na prevenção da dengue em áreas endêmÍcas.

2.2. São mosquitos machos do Aedes aegypti, que possuem a câracterística
autolimitante da Oxitec, que ao serem liberados no ambiente urbano, procuram ativamente
e acasalam côm as Iêmoas do Á'çdçs arrgypti - rcsponsáveis pela transmissío de doenças
como dengue, zika, chikungunya e febre amarela.

2.3. Destg cruzamento, apenas os descendentes machos chegam à fàse adulta, que

herdam a característica autolimitante

ConrÍâto 190/2023. lncx - 050,202l
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CLÁUSULA TERCEIRA _ RECEBIMBNTO DO PRODUTO:

3.1. O produlo será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e

liscalização, rnediante atesto de Recebimento Provisório do Serviço, o qual será

circunsÍanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias da comunicação por escrito
pela contratada, observado o disposto no aúigo 69 da Lci n" 8.666/93, para efeito de
posterior veri{icagão de sua conformidade com as cspecificações constantes neste
instrumento;
3.2. O produto será recebido definitivanrente, pelos servidores designados, após 30
(trinta) dias consecutivos, para vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contraluais", observado o disposto no ârtigo 69 da Lei n" 8.666/93;
3.3. O contrstante rejeitará, no todo ou em parte, o produto recebido em desarmonia
com o estabelecido neste instrumenlo e nos documentos que instruem o presente proccsso;
devcndo ser corrigidos no prazo maximo de l0 (dez) dias, a contar da notificagão da
contratadâ, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. O recebirnento provisório ou dellnitivri do objcto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,

CLÁUSULA QUARTA - oBIUGAÇÔES DA CoNTRATADA:

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nesle instrumento,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execugão do objeto;
4.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
4.3. Conigir. à suas expensas, quaisquer vícios, defeitos na execução dos serviços,
objelo do contÍato, bem como se responsabilizar integralmente por danos causados ao
contratante e a telceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;
4.4. ManteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas âs condições de habilitação e qualificagão exigidas neste
instrumento e seus anexos;
4,5. Indicar preposto para rcpresentá-la durante a execução do conllato.
4.6. Realizar a Anotâção de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) de todos os profissionais envolvidos, junto aos
respectivos Consclhos de Classe, quando for o caso.
4.7. Disponibilizar o número de equipamentos suficientes para cumprir os prazos
parciais e totais fixados no cronogrâma anexo ao contÍato;

58001

AEDES DO BEM

Caixa: Boxes caixas de Aedes do Bem

Refisr Ovos dos Aedes do bemi saches de conservantes de água,

Pontoi loÇal onde será instalados as caixas (03 caixas por ponlo).

001
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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4.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contxato;
4.9. A inadhnplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no
item anterior não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade poÍ seu pâgamento;
4.10. Fomecer materiais que serão utilizados em cada fase do serviço, dentro da vâlidade,
em plenas condições de uso, atendendo as recomendações dos órgãos de conüole, podendo
estes materiais serem substituídos, sÊ não atenderem as especificaçôes discriminadas;
4. 1 I . A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos ernpregados
na execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que
terceiros quaisquer, aates da entrega do material, teúam adulterado ou fomecido os
mesmos fora dos pâdrões exigidos;
4.12. Elaborar e emitir relatório final de execução de fomecimento;
4.13. Cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho e às

normas ambientais, especificamente sobre o descarte de produtos químicos e de

embalagens;
4.14. A contratada deverá dar início ao Íbmecimento, no prazo maximo de l0 dias a

contar do recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Saúde e
entregar produtos no prazo previsto no cronograma fisico-Íinanceiro;
4.15. A CONTRATÀDA é responsável direto e exclusivo pela execugão do objeto desta

licitação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e

prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indirelamente, a provocar ou causar pâÍa

o CONTRATANTE ou para terceiros;
4.16. A CONTRATADA ainda, é responsável pela apresentâção do pÍoduto ao município,
marketing e engajamento da ciência da população sobre a tecnologia através de: Palestras,

Anúncios, Campanhas Publicitárias e Material Cráfico necessário para campanha.

CLÁUSULÀ QUINTA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

5.1. Permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde será entregue o produto;

5.2, Receber o produto no prazo e mediante as condições exigidas nesie instrumento e

seus aoexos;
5.3. Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade do produto recebido

provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento e §eus anexos, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;
5,4, Acompanhar e fiscalizar a execução do produto e o cumprimento das obrigações da

contratada, através de servidor especialmente desigrado, conforme item 4.

5.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido no prazo

aqui fixado neste instrumento;
5.6. Efetuar o pagamento à Conratada no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.7. Fomecer atestado de recebimento do produto;
5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

COntratada COm terCeirOS, ainda qUe vinculados â eXeCuçAo do prcsctrtc Tsrmo dç Contreto,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratâdâ, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.9. Deiignar servidores a serem capacitados pela CONTRATADA para implantação da

tecnologia;
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cLÁusuLA sExrA - GrsrÃo r uscauztçÃo Do coNTnATo:

6.1. A Superintende de Assistência e Prornoção, Sra. Ana Paula da Cruz Pinto, Matrícula
20144968, ficará responsável pela gestão do luturo contralo;
6.2. A fiscalizaçãrt da entrega do produto ficará a cargo da servidora , Sra. Carla
Cristina Vartuli Cavanellas, Matrícula 20145204, Diretora de Área de Vigilância em
Soúde.

CLÁUSULA SÉTIMA_ RECEBIMENTo Do PRODUTo:
7.1. O produto será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhâmento e
Íiscalização, mediante atesto de Recebimento Provisório do produto, o qual será
circunstanciado, assinado pelas partes em ató 15 (quinze) dias da comunicação por escrito
pela contratada, observado o disposto no artigo 69 da Lei n' 8.666193, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste
instrumento;
7.2. O produto será recebido definitivamente, pelos servidores designados, após 30
(trinta) dias consecutivos, para vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais", observado o disposto no ariigo 69 da Lei n' 8.666/93;
1.3. O contratânte rejeitará, no todo ou em parte, o produlo recebido em desarmonia
com o estabelecido neste instrumento e nos documentos que instruem o presente processo;
devendo ser conigidos no prazo rná.ximo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.
7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.

CLÁUSULA oITAvÀ- DÂ SUBCoNTRATAÇÃo'

8.'1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLAUSULA NONA- DOS PRAZOS :

9.1. O prazo dc vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do
contrato;
9.2. O prazo de entrega do produto será de no mriximo 30 (trinta) dias, a contar da
emissão da Autorização de Fornecimento pelo setor requisitante;

CLÁUSULA DECIMA*DA GESTÃo E FIscALIzAÇÃo »o coNTReTo:

10.1. Nos termos do art.67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representants para
acompanhar e fiscalizar o fomecimento do produto, conforme item 7. Sendo esie o
responsável por ânotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega
e determinando o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.
10.2. Os representantes designados, conlorme item 7., serão os responsáveis também
pelo agendamento de reuniões com a contratada;

1

ContÍato 1902021. lncx - 050/2023



' r: ..1 ..:

Àt
't!r:.

'1

,y
10.3. Os representântes designados serão os responsáveis por atestar o recebimento do
produto;
10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art, 70 da Lei no 8.666, de 1993.
10.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrâto, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
funcionários êventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente parâ as providências cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA PRIMf,IRA. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

ll.l. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.66ó, de 1993, o
I ic itan te/adj ud ic atário que:
11.2. Apresentardocumentação falsa;
11.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no con§ato;
I 1.4. Ensejar o retârdamento da execução do objeto;
1 1.5. Não mantiver a proposta;
1 i ,6. Cometer fraude fiscal;
1[.7. Deixar de fomecer o produto nas quantidâdes, prazos e condições pactuadas, de

acordo corn as exigências constantes neste documento;
11.8. Deixar de emitir faturas ou notas Ílscais do produto no valor e nos prazos
pactuados;
11.9. Comportar-se de modo inidôneo;
11.10. Considera-se compoÍamento inidôneo, entre oulros: a declaragão falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadÍamento como ME/EPP, o conluio entre os

licitanles, descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrâto.
1l.ll. O contratado que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sânções:
1 1.12. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem prejuízos
sigrrihcativos para a Contratante;
11.13. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula lrinta e três cento) por dia de atr*so
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias, o que

configura inexecuçâo parcial do objeto;
11.14. Após este período, multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inoxecução total do objeto;
1 1.15. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;
11.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quo scja promovida tl
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratanre pelos projuízos causados,
I 1 .1 7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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I1.18. Se, durante o processo de aplicagão de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da rtsponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, conr
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
I L19. A apuração e o julgamento das demais inlrações administrativas nâo consideradas
cotno ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013, seguirâo seu rito normal na unidade administrativa.
11.20. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administmção Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.
11.21. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados, o
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme atigo 419 do
Código Civil.
11.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de
1999.
11.23. A autolidade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçãr: a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDÀ - DA DoTAÇã,o oRÇAMENTÁRIA:

12.1. A despesa para contrataçâo do objeto corerá por conta da seguinte dotação
orçamentáriâ:

Orgão:
Unidade:
Função:

15 Secretaria Municipal de Saúde.
l0 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0037.2. 186 - Vigilância Epid. e Ambiental em Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTo:

13.1. os pagâmentos serão realizados alravés do depósito em conta bancária da
CONTRATAD^ no prazo máximo de l5 (quinze dias) contados da apresentação da nota
fi scal/fatura devidamente atestado pelo responsável designado.
13.2. considera-se ocorido o recebimento da nota frsúl ou fatura no momento em que o
órgão contratânte atestar a execuçAo, conlorme cronograma Í'ísico-linanceiro.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamentc acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meió de consulta on-lin" oo CEIS ou,'na
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no arr. 29 da Lei no g.666, de 1993.
13.4. Flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos <Jocumentos pertinentes à
contratagão, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrentà de penalidaàe i*po.t" 'o,

(:ont!ro l90r0ll. Inex . 050/202:!
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CLÁUSULA DÉCIMA
INFORMAÇÔES:

QUARTA- PROTEÇÁO E TRANSMISSÃO DE

l4.l . Esta licitação se dará em conformidade com o disposto na Lei Federal no I 3.709, de

14 de agosto de 2018 - Lei Ceral de Proteção de Dados - LGPD, cujas medidas técnicas e

administrativas estarão devidamente previstas no edital correspondente, visando a

segurença! a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais

e/ou base de dados a que se tenha âcesso, a firn de evitar acessos não autorizados,

acidentes, vâzamentos âcidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer oufta forma de tratâmento não previslos no objeto, inclusive,
não autorizando às partes disponibilizar e/ou transmitir a lerceiros, informações, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razáo do cumprimento do objeto
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÓE§ ANTICORRUPÇÃO:

15.i. É prevista a aplicação da Lei federal n' 12.846, de l" de agosto de 2013,
regulamentada pelo Decreto Municipal no. 6.826, de 27 de maio de 201 9, de acordo corn a
seguinte clausula.
a) Na forma da Lei federal no 12.84612013, regulamentâda pelo Decreto Municipâl n"
6.82612019, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oÍ'erecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, tanto por contra própria quanto através de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou náo
financeiras ou beneflcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de comrpção

*
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inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prâzo p.râ pagamento iniciar-se-á após a comprovagão da
regulârização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratânte.
13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento,
13.6. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de inegularidade da contratada, será
providenciada sua notiÍicação, por escrito, pam que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mosmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
13.7. Persistindo a inegularidade, a contratante deVerá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, âssegurâda à
contratada s ampla defesa.
13.8. Havendo a efetiva execugão do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratadâ não regularize
sua situação fiscal.
13.9. Quando do pagamento, será efetuada â retenção tributária prevista na legislação
aplicáve1.
13.9.1.4 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagâmento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento o{icial, de que laz jus acr

tratâmento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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sob âs leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quando ao objeto deste

instrumento, ou de outra forma que não relacionada a este instrumento, devendo garantir,

ainda, que seu prepostos, gestores, Íiscais, servidores públicos e colaboradores ajam da

fonna e observando sempre a legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÀ- DISPOSIÇÓES FINAIS:

16.1. Atribui-se ao presente contrato, para efeitos Íiscais e penais, o valor de R$

15.321.600,00 (quinze milhões, tezentos e vinte e um mil e seiscentos reais).

16.2. Este contrato é decon€nt€ da Inexigibilidade de Licitação n" PMC/050/2023, com

base no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, Processo Administrativo n" PMC/9138/2023 e

PRCt145/2023.

ló.3. Fica elcito o foro da Comarca de Congoúas-MC, para dirimir as questões

dccorrentes do presente contrato.

E, estando justas e co tratadas, assinam as partes o presente termo, ern duas

vias de igual teor e Íbrma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 29 de junho de 2023

ALLAN Dr EGo ?lr,'i'^1'fl,;t;ãd 
t

FALCI:078783 ÍÀ1crr07878353662
Date:2023.06.29)5ooz r6:35:ro-o3oo'

Allan Diego Falci
Secretário Municipal de Saúde

A G O CONÍROLÉ OE

PRAG^s E AMSIENÍAL lllâ:'*'- ''"'*^o'
EIRELI:0 7664483 0001 7 ^4&tlr{t4cL'í'd{@rDa*

Ana Gláucia Oliveira Cnllegari
A G O CONTROLES DE PRAGAS E AMBIENTAL LTDA

Testemunhas: l. 2

I
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CLAUDIO À'in.do d. íôó. d€n r p.r

ANroNro DE 3n',i13,#;3i§f'
souzA:31 4756e86 3§tâ3S,Ui?#3:í?:,",.
í Â 88.t,.!.Ac SOLUn Mltüpt. e5

o.õ.t.2023 @29 r7i5J 3J {3!O'

TERMO DE RATIFICAçÃO

TNEXTGTBTLTDADE DE LtCrrAÇÃO No PMC t050 t2023 - PRC / 1451 2023

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21106/93, as

conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à lnexigibilidade de

Licitação, art.25, inciso ll, da Lei 8.666/93, a aquisiçáo da solu@o biológica da

empresa 'CALLCLEAN', inscrita no CNPJ: 07.664.483/0001-78, para aquisição

do Aedes do Bem, uma solução biológica inovadora ê segura para o combate ao

mosquito Aedes Aegypti e na prevenção das arboviroses em áreas endêmicas, na

cidade de Congonhas-MG, podendo a Secretaria de Planejamento e Gestão -
Área de Contratos e Licitações celebrar o contrato.

Congonhas, 29 de junho de 2023.

Cláudio Antônio de Souza

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

|NEX|GTBILTDADE DE L|CITAÇAO No pMC t050 t2023*pRC t 145 t2023

Objeto: Aquisição do Aedes do Bem, uma soluçâo biológica

inovadora e segura para o combate ao mosquito Aedes Aegypti e na prevenção

das arboviroses em áreas endêmicas, na cidade de Congonhas-MG.

Pelo presente termo adjudicamos o objeto acima epigraÍado à A

G O CONTROLES DE PRAGAS E AMBIENTAL LTDA, CNPJ no

07.664.483/000í-78, pelo valor de R$ 15.321.600,00 (quinze milhôes, trezentos e

vinte e um mil e seiscentos reais).

Congonhas, 29 dejunho de 2023.

CLAUDIO
ANTONIO DE
SOUZA:314756986
15

A!.in.do óo tm! úOil.lpú
CLAUOIO ANTONiO OE
SOUZÁ1314r5ô066,5
ON. cô.CLÁUOIO ÀNTONIO 0E
SOUZA:31475ô94615. c=AR, o.lCP.
g6dr,d:Ac SOLUÍr Múúpb v5
Dsdo! 2023.00,29 1715352 .03'00

Cláudio Antônio de Souza

PREFÉITO MUNICIPAL
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OBJÊÍO:

FoRNEcEDoRA DE SoLUÇÃo BIoLÓGIcA PARÂ CoMBATER o MosouITo AEDEs AEGYTI E NA PREVENÇÃO DAS ARBOVIROSES
pRC 14sas, HoMoLocAÇÃo 29/06i23, pRocEsso pMc/ 9l3BD3, coNTRATo 190/23.

ALLÂN 0IÉ60
FALClO7878353
662

Assinalura/Caílmbo do Responsaval

3681



:STADO DE MINAS GERAIS
IREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
lequisiçáo para empenhamento da despesâ

Páginas:

Dàtâ Emis§áo:

Autorla. Foanoclmonto

Adludlcsçãor

Empenho

111

?9t06t2023

26t8/2023

3ô80

:NÍRO DE CUSTO:851/2023 . VIGILÀNCIA EPIOEMIOLOGICA Ê AMBIENÍAL EM

íPÉNHO ELOBAL
\LOR DAAF: I5OOOOO,OO SALOO NÃO BLOOUEÂOO

{LOR A EUPENHAR:,5OOOOO.OO

JNÍE:TÍ.nEÍ. Fundo a Fundo"SUS provenlenles do Govarno

ATA A EMPENHAR: 291ffi12023

oÊsPÊsA:9832023

oorÀçÃo:
339030 - Matorial dê Consumo

339030/38 - Mateíal Biolôglco

2.18ô VlgllânÇla Epld.mlológicá ôAmbientâl em S.
t ';i
*f"'.

AVORECIDOI24166 "A G O CONTROLE DE PRAGAS E AMBIENTAL LÍDA
NPJ: 07.664.483/0001-78

,NDEREçOR VARGINHA, 74, -"-' . ALVORADA

;IOADE: Contagem - MG

)EPr 32041490
'ÉLEFôNÊ:3133S80025

,ROC. DE COMPRA:145/2023 LlClÍAÇÃO: 50/2023

3ONTRÁÍO: 190a2023 HOMOLOGAçÃO: 29/06/2023

I ,ALIDAOE: lnexigtbllidad€ do Liciteçâo

OBJETO:

FoRNECIMENTo DE soLuÇÁo BIoLÔGICA PARA CoMBATER o MOsoUITO AEDÊS AEGYÍI E NAPREVENÇÁO DAS AREOVIROSÊS
pRc 145/23, HoMoLocAçÀo 29/06i23, PRocEsso PMc/g138/23, coNTRÂTo 190/23.

ALLAN DIEGO oien r, rien.d b/ &r'"r

FALcrro78783s3 íi$tff.#',i','?f
6á2 'or'ory

Assinâturâ/Caíimbo do Responsavêl
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Coneonh â§t 30 de Junho dc 2023 - DiÁrio Oficial Eletrônico, criado pcla Lcl muriciprl N" 2.900/2009 - ANO 13 I N" 32r8

PRIMEIRO TERMO ÂDITIVO AO CONTRATO PMCIOS4/2022

_Paícsi MüliclPio de Congonlras x Bruno dc Mirâodâ cordeLo. objeto: conslitui obj.to do preseDre âditivo ! proÍrog!çào da locâçio do imóvcl sinlado

"^1111T1.]19, 
cFq"t, n'41, BaiÍro vila Zé Ai8ó, ncsla cid.de, de pÍopricdrdc do LoCADOR, paBinstataçào c Íuncion.mcorà oo 'cuNino D[ ÀTENÇÀo

PSICOSSOCIAL Á,LCOOL E DROGAS - CÁ?S", coníante no conÍllo 084/2022, por 24 rnesc§, com inlcio cm Oly'0?rozl c tcrÍnino sm 01107r02i. valôr; RJ
I I 2.120,00. Dstai 291061023.

coNTRÂ'ro N.. PMC/I90/202J

Púícar MUNICIPIo DE coNcoNHAs x A c o coN'rlotE DE PRACAS E ÁMBIEN,]âL LTDA.oàj€ro: âquisiçÀo ds sohçío biotógicó ds
cmPrcss "CALLCLDAM, i sctilr no CNPJ:07.664.483/0001-78, pârâ aquisiçÀo do Àedcs do Bcm. ümâ soluçào biológica in§!,.don c segure para o comLalc ao
mosquito A.dc6 AêgyPli o n! prcvcnçào das âÍbovirosas cm áIras endêmicfi, m cidôdc de Congonhas-Mc. Vigêncio: 12 (doz.) mêsês. ValoÍ: R§ 15.321.600,00.
D.u:29/0í2023.

TERMo DE RATIFtcAÇÃo - rNExrcrarLIDADE DE LlclTAÇÀo N" pMc / 0J0 / 2013

Râlifico, nâ fonnâ do aíigo 2ó, d! Lei 8.666/91/91. âs conclüsôes do psrcclr da ProcuradoÍja Jurídic!, fsvoÍóvcl À Inexigibilidâde d. Lisilâção
prognosticadú no rí.25, inciso I, dô tri 8.666r'93/93. s squisiçio ds sohçÀo biológisa dâ cmprc!â "CALLCLEAN", inscí!â no CNPJ| 07.664.483/000i-?8, p.râ
0qui6içâo do Aadis do Bcú, uma soluçào biológica lnovâdoíü c sc$rÍa para o comhatc ro mosquito 

^cdes 
Acgypti e nà prêv.!ção das aôoviroÊcs.m ár€âs

cndêmicos, n. cidÂde dc Congonhui-Mc , com inrcrmédio dÂ ,{r.s d. Contmro.s c Licitaçõês, cclcbÍ.r o coDtrâro parr nrcndcr â dcmsüda dâ Prufcirlra de

CorBonharMc. Con8oúo3, 29 dcjunho do 2023. Clâudio Anrônio dc Souzâ - PrctÊito.

TERMo Df, col,ABoRÁCÀo N" r0/t023 ptRMADo ENTRE o Mt NrcÍplo DE coNcoNHAs E Á ÀssocrAçÂo coNcoNEaN§x DE ARTDS -
ACART

P tlcipes: MUNICÍPIO DE CONCONHAS, inscriro no CNPJ sob o n". 16.?52.«610001-02, com s.dô na Prôçâ Prosidentê Kübi.ssh.k, 135, Cenlro,

CongonhÀVM§, rcpÍcsentado por seu Preleito, Clóldio Aítônio de Souzà, portsdor do RG o'. M-1.652,682 e do CPr n". 314.7Jó.986-15. s pêlâ Scc.eú.ia MuniciPxl
de D6envolviDcnto e Alsistênciô So.i!1, Libeíâd LlmÀrqus Gucí? Sou2r, inscrila no RC n'. MG 1.182,358 ê no CPF n".475.E55.106J9, e do outro lado, a

Associação Congonhensc dc Aíca - ACART, inslrit. no CNPJ sob o n". 07.561.501/0001-?5, com scdc na Av. JK n" 129, 20 andsr, Centrô, Congonhls/Mc,
rcpÉsenlad! por scu Prcsidcnrc, Philipc Crrlos Costs d€ Arãújo. insrrito ro CPF n" lM.62l.126-44. Objclo: foÍmsr grupG orgsnizadd ât!âvés dê pícursos dc vid! e

poporcionar €spaços de convivência ôtmvés dâ sdc. dcscnvolvcodo a$ Élrçõ.s de sociabilidadc . at lividadc, quc cootribuom p6rs s promosôo comunitária c o
fortllccimcnlo da vlÍlculos chtrc os príiciplntc§. Sodo oí.Íâdes ofcinôs dc músicâ, trinomenlo funcionôl, balé, drnç! da sâlão ôneranôto, pintura em lels, mcmória,
jiu Jirsu, informárics, dcsenho e zumbü. Vigêncis; 30 dÊ junho de 2023 6rt 30 de Âb!i! dc 2024. Vslor: R$ 300.000,00 (xsze0los ú,1 reâis). Dolrçâo orçümeDúiâl
órgno: 13. Unidadc: 04. Função: 08. SubtunçAo: 244. Progmms: 00r{. Àtividadei 2.070 - Ccoro Rcfetênci! Êspe.illizsdo - CRB^S. 3.3,50.41 - Contibuiçõcs -
Fonrôr 2899 (200.000.00) - Fichr 102J. 3.3.50.{l - Conoibuiçôes - Foôle: 266ú (100.000,00) - nichô 1026, CoÍrgonhâs, 30 de juúo dc 2023. Clíudio Àntônio dc

Sou?á - Píêfcito MunicipÃl de Congoúll!. Philip! Cârlos Costs de ArÀiljo - Prcsidente dâ 

^ssociâçôo 
Co,lgoú€osc dc Aíc§ - 

^C 
ÀT.

TEruuo DE FoMENTo ii" z0n023 FlRJrtÀDo ENTRE o MuNtclpro DE coNcoN$As E A AssoctÂçÀo DE PÀts E AMlcos Dos
gXCEPCIONÂIS _ APÁE

Punicil: c§t MUNICIPIO DE CONGONHÂS, inscrito no CNPJ sob o n'. 16.?52.446/0001-02. com sêde ua Pnçâ Prcsidcntê KubjlscLcl, 135, Centro

CoÍlgonhâs/Mc, ropÍesellBdo por seu Prcfeilo, Clóudio Antônio de Soüza' ponsdoÍ do RC n'. M-1.612,882 c do Clr n". 3l'l-156.986'15, . pelã Se!.elári& M§nicipâ]

de f)esenvolvim.nb e Asrislôncio Socisl, Libcnad l-amoÍque Guên-a SollzÁ, inscrita no RC no. MG 1.182.358 a no CP! Í'.415.815.10ó'5r, e do ourto lado' a

Âssociaçào de PÀis e Amigos dos Exccpcionai§ - ÂPAÊ, inscálâ no CNPJ sob o n' 21.089.438/0001 ,68. com scdc nô Aveflida Mins! ceíai§, 25s' bÂiÍo Dom oscâr'

CongonhsyMc, represênBdâ por sua Presidên I., Sônis Maí! dos Ssrltos. in§crilo no RG no MC-4.606. 070 ê no CPI n" 456-109.94644. Obj€to: squi§içào dê

equip.mentos (brinqüedos) psrü complcrnenlsçio do Parqu iúo Socisl voltldô À utilizaçÀo dos alünos' além dc máqui nrs (I-âv[do[r Lsva-rato 
^lt! 

Pre§sro e HD

Extemo§) qüc scrôo utilizl]dss pÀrâ 6 melhoí. dr prcal!çâo dc servi tomÂndo-.s mais Prálicãs e eficimtca. Vi8ênci3 i 2l de junho dc 2023 slé 3l dc dsrcmbro dc

I L Unidâdc: 0l 08. Sub

www.congoíhsr.mg.!ov'br

2021. valor: RS 20.000 l2l. Prô 0027. Alividsder 0.022 - A

DE
MIlNÍ'IPÍÔ CÔNGONHAS

I
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PREFEITURA MTJNICIPA L DE ESPINOSÀIITíC
r.xTltAÍ) ü, coNIR^To N. m!/202J

^D!]sÀo 
DE REcrsrRo Dl, preÇos N'007/r0!!

IXOCf-SSO N': 0lr202l
O MdnicÍpio d. l:ârn6r - F-rtúdo & Mirú(ihil.mrtdlrtóô ÊX't R^TO
D0 coNTR/\TÔ N" 095/?021 reUnvo À ÀDliSÀO DIt REC'SIRO DE
IREÇO§ ll"fiIrl20?1, PR(X:ESSO il":03?,/2ú23. cujô oôj.lo é.^q{itiçro
d. vê Ícul* ! (o$ó(orér ztu knr rlh {er.l$ e! nr..rridúd.i ds. s.cf.Ú.irN
do m{iicípio. rL.nd!Àdo ú X..«r!çõ.i SL/MC n' ri2Eó d. d.aDbíô d.
1019, Ros.ltçô.. n" 6,915 d. dvrhrb.o dÊ 2019, R.rolorrõ.Í ll.,lll ilr d.
oovrírhm dc 2012. SDGOV ..21 J. l. d. .hnl {.2t)2! ! On(ir) 075ê02t/
CD/BSB-N^ rccúrio dc Tnnrf..ôncia Een cirlno nlurict!,iúdc !&inoq -
I'lC' ConrRro lúinodo ed 29106/201.1 uon, viBêncin Íi 29/06/:0ll
c.nrr!r!d.i s IR^I)A vilClrLOS li lEÇAs LT DA. CNPJ ior,., CNtl n.
Ol.65.r TarruOiri-lJ ulür lolrl ilo.drÊlo: nt 4?9.301,1.I (qúírÍlocoros
r!l.!ll . Íov. mil vcz.N6 ! rÊs rrir . .lor...íi!nr.

t.ÊiôrrMc 29 d.jlnhô d.2021
MUrô. Itôôôil t.in.
PeÍoitô M!ntiÍ,!l

^Àri6siki 
aôlnl'Rdúrn.ú

!\-TIn,tO DO aro rf,^ú \. rJr $rl
lEnlscr/{l,lÍNTo rn,:0: . FÊr
J/U 021. Oll.ro: Crd.n(n0.tr'!

. 
^ís'dúis,[! 

e,'üúb rl

u'ü!;Jü llôdo, \{(l. Mísil
.r.d. qr úrd . oú\ôo.l
ôr í. . nrceei r),.Ê,iail

lrrulüCmo D§ StrlnA OO S^IJIXr/MC
DXTtito DD Co:rtr!{to

rJoNÍR^Ti) Àt MIN|§T*^1ÍVO N- JÍr!írl
ÍnocE§§o N, relúrl . ItLxlGtB[.lD^Da x. tr]rorJ

OtrJ&TO: Co&ro d. S.r1§or -ldsturc, §F.iili&]u d. ccDúliJ\.]r., c!.'pilaü!,
\triômm . . a*rFJtr!'n loi 

^h 
orioln dô Muni.ítiô, r$r Niô 1L n&tu d.

nrlúor d! ,tr!{ôr. cONTItrl^O,\ l.lZ SLsllçO§ oNr,ltl,i rÍDÀ . cNPl Ni
or.r,r,.ij,rr|lr.:í. v tot úr r{J D.r30,I0lDok m,r . Q rud.ir,r ! cií{u<in,

le J. J,ÀIo & 2011

r!,t arô.ús,lÀü I:ftE!

PREFEITI,]RA Ô
eloraçio- Ad.sáo a ala d3 RP

ds Podd dêl€doí d€ m§Ll Vôí

I'1.ia- I:_:I ' _

ItuNIcÍnoDtrsfÀR^DosÀLITRF {c
ExTl(^',líl rlx coNfL^Ío

col1rÂTo 
^DunirsTi-\Tlvo 

t{'5.rê01,
rrocÍ-§so r-tcftÀÍíiÀto ri, ó5/!01!. Prf{;Ào PiÍsarlfl^|. N':r/!6ll

oalr:To, Âq!irit[. Jr v!,.u|ôr .mbr]li.ir nF, 
^ 

enrr. picr.vr. 7.Í, q.iloet ,

!r[ urô 'ú . kúí.] J.sG Sr.r.rúà l\lu.úaFl d. s"úl.. r.r r
êlnrro! d. pk(ui coIltr^TÀD^: ial,l.^!l vDfcUlô§ ,§llicl^ l§ ,Itttl
- C§r, ti' li.o9! 16)/í$.1-:r. V^LOR ü. tt !lr.Ox,or) íI'í,.nút . ona I'til
}lMr DÀTÀ DÊ 

^SSlNrÍUtÁ: 
l{ d. Jurr'ô d. :01}

=-ElEl

ToÍt do. qlla triÉr ú r,ü!íto
ud rq6 §.d.r.ad,o É ,l,rr](i

ll-r.Ér..*r.rr|hb6!t &ÍLÀ.all.

PREFÊIIURA DE ITABIRITO

cffi8l0r
250 VETCULOS
srt{rsTRADos
§ucÀTls t i0 t§T100
fir llut sÊ 8ic0ítBÂrd

tÍJ8t PRtÚluLl, ÍÂPÍnt s00, t0cÀ lÂ, uIt!Âs, 8Àltc0 vou(st'IÀfi$r I t 0lll0n

EtcEÀÊ ÂrÁ t co{grRL§o€s

MG adeôdr r&ârl,
&ul, Àa al3 735,9 Peo?&

27l12i2023 
^v 

Brí í. Molô

vElcú!os
sDísrxÂoos

E El,l BO|í
ESTAOO

[N0!t0a, ut{tt)As. L0caulÂ, 8atic{) PA}r, 8Â[c0 00 BftAS., 8ÂNc0 clltl

d. Lr. rçao ÊE arzo?3

TERrúO DE R^TlFtcAÇÀo - LNExl6tBlLtoADÊ DE LtcrT
PMC/ 050/ 2023 - Ratil€o. na fonna do adgo ?€, da !61
rs coocllsóos do pâroc€í da P.o.urãdotu Jt'ddi§5, tâvoráv€l à
lnBx€ibilidada d6 Licitação p.ognelrcada no 3n, 25, lnoso l, da Lei
8.686,93/93, 6 aqul§tçüo da sol!çáô biológicâ ds omprosâ
'CALLCLEÀN', lnÊcÍirâ no CNPJi 07.664-483/0001-78, parâ aquisrÉo
doAod6s do â6m, umr loluçáo biolú€lca inovâdord o lagura pars §
combsls ao mosquilo Aeóes aegyptl € nâ prôvonçào dá3 a,DoviÍosê§
êm ársâs ondómicâs, n€ ddâds do Congonhràs-Mc , com lntomôdio
da y'úoa do ConÍêtog € LicilãÉ68, cêl6orar o coíÍ.ato pâÊ slendd a
dsmândâ .ta PÍsl6itura dô coôgonhâs/MG. Congorh6s, 29 do juírho

9393,

PREFCITURA DE CONGONHAS

2so vÊlcuLos
slNlsTRAoos
slltÂIÀs t x0 tsTao(l

Eit 0llt sl Hc(lltrBtM

t0&I0 §t6uR0s,a2ur stouR0s. ÂluÀrJz, L0caula, rllovr0Â t ulll0 s

ç,çl

i:ro,iÀrtfrJ'rrâlàr1rlrlrú!..rÀUEur|rí-r|l,r.Àr!üd:!l.ar.|]r{rl&drd4{r{,8 tsn*!i,re{srssr
4"rúuúrúff qrÍ §!qá!r,$rt re

ü^4q *r.5..-e,{ §16} 4d,44
rul.,^kF'ri.bF-ô64Ú11!,}I,L

u&eÊrr.tt4q4É

a4.r.'*.6"*-r xún 6at+4r{,rrtus &(*14e,§{B
tr{r.l.rtu!.{6ke.d!e@.x§sr*!úr..úr6út@rd

§EOIÍALDÉ LEI

,ri'p,. 
'ú.,l 

i!t! rd!I{úi _ :..;tl

@

loh

nouit*to

Jornal ÂErd, a inf ormação que cabe,

no seu b{l$o, agoro no szu côlular 
',

;
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À opon:

Para controle orçamentário, após a DCONT,

Em, jjJfrJ sc,,aa.

Diretoria de Contratos e Licitações

A DCONTT

Cumprida a fase de tramitação na Diretoria de Planejamento e Orçamento -
DPOR, do processo em questão, encaminhamos para os devidos fins.

Prefeitura Municipal de Congonhas

Cidade dos Profetas

e^, C4 toV t,§3 . @v.,1er.w-c -#Y::84 s 85'

(""'"-k;;X:*Giiu'{"I'-...
"-,-mgj"-*

Assinatura com identificação do responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Anexo ao Processo No

Folha
L

,de

ror iA

. , [tC,LlC:

.rrÍ0rmãmos que o(s) documenlo(s)

íoi{ram) empenhado(s) peta(s) N.E.(s)

* J9 tOL tL, conforme
.'arst emlü/j0ldà.

:82,.t,

l,l'(s) (336:o t ô6! I

cóeia(s)

t .']]fy}n,k asztI*tE" ' r



)TA DE EMPENHO GLOBAL
IEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§

C.N.PJ.: 1ô.752.446/0001,02

Endêrêço PÇâ. P.êsldertê Kubilschêck. N.:o 135. Canlro. Congonhâs/MG

2621 . Transf. Fundo a Fundo-SuS provonientos do Govorno Estaduâl(Ex, Antgíor)

EG 3680
29106t2023

Flchâ: 000983

Página 111

Tipo empenho: Global

,ROC. COMPR A, 145t2023 LICITAÇÃO: 5ot2o23 t 2023 CONTRATO 100/2023 AF: 26e8a023

)REDOR; 24166

ndêreçor R VARGINHA
:.N.P.J.i 07.664 463/0001-7E

iânco:

A G O CONÍROLE DE PRÀGAS E AMBIENÍAL LTOA

Cldad€r Contagem

InscrEsl./ldenl.Proí

Agência:

Côntâ Cormlê:

UF] MG

Fone: 3133980025

)oTAÇÁO:
)rgàor

Jnidadei
:uncionali

,rojôtq/Atiúdade:

Elemenlo:

Compl, Elamonto

,5
15.01

10.305.0037

2.186

3.3.90.30.00.00.00.00

0.0.00.00, ". ,So.m

Fontr do Rgcurtoi

- Secretada Municipal de Saúde

- Fundo Munlcipal de Saúde

- Pravençáo 9 Saúdo

- Visllância Epidemiológica e Ambigntsi 6m Saúd6

- Matêrial dg Consumo

- lveleíal Bíolôgico

' 2821 . Írânsí. Fundo a Fundo§US pÍovonl€ntos do Governo E3tadual(Ex. Antorior)

c,
c.

l.

5t9ç

SALDOS:
Dí o Inlcial:

Sup'"mêntêçõesi

Aoulaç6esi

Toral (A ) :

0,00

1.500.000.00

0.00

1.500.000,00

Flcha: 000983

0,00

1.500.000,00

0,00

1.500.000,00

0,00

Empeohos anlerioreg

Valor do empênho :

VálorAnuladoi

Torâl(B)l
SaldoAlual (A- B ):

TMPORTÂNCIA:

Valor Btulol 1 500 000 00

ESPECTFTCAÇÃO:
FoRNEcIMENTo DE soLUcÃo BIoLÔGIcA PARÂ ooMBATER o MosoUITo AEDEs ÀEGYÍI E NA PREVENÇÂO DAS ARBOVIROSES, ATENDÊNDO A
SEcRETARiA MUNtctpAL DE sAúoE, coNFoRME pRc 14sn3, pRocESso pMc/g138/23, HoMoLoGAÇÁo 29i06/23, coNTRATo 190/23 {Licitaçáo N"
r 50/2023.11)

Allan oiego Falci
Sêcrct8rio Munlclpal de §aúde
Ordenador dB Dôspêsa

Ana M6Íia Diniz Mato§

Di(Co.\tabilldade CRC/MG- E6404/O

Rêeponsávêl Técnlco

FON"TE

ê6ler



)TA DE EMPENHO GLOBAL
IEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

C.N.PJ.: 16.752.446/0001{2

Endêreçoi Pça. Presldente Kubitscheck, N.:o 135, Centro. Congonhas/Mc

í600 - Rocurlo8 nâo Vlnculâdor do lmposto8

EG 3681
?9/06/2023

Ficha: 001014

Págjoai 111

Tlpo €mprnhoi Globêl

'ROC. COMPRA.. 14st2023 LICITAÇ,{O: 5ot2oz3 t 2023 CO NTRrqTO 100/2023 AF' 26e92023

)REDOR: 21168

ndoreço: R VARGINHA
;.N.P.J.: 07.66{.483/0001-78

iancol

À G O COI{TROLE OE PRÁGAS Ê AMBIENTAL LTDA

Cidader Conlagom

inscí.Ert./ldent-P.oí

Agênciâ:

Conta CorÍente:

UF I\IG

Fone: 3133980025

Fa(

)oTAÇAO:
)rgãor

Jnidedê:

:uncionãl:

rrojeldAtlvidâde:

Elomenlol

Comol, EleÍíq1to

15

r 5,0.|

10.305.0037

2.186

3.3.00.30.00,00.00.00

0.0.00.00. -. .Se.m

Fontg d6 RocuÍaoi

. Secretada Municlpol d6 Saúde

- Fundo Munlclpâl de Saúde

. Preveflçáo I SrúdÊ

- Vigllància Epidêmiológica e Arnbiental âm Sâúdg

- Mãterial de Consumo

- Malêrlâl Biolôglco

. 1500 , R6curror não Vhculadoa dç lmpoato0

SALDOS:
D, 5lniclâll
S upromentaçós§

Anulaçõosl

Totâr(A):

0,00

5.837.600.00

0,00

5.937.600,00

Empenhos 6nteíores
vrlor do êmp€nho :

Vâloí Anulado:

Total(B):
SaldoAtual(A-B)l

Flcha:00101{

0.00

5.937.800,00

0,00

5.S37.600,00

0,00

IMPORTÀNCIA:

Vâlor 8rutoi 5 937 600.00

ESPECIFICAÇÃO:
FoRNEcTMENTo DE soluÇÁo BroLôGtcA PARA ooMBAÍER o Mosoutro AEoEs AEGyrr E NA PREVENÇÁo DÂs ARBovrRosES, AÍENDENoo A
SECRETARiA rúuNtctpAL DE SAúDE, coNFoRME pRc 149/23, HoMoLocAÇÃo 29./06/23. pRocÊsso pMc/ 9138/23, coNrRAÍo 190/23. (LiÇilação No

:50/2023-lL)

Allan Di€go Falci

SE.etarlo Municipãl de Saúdg
OÍdênador da Dêspssâ

Ana Maria Diniz Mato§

DirContabilÍdad€ CRC/MG- 88404/0
Re6pongável Tôcnlco

ÊONÍE
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À Diretoria de lnfoÍmática

segue processo para digitalização, conforme

solicitação do Secretário de Planejamento,

Antônio Mendes Silva.

Em 11.07.2023

Ate nciosamente,

Pa ascimento

Área de Contratos e Licitações

Paula Nascimento
Matr.: 20144486
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Prefe itura íMunicipal de lndaiatuba

ÀTESTÁ,Do DE cAPÀcIDADr tÉcNtcl

Atestamos para os devidos Írns e efeitos, em vista das manifestações favoúveis exaradas pela

Secretaria Municipal de §aúde - Cento de Operaçõos contra a Dengue, no Processo

Administrativo n' 31732122, que a empresa OXITEC DO BRÁ§II TECNOLOGIA DE
INSETO§ LTDA., estabelecida na Cidade de Campinas - SP, na Âv. John Dalton, no 92, Techno

Park, CEP 13069-330, Fone (19) 99230-8559, E-mail: thais,bettoni@.oxitec.com/
contato@oxitec.com, inscrita no CNPJ sob o n" 15.696.374/0001-60, nos forneceu os servigos
abaixo, conforme especificações e do prazo acordado, a saber:

Obieto: execução de projeto experimental de pesqüsa, visando ensaios de campo com nova
linhagem (OX5034) do mosquito Áedes aegypti gôuÊticamente modificado da OXITEC, nos
termos deste Acordo e do Parecer Técnico da CTNBio de aprovação da LPMA.

Contrato no 697/19 - Processo Adminlsfrativo n' 31732122

- Regisuamos que a empresâ instalou e realizou a manutenção dos dispositivos de liberação de
mosquitos Aedes do Bem nos perlodos compreendidos entre os meses de Novembro a Maio, desde
o ano de 2018 até a presente data, sendo que as atividades e os materiais referidos apresentaram
bom desempenho operacional.

Declaramos que até a presente datâ não existem ocorrências que desabonem o fomecimento e que

todas as normas contahrais no âmbito técnico e administrativo fotam atendidas.

Por ser expressão da verdade, Íirmo o presente atestado, composto em 01 (uma) lauda e em 02
(duas) vias, impresso somônte no anverso.

Indaiatuba, 02 de dezembro de 2022.

Ç
O ra,rô

LUIZHENRIQUE FI]RLÀN
Secretário Muoicipal de Admiaistração

I
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2. TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE DISTRIBU|çÃO

Pelo presente instrumento, as partes abaixo qualificadas:

OXITEC DO BRASII TECNOLOGIA DE INSETOS LTDA., sociedade empresária limitâda, com sede na

cidade de Campinas, Estado de Sáo Paulo, na Avenida Pierre Simon de Laplace, 955 - Bloco B - Techno
Park, CEP 13069-320, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob o NIRE 35226680435, e inscrita no CNPJ/ME sob no 15.696,37 4/0AA1-60, neste ato
representada na íorma de seu Contrato Social ("OX|TEC"); e

A G O CONTROTE DE PRAGAS E AMBIENTAL ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, com sede

na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Rua Varginha,74, Alvorada, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3i600632178, e

inscrita no CNPJIME sob no 07,664.483/0001-78, neste ato representada na forma de seu Contrato
Social ("DISTRIBUIDORA").

lndividualmente, reÍeridas como "PARTE' ê, em conjunto, como "PAS[ê!"

CONSIDERANDO QUE:

Em 31 de Outubro de 2022, a OxlTEc e a DISTRIBUIDORA celebraram o Contrato de

Distribuição ('CONTRATO DE DISTRIBUICÃO);

Em 21 de Junho de 2023, a OXITEC e a DISTRIBUIDORA celebraram o 'lo TERMO ADITIVO A0

coNTRATO DE DISTR|BUtçÃO ('1o ADtTtVO");

RESOLVEM as PARTES, de comum acordo, celebrar o presente 2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO

DE DISTRIBUIçÃo ('2o ADITIVO), que é regido pelas disposiçôes legais aplicáveis, bem como pelos

sêguintes termos e condiçÕe5:

A.

oxitecr

@ ai,{r, ailZfra,"AÁ

As PARTES desejam alterar algunras das condições previstas no CONTRATO DE

DtsTRlBUtçÃO e 1o AD|TIVO.

B.

c.
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r. DEFTNIçÕES

As palavras, expressóes e abreviações com as Ietras maiúsculas constantes neste 20 ADÍTIVO,

incluindo em seus "Conside rondos", náo deÍinidas em outras partes deste, terão o mêsmo signiíicado

êstipulado pelo CONTRATO DÊ DISTRIBUIçÃO.

2. ALTERAçóES

2.1 As PARTÊS decidem alterar o ANEXO tDI - METAS PARA MANUTENçIO Oe Ánrl Or
EXCLUSIVIDADE ao CONTRATO DE DISTRIBUIçÃO, que passará a vigorar com a seguinte redaçáo:

'ANEXO D - METAS qARA MANLITENçÃO ne Ánrn DE EXCLUSWDADE

ÁREA DE EXCLUS|VIDADE - Regíõo Geográfica tmedioto de Conselheiro Lafoiete/MG, poro o conal
BZG (Businêss to Government).

Poro manutenção do ÁREA DE EXCLUS|VLDADE, o DISTRIBL DORA deveró cumprir com o meto
m[nima de compra de 20.000 (vinte mil) refis o cado 3 (três) meses contodos o pattit da assinatura
deste 2ô TERMo AyflvO.

3. VIGÊNCIA DO 2ô ADITTVO

As alterações e/ou inclusÕes acima dispostas terão vigência imediata a partir da datâ de assinatura do
presente 2o TERMO ADITIVO.

4. DTSPOSIçÕES GERATS

4.1. Todas as disposiçóes do CONTRATO DE DtSTRIBUtçÃo e do 1o ADITIVO que não alteíadas
expressamente por êste 2o ADITIVO permanecem vigdntes e eÍicazês.

4.2. As PARTES possuem plena capacidade e legitimidade para celebrar este 20 ADITIVO, realizar

e cumprir todas as obrigações aqui previstas, tendo tomado todas as medidas eventualmente
necessárias para autoÍizar a sua celebração e assunção das obrigações aqui previstas.

@
DS

((-, ]Zw,u*"
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4.3. Este 2o ADITIVO poderá ser assinado por meio da ferramenta eletrônica nos termos da Medida

Provisória 2.200-2/2001 ou manualmente, coníorme acordado entrê as PÀRTES. Caso as PARTES

optem pela utilização da assinatura eletrônica, as partes reconhecem e aceitam a legitimidade da

assinatura eletrônica como meio ãpto para o consentimento quanto à celebração do presente 2o

ADITIVO e concordância com todas as suas cláusulas, tornando-as válidas e vinculantes, ficando

dispensado, neste caso, a assinatura de testemunhas. As PARTES declaram e garantem, ainda, que

têm poderes para assinar eletronicamente o presente 20 ADITIVO, sob pena de responsabilidades civil

e penal, Caso optem poÍ assinar o 2o ADITIVO em via física, as PARTES o deverão íazê-lo mediante

assinatura em 2 (duas) ou mais vias, com 2 (duas) testemunhas, cada uma das vias sendo considerada

um original, ê todas as viâs, em conjunto, constituindo um único instrumento

Campinas, 22 de Junho de 2023

OXITEC DO BRASIL TECNOLOGIA DE IN§ETOS LTDA.

tü oljd Ul',uo Vcr1d fuivvíro.

Nome; Natalia Ferreira

Cargo: Representante Legal

A G O CONTROLE DE PRAGAS E AMBIENTAL EIRELI.

fiua" ã"áwia. N,jw.ira UIL^fn
Nome: Ana G aucta liveira Callegari

Cârgo: Representânte Legal

Têstemunhas:

[n id*aa lüffü*'"2

Nome: Daniel Wanderley
RG: 237601055

Nome: Raquel Barbosa

RG: zg2lqg+Bz
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